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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
PONTUAÇÃO E ABERTURA DE PRAZO PARA RECURSO DO 
PROCESSO SELETIVO DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR Nº. 001/2022 – PMLS  
Objeto: Recebimento, análise e seleção de proposta apresentada por Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar, interessadas em administrar plano de 
benefícios previdenciários dos servidores titulares de cargo efetivo da 
administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do 
Município de Laranjeiras do Sul. 
 
A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Paraná, torna público a 
pontuação: 

AVALIAÇÃO 

  

Fundação 
Sanepar 

de 
Previdênci

a e 
Assistênci
a Social - 
FUSAN 

Fundação 
CEEE de 
Seguridad
e Social - 
EletroCE

EE 

Fundação de 
Previdência 
Complement
ar do Estado 

de São 
Paulo - 

PREVCOM 

Fundação de 
Prev. Comp. dos 
Empregados ou 
Servidores da 

FINEP, do IPEA, 
do CNPQ, do 

INPE e do INPA 
- FIPECQ 

Caixa de 
Previdência e 

Assistência dos 
Servidores da 

Fundação 
Nacional de 

Saúde - 
CAPESESP 

1 50 50 50 50 10 
2 40 50 40 40 30 
3 40 40 40 40 40 

4 5 5 5 5 5 
5 5 5 5 5 

5 15 10 15 25 25 
6 25 20 15 25 25 
7 10 25 2,5 25 10 
8 25 5 0 10 25 
9 10 10 0 5 5 
10 15 5 15 10 15 
11 10 10 0 10 10 
12 10 10 10 10 10 
13 10 10 10 10 10 
14 10 10 10 10 10 
15 15 5 5 15 15 

Total 295 270 222,5 295 250 
 
Conforme previsto no item 6.10. do edital em epígrafe, as entidade têm o prazo 
de 05 (cinco) dias para apresentação dos recursos, ficando as demais desde logo 
intimadas para apresentação de contrarrazões no mesmo prazo. 
 
A íntegra da ata de abertura e análise da licitação, da documentação das 
entidades e demais documentos estão disponíveis no site do município em 
http://laranjeirasdosul.pr.gov.br/chamada.php. 
 
Laranjeiras do Sul-PR, 16 de agosto de 2022. 
 
 
Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
 
 
    MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022 

DISPENSA Nº 024/2022 

1º TERMO ADITIVO – ERRATA – CORREÇÃO DE VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DAS INSTALAÇÕES/DEPENDÊNCIAS DO IGUACU TENIS CLUBE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: IGUACU TENIS CLUBE CNPJ 78.122.470/0001-15, sediada na Rua Cel 
Guilherme de Paula, 1730, Centro, CEP 85.304-440, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato 
representado pelo seu presidente Hernani Martinho Algeri, inscrito no CPF nº. 717.694.719-
87, e portador da cédula de identidade 4.677.419-1 SESP/PR. 
 
VALOR MENSAL CORRIGIDO: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) mensais. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MONITORAMENTO REMOTO 
24 HORAS E "IN LOCO", NA NOVA CEDE DO PAÇO MUNICIPAL, RUA EXPEDICIONÁRIO 
JOÃO MARIA, CENTRO, LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL 
LTDA, com sede a Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548 – Centro – CEP 85.301-210 – Município 
de Laranjeiras do Sul - Paraná, inscrito no CNPJ Nº 05.950.609/0001-45, neste ato 
representada pelo sócio administrador, Sr. ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 7.599.606-3/SSP-PR e inscrito no CPF sob o 
Nº 026.297.179-84. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 5.460,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 12 de agosto de 202. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 081/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 ESTOPA EM ALGODÃO DESFIADO, 50 KG   ESTOMALHAS 50KG UN 5,00 420,00 2.100,00 
1 6 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 80W API GL-4, 1 

LITRO: DENSIDADE 20/4°C (G/CM³) ENTRE 
0,8801 E 0,89; 
 
PONTO DE FULGOR (°C) ENTRE 216 E 258; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C) ENTRE -24 E -33; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST) ENTRE 76 E 
107,6; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST) ENTRE 10 E 
11,6; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE ENTRE 85 E 106.   

IPIRANGA SAE 80W UN 60,00 47,00 2.820,00 

1 7 ÓLEO LUBRIFICANTE, SAE 80W API GL-4, 20 
LITROS: DENSIDADE 20/4°C (G/CM³) ENTRE 
0,8801 E 0,89; 
 
PONTO DE FULGOR (°C) ENTRE 216 E 258; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C) ENTRE -24 E -33; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST) ENTRE 76 E 
107,6; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST) ENTRE 10 E 
11,6; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE ENTRE 85 E 106.   

IPIRANGA SAE 80W UN 5,00 1.100,00 5.500,00 

1 11 ÓLEO LUBRIFICANTE, MINERAL SAE 15W40,  
API CK-4, PARA MOTOR A DIESEL, 20 LITRO: 
 
APROVAÇÕES MÍNIMAS MB: IGUAL À 228.31; 
 
DENSIDADE 20/4°C (G/CM³) ENTRE 0,8718 
E 0,877; 
 
PONTO DE FULGOR (°C) ENTRE 202 E 230; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C) ENTRE -36 E -46; 
 

IPIRANGA SAE 
15W40 

UN 75,00 980,00 73.500,00 
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VISCOSIDADE A 40°C (CST) ENTRE 112 E 
121; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST) ENTRE 14,7 E 
15,75; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE ENTRE 104 E 136.  
 
COTA PARA ME/EPP/MEI  

1 12 ÓLEO LUBRIFICANTE, 100 % SINTÉTICO SAE 
5W30 API SM OU SN, PARA MOTOR A 
GASOLINA, 1 LITRO: 
 
DENSIDADE 20/4°C (G/CM³) ENTRE 0,838 E 
0,8614; 
 
PONTO DE FULGOR (°C) ENTRE 212 E 240; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C) ENTRE -36 E -51; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST) ENTRE 58,0 E 
73,0; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST) ENTRE 10,1 E 
12,1; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE ENTRE 162 E 167.   

IPIRANGA SAE 
5W30 

UN 300,00 47,00 14.100,00 

1 14 ADITIVO ANTI-CONGELANTE  PARA DIESEL 
PARA LUBRIFICAÇÃO E PROTEÇÃO 
COMPLETA DA PARTE SUPERIOR DOS 
CILINDROS E DOS SISTEMA INFEJTOR EM 
TREMERATURA DE -15ºC, 20 LITROS  

PROMAX-
BARDAHL 

B3H-411 UN 30,00 1.870,00 56.100,00 

TOTAL 154.120,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 154.120,00 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 081/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 081/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA, 
ADITIVO PARA RADIADOR E MATERIAIS DE LIMPEZA AUTOMOTIVA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO/HIGIENIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇASE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 10 ÓLEO LUBRIFICANTE, MINERAL SAE 15W40 API 

CK-4, PARA MOTOR A DIESEL, 20 LITRO: 
 
APROVAÇÕES MÍNIMAS MB: IGUAL À 228.31; 
 
DENSIDADE 20/4°C (G/CM³) ENTRE 0,8718 E 
0,877; 
 
PONTO DE FULGOR (°C) ENTRE 202 E 230; 
 
PONTO DE FLUIDEZ (°C) ENTRE -36 E -46; 
 
VISCOSIDADE A 40°C (CST) ENTRE 112 E 121; 
 
VISCOSIDADE A 100°C (CST) ENTRE 14,7 E 15,75; 
 
ÍNDICE DE VISCOSIDADE ENTRE 104 E 136.  
 
LIVRE CONCORRÊNCIA  

TEXSA/MA
STER 
TURBO CK-
4 15W40 

 UN 225,00 580,00 130.500,00 

TOTAL 130.500,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 130.500,00 (cento e trinta mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 118/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 083/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
FUNILARIA,  PINTURA E ESTOFARIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DESTA MUNICIPALIDADE, COM BASE NO SISTEMA AUDATEX/OU ORÇAMENTO DA 
CONCESSIONÁRIA DA MARCA E NO CATÁLOGO TEMPÁRIO SINDIREPA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NELSON BAVARESCO E CIA LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 

 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEW9D4027152296 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX0J5827151297 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX4D3527150298 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX4D4227153299 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX4F1927148300 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX4G7627149301 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

1 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEW9D4027152296 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX0J5827151297 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX4D3527150298 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX4D4227153299 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX4F1927148300 
 
VW/GOL 1.0L MC4 2021/2022BEX4G7627149301 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

2 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
CHEV/SPIN 1.8L MT LT2014/2014AYN432218500166 
 
MOTOCAR/MCF2002014/2014BAE277020407187 
 
R/VOLPATO CA2015/2015BAE424020408  
 
FIAT/PALIO FIRE FLEX2006/2007INP426816963121 
 
I/RENAULT KGOO 
EXPRESS162015/2016BAK758020672254 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

2 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
CHEV/SPIN 1.8L MT LT2014/2014AYN432218500166 
 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 
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MOTOCAR/MCF2002014/2014BAE277020407187 
 
R/VOLPATO CA2015/2015BAE424020408  
 
FIAT/PALIO FIRE FLEX2006/2007INP426816963121 
 
I/RENAULT KGOO 
EXPRESS162015/2016BAK758020672254 

3 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
FIAT/STRADA TREK FLEX2006/2007DSQ530716964123 
 
VW/NOVA SAVEIRO CS2013/2014AXI281417082145 
 
VW/NOVO VOYAGE CL MBV2017/2018BBS751522722227 
 
FIAT/STRADA ADVENTURE 
CD2018/2018BCG615923398249 
 
MMC/L200 TRITON SPT GL2018/2019BDN2E6024765265 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

3 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
FIAT/STRADA TREK FLEX2006/2007DSQ530716964123 
 
VW/NOVA SAVEIRO CS2013/2014AXI281417082145 
 
VW/NOVO VOYAGE CL MBV2017/2018BBS751522722227 
 
FIAT/STRADA ADVENTURE 
CD2018/2018BCG615923398249 
 
MMC/L200 TRITON SPT GL2018/2019BDN2E6024765265 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

4 1 MAO DE OBRA VW/SAVEIRO CS ST 
MB2015/2016BAE423920480188 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX875722782233 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX875622778234 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX875422784236 
 
VW/NOVO GOL TL MBV2017/2018BBZ339822821244 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

4 2 PEÇAS VW/SAVEIRO CS ST 
MB2015/2016BAE423920480188 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX875722782233 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX875622778234 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX875422784236 
 
VW/NOVO GOL TL MBV2017/2018BBZ339822821244 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

5 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VEICULO VW POLO SEDAN 
1.62007/2008AFY808820717202 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX876122779231 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX876322780230 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX876422783229 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BCE114223354247 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

5 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VEICULO VW POLO SEDAN 
1.62007/2008AFY808820717202 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX876122779231 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX876322780230 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX876422783229 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BCE114223354247 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

6 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 
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VW/NOVO VOYAGE 1.02013/2014AXS108617350150 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX875922785232 
 
VW/GOL 1.0L MC42019/2020BDF3B7624373257 
 
VW/GOL 1.0L MC42019/2020BDF3B7924372258 
 
VW/GOL 1.0L MC42019/2020BDF3B7724371259 

6 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VW/NOVO VOYAGE 1.02013/2014AXS108617350150 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBX875922785232 
 
VW/GOL 1.0L MC42019/2020BDF3B7624373257 
 
VW/GOL 1.0L MC42019/2020BDF3B7924372258 
 
VW/GOL 1.0L MC42019/2020BDF3B7724371259 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

7 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VW/KOMBI2009/2010AJA62251370750 
 
VW/KOMBI2012/2013AVZ550622194208 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2016/2017BBF880422201216 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBW769323283246 
 
FORD/F-1000 HSD XL1997/1997LYW686724419264 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

7 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VW/KOMBI2009/2010AJA62251370750 
 
VW/KOMBI2012/2013AVZ550622194208 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2016/2017BBF880422201216 
 
VW/NOVO GOL TL MCV2018/2018BBW769323283246 
 
FORD/F-1000 HSD XL1997/1997LYW686724419264 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

8 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
CITROEN AIRCROSS 
STARTMT2019/2020PBX0C6324972267 
 
CITROEN AIRCROSS 
STARTMT2019/2020PBX9C6824971268 
 
CITROEN AIRCROSS 
STARTMT2018/2019PBL2C4225233271 
 
FORD/ECOSPORT XLT2003/2004ALU1D8524421273 
 
VW/GOL 1.0L MC42020/2021BEF7F1625519277 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

8 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
CITROEN AIRCROSS 
STARTMT2019/2020PBX0C6324972267 
 
CITROEN AIRCROSS 
STARTMT2019/2020PBX9C6824971268 
 
CITROEN AIRCROSS 
STARTMT2018/2019PBL2C4225233271 
 
FORD/ECOSPORT XLT2003/2004ALU1D8524421273 
 
VW/GOL 1.0L MC42020/2021BEF7F1625519277 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

9 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
CITROEN/JUMPER M33M 2.32015/2016BAE424120481190 
 
FIAT DUCATO CARGO2005/2005AMS713022266222 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2018/2019BCB257122938238 
 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 
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VW/GOL 1.0L MC42020/2021BEF7F1425521279 
 
I/MBENZ SPRINTER TCA AMB 
2020/2021BEY1G5625746289 

9 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
CITROEN/JUMPER M33M 2.32015/2016BAE424120481190 
 
FIAT DUCATO CARGO2005/2005AMS713022266222 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2018/2019BCB257122938238 
 
VW/GOL 1.0L MC42020/2021BEF7F1425521279 
 
I/MBENZ SPRINTER TCA AMB 
2020/2021BEY1G5625746289 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

10 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
RENAULT/MASTER TCA AMB2018/2019BCB257022937239 
 
RENAULT/M REVESCAP 
L3H22018/2019BCL474923562253 
 
RENAULT/MASTER TCA 
AMB2020/2021BEK5D3625633284 
 
I/MBENZ SPRINTER TCA AMB 
2020/2021BEV4I1925741286 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2020/2021BEX4B4825739287 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

10 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
RENAULT/MASTER TCA AMB2018/2019BCB257022937239 
 
RENAULT/M REVESCAP 
L3H22018/2019BCL474923562253 
 
RENAULT/MASTER TCA 
AMB2020/2021BEK5D3625633284 
 
I/MBENZ SPRINTER TCA AMB 
2020/2021BEV4I1925741286 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2020/2021BEX4B4825739287 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

11 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
M.BENZ/OF 1519 R.ORE2015/2016BBG258522186215 
 
VW/MASCA GRANMICRO E O2019/2020BDH6F0624522260 
 
R/BRAVO RTR 2E 2019/2020BDY4D2925019270 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2021/2022RHA6I9825835290 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2021/2022RHA9C1825834291 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

11 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
M.BENZ/OF 1519 R.ORE2015/2016BBG258522186215 
 
VW/MASCA GRANMICRO E O2019/2020BDH6F0624522260 
 
R/BRAVO RTR 2E 2019/2020BDY4D2925019270 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2021/2022RHA6I9825835290 
 
RENAULT/MASTER TCA MIC2021/2022RHA9C1825834291 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

TOTAL 550.000,00 
 

NELSON BAVARESCO E CIA LTDA MO% PO/PG% PR% 
LOTE 01 11,00 11,00 11,00 
LOTE 02 12,00 12,00 12,00 
LOTE 03 11,00 11,00 11,00 
LOTE 04 11,00 11,00 11,00 
LOTE 05 12,00 12,00 12,00 
LOTE 06 11,00 11,00 11,00 
LOTE 07 12,00 12,00 12,00 
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LOTE 08 12,00 12,00 12,00 
LOTE 09 12,00 12,00 12,00 
LOTE 10 12,00 12,00 12,00 
LOTE 11 11,00 11,00 11,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 119/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2022-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 083/2022 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
FUNILARIA,  PINTURA E ESTOFARIA, INCLUINDO O FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS/ACESSÓRIOS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DESTA MUNICIPALIDADE, COM BASE NO SISTEMA AUDATEX/OU ORÇAMENTO DA 
CONCESSIONÁRIA DA MARCA E NO CATÁLOGO TEMPÁRIO SINDIREPA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
12 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 

 
VOLVO MARCO POLO 
GIAGGIO2002/2002AKJ265822189211 
 
VW/MPOLO VIAGGIO R2018/2019BCP958423671256 
 
SCANIA MARCO/POLO2008/2008DAJ3E1425742288 
 
VOLVO/MPOLO VIAGGIO R2002/2002AKJ264722190212 
 
VOLVO/MPOLO VIAGGIO R2002/2002AKJ551722193214 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

12 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VOLVO MARCO POLO 
GIAGGIO2002/2002AKJ265822189211 
 
VW/MPOLO VIAGGIO R2018/2019BCP958423671256 
 
SCANIA MARCO/POLO2008/2008DAJ3E1425742288 
 
VOLVO/MPOLO VIAGGIO R2002/2002AKJ264722190212 
 
VOLVO/MPOLO VIAGGIO R2002/2002AKJ551722193214 
 
  

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

13 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
SCANIA/MPOLO PARADISO 
R2002/2002AMU285022191213 
 
VW/8.1401997/1998AIA0E8622786241 
 
VW/26.280 CRM 6X42020/2021BDZ8E9825317272 
 
VOLVO/IRIZAR PB R 2011/2011AUN8E0327748305 
 
VOLVO/IRIZAR PB R 2011/2012AUN8E0227749306 
 
  

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

13 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

7 
 

SCANIA/MPOLO PARADISO 
R2002/2002AMU285022191213 
 
VW/8.1401997/1998AIA0E8622786241 
 
VW/26.280 CRM 6X42020/2021BDZ8E9825317272 
 
VOLVO/IRIZAR PB R 2011/2011AUN8E0327748305 
 
VOLVO/IRIZAR PB R 2011/2012AUN8E0227749306 

14 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VW/15.190 EOD E.HD ORE2012/2012AVW868216137111 
 
VW/15.190 EOD E.HD ORE2013/2013AXE915217074125 
 
VOLVO/VM 260 4X2R2010/2011IRP2I6824416266 
 
VW/MASCA ROMA2010/2010ATC3B5325468275 
 
VW/MASCA ROMA2010/2010ATC3B5625467276 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

14 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VW/15.190 EOD E.HD ORE2012/2012AVW868216137111 
 
VW/15.190 EOD E.HD ORE2013/2013AXE915217074125 
 
VOLVO/VM 260 4X2R2010/2011IRP2I6824416266 
 
VW/MASCA ROMA2010/2010ATC3B5325468275 
 
VW/MASCA ROMA2010/2010ATC3B5625467276 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

15 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VW/15.190 WORKER2013/2013AXZ949717337160 
 
VW/17.230 WORKER 4X22017/2018BBX0J7922763237 
 
M.BENZ/ACCELO 8152017/2018BCE940523356250 
 
HYUNDAI SANTA FE V62008/2009EJC787224420294 
 
RENAULT/LOGAN EXP 16 2011/2011MID869224418304 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

15 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VW/15.190 WORKER2013/2013AXZ949717337160 
 
VW/17.230 WORKER 4X22017/2018BBX0J7922763237 
 
M.BENZ/ACCELO 8152017/2018BCE940523356250 
 
HYUNDAI SANTA FE V62008/2009EJC787224420294 
 
RENAULT/LOGAN EXP 16 2011/2011MID869224418304 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

16 1 MAO DE OBRA FORD/CARGO 1317 
E2010/2011ATQ81171323918 
 
FORD/CARGO 1317 E2010/2011ATQ81161324019 
 
M.BENZ/ACCELO 8152015/2016BAW670321905207 
 
IVECO/TECTOR 260E30ID2018/2019BCH341923520252 
 
I/FORD BRONCO S WILD 2.0 
2021/2021RHO6G6526778295 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

16 2 PEÇAS FORD/CARGO 1317 E2010/2011ATQ81171323918 
 
FORD/CARGO 1317 E2010/2011ATQ81161324019 
 
M.BENZ/ACCELO 8152015/2016BAW670321905207 
 
IVECO/TECTOR 260E30ID2018/2019BCH341923520252 
 
I/FORD BRONCO S WILD 2.0 
2021/2021RHO6G6526778295 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

17 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
MERCEDES BENZ2008/2009AQT62131122315 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 
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M.BENZ/L 13182008/2009AQT62071122416 
 
M.BENZ/L 13182008/2009AQT62051122517 
 
IVECO/DAILY 35S14HDCS2013/2014AXM849017176148 
 
M.BENZ/ATRON 2729 K 6X42014/2014AYH2B4818044161 

17 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
MERCEDES BENZ2008/2009AQT62131122315 
 
M.BENZ/L 13182008/2009AQT62071122416 
 
M.BENZ/L 13182008/2009AQT62051122517 
 
IVECO/DAILY 35S14HDCS2013/2014AXM849017176148 
 
M.BENZ/ATRON 2729 K 6X42014/2014AYH2B4818044161 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

18 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
CATERPILAR/140G1994/1994140G1122673 
 
DINAPAC 12B2002/2002ROLO 811123781 
 
CATERPILLAR/120K2013/2013120K17178147 
 
CATERPILLAR/313-D2-GC2019/2019313-D2-GC24257261 
 
JCB 3CX 20222022/2022JCB 3CX27840309 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

18 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
CATERPILAR/140G1994/1994140G1122673 
 
DINAPAC 12B2002/2002ROLO 811123781 
 
CATERPILLAR/120K2013/2013120K17178147 
 
CATERPILLAR/313-D2-GC2019/2019313-D2-GC24257261 
 
JCB 3CX 20222022/2022JCB 3CX27840309 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

19 1 MAO DE OBRA MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VOLVO2010/2010ESCAV. VOLVO1323377 
 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND2008/2008CARREGADEIRA 
12B1179579 
 
RETRO JCB2012/2012RETRO JCB15541109 
 
XCMG/XS123PDBR2017/2018XCMG 23396251 
 
HYUNDAI/R-160 GERAL STEELMAX2018/2018R-
16024246262 

  UN 1,00 15.000,00 15.000,00 

19 2 PEÇAS MARCA/MODANO/MODPLACAPATFROTA 
 
VOLVO2010/2010ESCAV. VOLVO1323377 
 
CARREGADEIRA NEW HOLLAND2008/2008CARREGADEIRA 
12B1179579 
 
RETRO JCB2012/2012RETRO JCB15541109 
 
XCMG/XS123PDBR2017/2018XCMG 23396251 
 
HYUNDAI/R-160 GERAL STEELMAX2018/2018R-
16024246262 

  UN 1,00 35.000,00 35.000,00 

TOTAL 400.000,00 
 

INDY COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA – EPP MO% PO/PG% PR% 
LOTE 12 11,00 11,00 11,00 
LOTE 13 12,00 12,00 12,00 
LOTE 14 11,00 11,00 11,00 
LOTE 15 12,00 12,00 12,00 
LOTE 16 12,00 12,00 12,00 
LOTE 17 11,00 11,00 11,00 
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LOTE 18 11,00 11,00 11,00 
LOTE 19 12,00 12,00 12,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2022. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 158/2022 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022-PMLS 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: AVIVE GESTAO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
33.458.003/0001-22, situada a Rua Santos Dumont, n° 620, Sala 73, Centro, Rolandia-PR, CEP 
86.600-109, neste ato representada pelo Sr. THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 022.279.289-21 e portador da cédula de identidade nº 5.921.030-0-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 213.600,00 (duzentos e treze mil e seiscentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2022-PMLS 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: NKS CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 46.818.841/0001-01, situada 
a Rua Souza Naves, nº 1525, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-190, neste ato 
representada pelo Sr. NATALIA KAILER DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF nº 
098.710.509-41, e portadora da cédula de identidade nº 10.308.567-5-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 209.988,00 (duzentos e nove mil, novecentos e oitenta e 
oito reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 160/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2022-PMLS 
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CLÍNICO GERAL PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ALINE SANTANA BORTOLUZZI LTDA, inscrita no CNPJ nº 41.272.084/0001-
08, situada a Rua Sete de Setembro, nº 2070, Sala 03, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-070, neste ato representada pelo Sr. ALINE SANTANA BORTOLUZZI, brasileira, 
inscrita no CPF/MF nº 061.462.459-25, e portadora da cédula de identidade nº 9.647.954-9-
SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 16 de agosto de 2022. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 
A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Rua Expedicionário João Maria, no 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – CEP 85.301-410, Laranjeiras 
do Sul - PR, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito, JONATAS FELISBERTO DA SILVA, 
no uso de suas atribuições legais, torna pública que estarão abertas as inscrições para o Concurso 
Público de Provas Objetivas e Títulos destinado às vagas declaradas para o seu quadro de pessoal 
permanente, conforme vagas indicadas no Anexo I, que é parte integrante deste edital. 
A prova seletiva teórico-objetiva, objeto do presente edital, será eliminatória e classificatória, a prova 
de títulos será classificatória, as provas práticas serão eliminatórias e classificatórias. Todas terão a 
coordenação técnico-administrativa do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada. O 
Concurso Público reger-se-á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso II, do artigo 37 
da Constituição Federal Brasileira, e pelas normas contidas neste edital. 
 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1. O Concurso Público de provas e títulos será regulado pelas normas do presente edital e seus anexos 
que, juntos, compõem o Manual do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Prefeitura 
Municipal e para os candidatos, além de serem respeitados os princípios gerais do Direito 
Administrativo. Acompanham o presente edital, sendo dele partes componentes, os seguintes 
anexos: 

 

a) ANEXO I – Relação dos cargos do Concurso Público, número de vagas, salário, carga 

horária e escolaridade; 

b) ANEXO II – Quadro de Provas; 

c) ANEXO III – Programa das provas do Concurso Público 001/2022; 

d) ANEXO IV – Atribuições do Cargo; 

e) ANEXO V – Fórmulas - Pontuação Final; 

f) ANEXO VI – Declaração de Solicitação de Condição Especial; 

g) ANEXO VII – Formulário para Recursos; 

h) ANEXO VIII – Requerimento para isenção de pagamento das inscrições. 

 
2. O Concurso Público de provas e títulos destina-se ao preenchimento das vagas existentes no quadro 

funcional permanente da Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, cujos número de vagas, 
código do cargo, carga horária, vencimentos e requisitos para investidura constam no Anexo I. 

 
3. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos contado da data de sua homologação, 

podendo, por ato expresso do Chefe do Poder Executivo, ser prorrogado uma única vez por igual 
período, desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III da Constituição 
Federal, e observadas as disposições constantes da normativa federal – Lei Complementar n.º 173, 
de 27 de maio de 2020. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
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4. O cronograma das atividades desenvolver-se-á com a estimativa de datas previstas no quadro a 

seguir. Este cronograma poderá ser alterado em face de motivação de caso fortuito ou de força 
maior. 
 
5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 
Período de inscrição 18 de agosto até 6 de setembro de 2022 
Local de inscrição www.consulpam.com.br  
Solicitação de isenção 18 e 12 de agosto de 2022 (on-line) 
Resultado preliminar da solicitação de isenção da taxa de 
inscrição 

23 de agosto de 2022 
 

Recursos contra o resultado da solicitação de isenção da 
taxa de inscrição 

Dois dias úteis após a divulgação 

Resultado pós-recurso da solicitação de isenção da taxa 
de inscrição 

29 de agosto de 2022 
 

Solicitação de atendimento diferenciado e entrega de 
laudo médico para comprovação de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

18 de agosto até 6 de setembro de 2022 
 

Resultado preliminar da solicitação de inscrição regular, 
da condição de candidato com deficiência e/ou do 
atendimento diferenciado 

13 de setembro de 2022 
 

Recurso contra o resultado preliminar da solicitação de 
inscrição regular, da condição de candidato com 
deficiência e/ou do atendimento diferenciado 

Dois dias úteis após a divulgação 
 

Homologação dos candidatos pagos e relação dos 
candidatos inscritos como pessoa com deficiência, 
correções de dados e informações do candidato 

30 de setembro de 2022  

Data da Prova Objetiva e  
Data da entrega da Prova de Títulos  

22 e 23 de outubro de 2022 

Horário da prova e local Até 17 de outubro de 2022 
Gabarito preliminar da prova objetiva 24 de outubro de 2022 
Recurso contra o gabarito preliminar Dois dias úteis após a divulgação 
Gabarito pós-recursos Até 7 de novembro de 2022 
Resultado preliminar da prova objetiva e Prova de Títulos Até 8 de novembro de 2022 
Recurso contra o resultado preliminar da prova objetiva e 
Prova de Títulos. 

Dois dias úteis após a divulgação 

Resultado pós-recursos da prova objetiva e Prova de 
Títulos (Resultado Final para cargos sem prova prática) Até 11 de novembro de 2022 

Homologação parcial do Concurso Público Até 15 de novembro de 2022 
Data das Provas Práticas 19 e 20 de novembro de 2022 

Horário da prova e local da prova prática  Até dia 14 de novembro de 2022 
Resultado da prova prática Até 22 de novembro de 2022 
Recurso contra o resultado da prova prática Dois dias úteis após a divulgação 
Resultado do recurso contra o resultado da prova prática 25 de novembro de 2022 
Homologação Final do Concurso Público Até 28 de novembro de 2022 
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*As datas acima podem ser mudadas de acordo com a necessidade e conveniência, com a publicação de 
edital para amplo conhecimento 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
1. As inscrições estarão abertas no período de acordo com o cronograma das atividades, disponível 

neste edital e atualizado no site www.consulpam.com.br. 
 
1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá por meio de pagamento de boleto bancário 

gerado no site www.consulpam.com.br. O boleto poderá ser gerado somente no período de 
inscrições. Não será realizada inscrição, nem emissão de boleto fora do período de inscrições. 

 
INSCRIÇÕES 

NÍVEL VALOR 
NÍVEL SUPERIOR R$ 160,00 
NÍVEL MÉDIO R$ 120,00 
NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO R$ 60,00 

 
2. O candidato, ao realizar o preenchimento da inscrição e o pagamento do respectivo boleto bancário, 

estará tacitamente declarando, sob as penas da Lei, satisfazer às seguintes condições: 
 

a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 
direitos e obrigações civis, bem como o gozo dos direitos políticos (Decreto n.º 70.436, de 
18/04/72, e artigo 12, §1º, da Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional n.º 
19, de 04/06/98); 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação; 
c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino; 
d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral; 
e) Possuir, até a data da posse, todos os requisitos de habilitação exigidos para o cargo 

pretendido, conforme Anexo I; 
f)  Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital; 
g) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis; 
h) Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício do 

cargo, mediante confirmação de exame médico admissional; 
i) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura 

em cargo público, prevista na Lei Federal n.º 8.429, de 02 de junho de 1992; 
j)  Não ser, nem ter sido condenado judicialmente por prática criminosa; 
k) Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 

impossibilite acumulação de cargos, cargos e funções, ressalvados os casos contidos nas 
alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne 
à compatibilidade de horários; 

l)  Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem 
estar em idade de aposentadoria compulsória; 

m) Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
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n) No ato da posse, o candidato ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverá 

comprovar que reside na área e micro área/localidade para a qual se 
inscreveu na data da publicação do Edital do Concurso. 

o) O cargo de Agente Comunitário de Saúde será submetido ao curso de formação 
inicial com carga horária mínima de quarenta horas, que será realizado pela 
Prefeitura de Laranjeiras do Sul após a homologação. 

 
3. As exigências contidas neste edital deverão ser obrigatoriamente comprovadas por ocasião da 

apresentação do candidato convocado para assumir o cargo público para o qual foi aprovado. 
 
3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 

automaticamente eliminado do certame. 
 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, assim proceder: 
4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os 

requisitos dispostos neste edital; 
4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário para 

pagamento; 
4.3. Responsabilizar-se pelas informações prestadas no cadastro para inscrição, ficando o 

Instituto Consulpam no direito de excluí-lo do processo caso se comprove a não 
veracidade dos dados fornecidos; 

4.4. Estar ciente de que a isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do Concurso 
Público são pessoais e intransferíveis; 

4.5. Caso seja um candidato sabatista, declarar sua condição na Ficha Eletrônica de Inscrição 
para que lhe seja assegurado tratamento diferenciado para a realização das provas. 

 
5. As informações fornecidas pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição são de inteira 

responsabilidade do candidato, eximindo-se a Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e o 
Instituto Consulpam de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações incorretas, endereço 
inexato ou incompleto ou, ainda, código incorreto referente ao cargo pretendido, bem como a 
informação referente à pessoa com deficiência, dentre outros. 

 
6. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo de níveis de escolaridades diferentes, no 

entanto, quando a prova for realizada no mesmo horário deverá optar por apenas uma realização 
de prova. 
 

7. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para homologação das inscrições, o candidato 
deverá acessar o link área de inscrição, disponível no site www.consulpam.com.br, para verificar 
se sua inscrição foi validada. Caso o candidato perceba algum problema com sua inscrição ou 
inconsistência nos dados informados, este deverá entrar em contato com o setor de Coordenação 
de Concurso Públicos do Instituto Consulpam – Consultoria Público-Privada, por meio dos 
telefones (85) 3224-9369 e (85) 99957-9369 (WhatsApp), no chat ou no e-mail 
contato@consulpam.com.br ou indicado em edital que será baixado especificamente para fins de 
informação acerca dos recursos. 
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8. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no Formulário 

Eletrônico de Inscrição, não serão aceitas: 
 

a) Alteração do cargo indicado pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição; 
b) Transferência de inscrição ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
c) Transferência de pagamento de inscrição entre pessoas; 
d) Alteração de locais de realização das provas; 
e) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a 

condição de pessoa com deficiência. 
 

9. A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e o Instituto Consulpam não se responsabilizam 
por inscrições não recebidas por falhas de comunicação, tais como eventuais equívocos provocados 
por operadores de instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 
congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica 
nos computadores utilizados pelos candidatos; bem como por outros fatores alheios que 
impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª (segunda) via do 
boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for atribuível exclusivamente 
aos organizadores do Concurso Público. 
 

10. Ao candidato pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
Formulário de Inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

 
11. No dia da prova, o candidato deve apresentar o documento de identificação com foto, utilizado no 

preenchimento do formulário de inscrição, sob pena de não ter direito a permanecer no local de 
prova. 

 
12. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito 

ou de força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de 
cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência da Prefeitura Municipal. 

 

13. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 
 

14. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 
inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO 
CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE COM FOTO: as carteiras e/ou cédulas 
de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo 
Ministério das Relações Exteriores e pelas Polícias Militares. Carteira nacional de habilitação, 
expedida na forma da Lei Federal n.º 9.503/97, e passaporte, além das Carteiras Profissionais 
expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por Lei têm validade como documento de 
identidade como, por exemplo, as carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC, do CRP, e 
ainda carteira de trabalho (CTPS). 
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14.1. Uma vez indicado na Ficha Eletrônica de Inscrição um dos documentos de identificação 
descritos acima, o candidato obriga-se a apresentá-lo, podendo ser substituído por outro 
alternativo desde que tenha a mesma numeração, no dia da prova e em todas as etapas do 
certame.  

14.2. Mesmo que seja considerado documento de identificação válido conforme este edital, a 
apresentação aleatória de qualquer um destes não garante ao candidato o acesso ao local de 
prova, salvo se for o mesmo indicado (mesma numeração) no Requerimento de inscrição.  
 

15. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 
inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO 
ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: qualquer tipo de documentação digital 
(como Título Digital, CNH Digital, CRLV digital ou Carteira de Trabalho Digital), certidões de 
nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento militar, certificado de reservista, 
carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal n.º 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.  
 

16. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 
concernentes ao Concurso Público, que serão realizadas no site www.consulpam.com.br, de 
acordo com cada caso. 

 
17. Não será aceita inscrição fora do horário e período estabelecidos no cronograma de atividades. 

 
18.  Os candidatos poderão solicitar UMA ISENÇÃO do pagamento da taxa de inscrição para 

UM CARGO se: 
 
 

18.1. Nos termos da Lei n.º 034/2004, da Prefeitura Municipal de Laranjeiras, estão dispensados 
do pagamento da taxa de inscrição os doadores de sangue, cadastrados na Secretaria 
Municipal de Saúde de Laranjeiras. O candidato deverá ter doado no mínimo duas vezes ao 
ano. O candidato para ser beneficiário deverá comprovar ao Instituto Consulpam que é 
cadastrado como doador na Secretaria Municipal de Saúde de Laranjeiras e que foi doador, 
no mínimo, duas vezes no ano em que está sendo realizado o concurso. A comprovação deve 
ocorrer por documento timbrado pela Secretaria Municipal de Saúde de Laranjeiras, assinado 
pelo técnico responsável e as datas (dia, mês e ano) nas quais as doações foram feitas. Além 
disso, obrigatoriamente, o candidato doador de sangue deverá apresentar o Formulário de 
requerimento para isenção de pagamento das inscrições preenchido (ANEXO VIII), cópia do 
RG, CPF e comprovante de inscrição no Concurso Público. Todos os documentos deverão 
ser enviados para o e-mail enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência de quaisquer 
dos documentos supracitados acarretará o indeferimento da isenção do candidato. O envio da 
documentação deve ser realizado no período estipulado no cronograma de atividades, caso 
contrário, a solicitação de isenção não será avaliada. 

18.2.  Nos termos da Lei n.º 13.656/2018, o cidadão de baixa renda pode solicitar isenção desde 
que comprove seu estado de pobreza através de sua inscrição no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda 
com renda per capita de até meio salário mínimo, acompanhado da FICHA CADASTRAL  
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emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da família, em atividade, no 
Programa do Governo Federal. A ficha cadastral junto com uma cópia sem autenticação do 
RG, CPF, da Solicitação de Isenção (ANEXO VIII) e do comprovante de inscrição, deverão 
ser enviados para o e-mail enviodedocumentos@consulpam.com.br. A ausência de quaisquer 
dos documentos supracitados acarretará o indeferimento da isenção do candidato. O envio da 
documentação deve ser realizado no período estipulado no cronograma de atividades, caso 
contrário, a solicitação de isenção não será avaliada. 

18.3. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste edital ou não cumpra os 
prazos estipulados, o seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferido. 

18.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos após a entrega da 
devida documentação. 

18.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição, será divulgado no site www.consulpam.com.br em tempo hábil para que o 
candidato, cuja isenção tiver sido indeferida, possa efetuar o pagamento do boleto bancário, 
caso assim deseje. 

19. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos 
concernentes ao Concurso Público que serão divulgadas no site www.consulpam.com.br. O 
Instituto Consulpam não se responsabiliza por informações postadas em outros sites. 
 

20. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o Concurso Público, poder-se-ão anular as provas 
e a nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos 
documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem prejuízo 
da sua responsabilização civil, penal e administrativa. 

 
21. A declaração falsa ou inexata dos dados do Formulário de isenção (Anexo VIII) do valor da taxa 

de inscrição, fornecidos pelo candidato ou a apresentação de documentos falsos ou inexatos que 
evidenciem má-fé, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos 
decorrentes, em qualquer época, sujeitando-se o requerente às sanções civis, criminais e 
administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
22.  Não será concedida isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 

 

a) Deixar de enviar a documentação solicitada no período fixado ou o fizer por meios distintos 
daqueles previstos neste edital; 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

 
23. No dia estabelecido no Cronograma das atividades para a homologação das inscrições dos 

candidatos isentos, o interessado deverá acessar o site www.consulpam.com.br, no link área do 
candidato para averiguar se sua isenção foi deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o 
candidato poderá entrar com pedido de recurso conforme orientação constante na publicação. 

 
 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
 

8 

 
 
 
 

24. Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de Coordenação de Concurso 
Público do Instituto Consulpam, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85)99957-9369 
(WhatsApp) ou pelo chat disponível no nosso site www.consulpam.com.br. 

 
25. Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, os candidatos que 

desejarem deverão pagar o boleto bancário dentro dos prazos estabelecidos neste edital para 
concluírem suas inscrições. 

 
26. DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
 

26.1. O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em até 05 (cinco) dias 
antes da data do certame, no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, no link área do 
candidato. O Cartão de identificação NÃO será enviado pelos Correios ou outros meios de 
comunicação. 

 
26.2. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização 

das provas para fins de justificativa de sua ausência. 
 

26.3.  É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o local de 
realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe aconselhável visitar o local 
com antecedência. 

 
26.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. 
 

26.5. O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará desistência do candidato 
e resultará em sua eliminação deste Concurso Público. 

 
26.6. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na convocação para a 

prova objetiva, mas que apresente os comprovantes de inscrição, boleto bancário e seu 
comprovante de pagamento, efetuados nos moldes previstos neste edital, terá acesso ao local 
de prova. 

 
26.7. Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candidato deverá entrar 

em contato com o Instituto Consulpam, imediatamente após a publicação dos referidos locais 
de prova, por meio dos telefones (85)3224-9369 e (85)99957-9369 (WhatsApp). 

 
26.8. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 

26.9.  Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data de nascimento, no 
número do documento de identidade utilizado na inscrição ou na sigla do órgão expedidor 
constantes no Cartão de identificação, deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto 
Consulpam. 
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26.10. Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de digitação no 
Requerimento de inscrição antes da prova, aquele arcará com o prejuízo advindo de tal erro. 

 
26.11. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos dados informados 

pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou de Isenção, relativa ao cargo e nem 
quanto à condição em que concorre. 

 
CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 

1. Em cumprimento à Lei n.º 7.853/89, à pessoa com deficiência, é assegurado o direito de inscrição 
no presente Concurso Público para preenchimento das vagas cujas atribuições sejam compatíveis 
com a deficiência de que é portadora, sendo-lhes reservado um percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas oferecidas para o cargo público pretendido e das que vierem a ser criadas durante o prazo 
de validade do certame. 

 
2. Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida no art. 4º do 

Decreto Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a Lei n.º 7.853, de 1989, 
com as alterações advindas do Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como a 
Súmula 377 do STJ. 

 
3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 
cargo. 

 
4. Ressalvadas as condições especiais contidas no Decreto n.º 3.298/99, particularmente em seu art. 

40, participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação, ao dia, horário e local de aplicação das provas 
e à nota mínima exigida para os demais candidatos e a todas as demais normas de regência do 
Concurso Público. 

 
5. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições da função 

pública é obstativa à inscrição no certame. 
 
6. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a utilização de material 

tecnológico de uso habitual. 
 
7. Nos termos do Decreto Federal n.º 3.298/99, o candidato inscrito como pessoa com deficiência 

deverá especificá-la no Requerimento de inscrição. 
 

7.1 Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar e-mail, até o último dia de 
inscrição, para pcdconsulpam@gmail.com com cópia do RG, CPF e do laudo médico, bem como 
informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 
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8. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos 
serão submetidos, no prazo fixado pela Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, quando do 
ato de convocação, a exame médico oficial ou credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a 
qualificação do candidato quanto à existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade 
da deficiência para o exercício das atribuições do cargo público. 

 
9. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu 

nome excluído das listas de classificação em que figurar. 
 
10. Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reservadas para pessoas com 

deficiência, estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem 
classificatória. 

 
11. O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição nem enviar 

laudo médico, não poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado. 
 
12. O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas listas, contendo, a primeira, a 

classificação de todos os candidatos – ampla concorrência, inclusive com o nome dos candidatos 
com deficiência – e a segunda contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem às 
vagas destinadas aos deficientes. 

 
13. Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no período estipulado, não 

poderão fazê-lo em outro momento.  
 
14. O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 

 
15. O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente nos termos do Decreto 

Federal n.º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal n.º 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, bem como a Súmula n.º 377, do Superior Tribunal de Justiça – STJ, de 22 de 
abril de 2009, permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação do cargo 
público para o qual se inscreveu. 

 
16. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência previstas neste edital, 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que: 
 

a) Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido; 
b) Apresentar o laudo médico sem data de expedição; 
c) Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente à 

Classificação Internacional de Doença – CID; 
d) Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam caracterizar a 

deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal n.º 3298, de 20 de 
dezembro de 1999, combinado com o enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril de 
2009. 
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17. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 
 
18. A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das respostas da prova, deverá 

indicar tal necessidade no ato da inscrição. Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não 
podendo a Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e o Instituto Consulpam serem 
responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição 
cometidos pelo fiscal. 

 
19. A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além de 

indicar esta necessidade no Formulário Eletrônico de Inscrição, deverá enviar o laudo médico 
acompanhado de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a 
necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do art. 40, do Decreto 
Federal n.º 3.298/1999.  

 
20. A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solicitar prova especial em 

Braille ou ampliada. Neste último caso, serão oferecidas provas com tamanho de letra 
correspondente a corpo 16. 

 
21. Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com deficiência auditiva que 

solicitar condições especiais será oferecido intérprete de libras somente para tradução das 
informações e/ou orientações para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos 
no interior do local de prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e aprovação pela autoridade 
responsável pelo certame. 

 
22. A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no prazo e forma previstas neste 

edital, sejam quais forem os motivos alegados, terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar 
ou não a prova sem as condições especiais não solicitadas.  

 
23. Do total das vagas ofertadas de cada cargo, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com 

deficiência, em cumprimento ao que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no 
Decreto Federal n.º 3.298/99 e Decreto Federal n.º 9.508/18, observando-se a compatibilidade de 
condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo para o qual 
concorre, no prazo de validade do presente Concurso Público. 

 
24. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 

25.  
 

25.1. Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos parágrafos 1°, 2° e 3º 
do art. 1º do Decreto Federal n.º 9.508/2018, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) 
das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de 
validade do presente Concurso Público para cada cargo. 
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25.2. Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos), estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco 
décimos), a formação da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 
(cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo. 

 
26. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no 

artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, e no Decreto Federal n.º 9.508/2018. 
 

27. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n.º 
3.298/99, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas. 

 
28. O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua deficiência, via correio até o 

fim das inscrições. O laudo deverá estar devidamente assinado por profissional competente, conter 
o CRM do profissional e especificar o CID em que o candidato se enquadra. Deverá providenciar a 
documentação exigida no item 5.6 e preencher o formulário (Anexo VI) deste Edital, e enviar os 
documentos para Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz, Fortaleza – CE. CEP 
60.834-486. 

 
29. Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, conforme data de 

postagem verificada pelo carimbo dos Correios, obrigatoriamente acompanhado do formulário 
(Anexo VI) e com os documentos a seguir, sob pena de indeferimento: 

 
a)  Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, 

atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por 
sua emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes informações: nome completo, número do 
documento de identidade (RG), número do CPF e nome do Concurso Público, nome do cargo 
pretendido (Anexo VI); 

b)  O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou, 
ainda, leitura de sua prova, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI), dentro do prazo previsto para envio da 
documentação;  

c)  O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá 
encaminhar solicitação por escrito (Anexo VI); 

d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito (Anexo VI), 
mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para 
auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas 
de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.; 
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e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além 

do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
(Anexo VI) com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 

 
30. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas 

nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos 
deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-
se de soroban. 

 
31. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse 

sistema. Sua prova ampliada será em fonte 24. 
 

32. O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 29 letra “a”, e 
que não tenha indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, 
automaticamente será considerado como “concorrendo às vagas reservadas a deficientes”. 

 
33. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados 

neste Capítulo e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o 
motivo alegado, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas. 

 
34. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste 

Capítulo, não poderá interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
 

35. O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de 
classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

 
36. Ao ser convocado para nomeação, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado 
da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não 
se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 

 
37. A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade 

original oficial e terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme 
item 7.1 deste Capítulo, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 

 
38. Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Administração Municipal de 

Laranjeiras do Sul. 
 

39. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
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40. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
 

41. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez. 

 
CAPÍTULO IV – DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 
1. O Concurso Público constará de:  

 
1.1 - Prova Objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos. 
1.2 - Prova de Títulos de caráter classificatório para os cargos de Professor de artes e 

Professor do ensino infantil/fundamental. 
1.3 - Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de Operador de 

máquinas. 
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA PROVA OBJETIVA 
 
1. A prova objetiva será realizada na cidade de Laranjeiras do Sul - PR, podendo ser utilizadas 

cidades circunvizinhas, de acordo com a necessidade e conveniência, conforme descrito 
abaixo:  

1.1. A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e o Instituto Consulpam não assumem 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e alimentação dos candidatos 
residentes ou domiciliados em Laranjeiras do Sul ou em outro município que exija o 
deslocamento para a compleição das provas. 

 
2. O candidato somente poderá realizar a prova em data, local e horário definidos no Cartão de 

identificação.  
 

2.1. Caso o candidato necessite de atendimento diferenciado deverá, no ato da inscrição, 
informar qual atendimento diferenciado deseja receber. 

 
3. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário e local de realização das 

provas para fins de justificativa de sua ausência. 
 
4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com sessenta 

minutos de antecedência, munido do documento de identificação com foto informado no ato da 
inscrição e o Cartão de identificação emitido na área do candidato, disponível no site 
www.consulpam.com.br, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 

 
4.1 – Caso o estado de calamidade pública do COVID-19 permaneça na data da prova, o candidato 
no dia da prova também deverá observar os protocolos sanitários de prevenção ao COVID-19 
estabelecidos pela Administração Municipal na qual realizará sua prova sob pena de não entrar na 
unidade escolar e ser excluído em caráter definitivo do Concurso Público. 
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5. Nos locais de realização das provas, após o fechamento dos portões, em horário a ser divulgado 

pelo Instituto, não será permitido o ingresso de candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado 
o candidato que se apresentar após este momento. 

 
6. Os portões serão fechados no horário definido para início das provas e não será permitida a 

entrada de nenhum candidato. 
 

7. Os candidatos, após entrarem na sala da prova, somente poderão ausentar-se do recinto de 
realização das provas após decorrida uma hora do tempo de duração previsto. 

 
8. O candidato que, por qualquer motivo, se recusar a permanecer em sala durante o período mínimo 

estabelecido neste edital, terá o fato consignado em ata e poderá ser eliminado do Concurso 
Público. 

 
9. O candidato que se ausentar do recinto de realização das provas estabelecido neste edital, insistindo 

em sair da sala de realização das provas sem cumprir o determinado no item anterior, deverá assinar 
o Termo de Recusa constando os motivos do descumprimento. Este documento será enviado à 
Comissão do Concurso Público para providências, e o candidato poderá ser eliminado do certame, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. Caso o candidato se negue a assiná-lo, este poderá ser 
assinado e testemunhado por outros candidatos, pelos fiscais e/ou coordenador de prédio local. 

 
10. Os 3 (três) últimos candidatos em sala somente poderão deixar a sala de provas juntos, após 

verificarem o correto armazenamento dos cadernos de provas e cartões-resposta em invólucros 
específicos, além de assinarem Atas com os respectivos números de lacres, atestando a idoneidade 
da aplicação das provas. 

 
11. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus 

lacres, mediante termo formal, na presença de testemunhas. 
 
12. A inviolabilidade dos pacotes das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre 

dos pacotes, na presença de todos os candidatos, nas salas de realização das provas. 
 
13. Durante o período de realização das provas, não será permitida qualquer espécie de consulta ou 

comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim 
como não será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer 
outros meios. 

 
14. O candidato não poderá fazer anotação de questões ou informações relativas às suas respostas em 

quaisquer outros meios que não os permitidos neste edital e seus anexos. 
 
15. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não 

autorizadas pelo Instituto Consulpam. 
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16. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência mínima de 60 

(sessenta) minutos do horário previsto para início de realização das provas, munido do original de 
documento de identidade oficial com foto, que tenha sido indicado no Formulário Eletrônico de 
Inscrição ou de Isenção, de caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material 
transparente e preferencialmente, do Cartão de identificação e do boleto original quitado. 

 
17. Os candidatos não poderão utilizar, em hipótese alguma, lapiseira, lápis, borracha, corretivos, ou 

outro material que não seja caneta de corpo transparente. 
 
18. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente inscrito e munido de 

documento de identidade com foto, sendo exigida a apresentação do documento original e válido, 
não sendo aceita cópia, mesmo que autenticada. 

 
19. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original com foto no dia e no local das 

provas. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu 
neste Concurso Público, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação 
equivalente, juntamente com Boletim de Ocorrência (BO) informando a perda do documento de 
identificação, emitido em até 30 dias antes da data da prova. 

 
20. O comprovante de pagamento de inscrição e o Cartão de identificação, por si sós, não serão aceitos 

para a identificação do candidato. 
 
21. O documento de identificação com foto apresentado no dia da prova deverá estar em perfeita 

condição, a fim de permitir, com clareza, a identificação do candidato, e deverá conter, 
obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de nascimento e assinatura. 

 
22. Não serão aceitos documentos de identificação com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados. 
 
23. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial e válido e com foto – o mesmo 

informado na Ficha Eletrônica de Inscrição – não poderá fazer a prova. 
 
24. Uma vez dentro do prédio onde fará a prova, o candidato não poderá manusear nenhum 

equipamento eletrônico, nem consultar ou manusear qualquer material de estudo ou de leitura 
enquanto aguarda o horário de início da prova, bem como somente poderá deixar a sala de 
realização da prova mediante consentimento prévio, acompanhado de um fiscal, ou sob fiscalização 
da equipe de aplicação de provas. 

 
25. Dentro do prédio onde fará a prova, não será permitido o uso de óculos escuros, boné, chapéu, 

gorro, lenço, abafadores auriculares, tampões e/ou similares, brincos, bem como o uso ou o porte, 
mesmo que desligados, de telefone celular, pagers, bip, relógios de qualquer tipo, agenda 
eletrônica, calculadora, walkman, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, transmissor/receptor 
de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento eletrônico, qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por 
escrito, assim como não será permitida a anotação de informações relativas às questões das provas 
e suas respostas (copiar gabarito) fora dos meios permitidos, uso de notas, anotações, livros,  
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26. impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer outro material literário ou visual. O 
descumprimento desta instrução poderá implicar na eliminação do candidato. 

 
27. Caso algum aparelho emita qualquer som no horário de prova, o candidato será eliminado do 

certame. 
 
28. O candidato que, durante a realização das provas, for encontrado portando qualquer um dos 

aparelhos não permitidos neste edital, mesmo que desligados, terá a ocorrência registrada em Ata, 
que será avaliada pela Comissão de Concurso Públicos, podendo ser eliminado do certame. 

 
29. É vedado o ingresso de candidato na sala de provas portando garrafa opaca, garrafa transparente 

com rótulo, arma de fogo ou objetos similares, mesmo que apresente a respectiva autorização de 
porte. 

 
30. O Instituto Consulpam não se responsabiliza pela guarda de objetos dos candidatos, ficando todos 

os pertences em posse destes. Recomendamos que sejam levados apenas os objetos permitidos 
neste edital, quais sejam: documento de identificação com foto, Cartão de identificação, 
comprovante de pagamento e caneta com corpo transparente. O Instituto Consulpam e a Prefeitura 
Municipal não se responsabilizam por perdas, extravios ou danos que eventualmente ocorram aos 
objetos dos candidatos. 

 
31. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham a ser 

entregues ao Instituto Consulpam, serão guardados pelo prazo de 30 (trinta) dias e encaminhados 
posteriormente à seção de achados e perdidos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT.  

 
32. Para garantir a segurança do Concurso Público, o candidato será submetido a detector de metais 

dentro do prédio onde realizará as provas, dentre outras medidas. 
 
33. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as orelhas 

à mostra. Para fins de revista com detectores de metal, os candidatos não poderão ter acesso ao 
local de prova usando brincos ou similares. 

 
34. Ao iniciarem os procedimentos operacionais relativos à aplicação das provas, serão observadas as 

condições abaixo: 
 

a) As instruções constantes nos cadernos de provas e no cartão-resposta, bem como as orientações 
e instruções expedidas pela Consulpam durante a realização das provas complementam este 
edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato; 

b) O candidato deverá assinar a lista de presença e o cartão-resposta de acordo com a assinatura 
constante no seu documento de identidade; 

c) A ausência da digital e/ou da assinatura do candidato no cartão-resposta da prova objetiva 
poderá acarretar a eliminação do candidato; 

d) Uma vez fora da sala, o candidato não poderá regressar para assinar ou imprimir a digital no 
cartão-resposta; 
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e) Somente serão permitidos assinalamentos nos cartões-resposta feitos pelo próprio candidato, 
com caneta esferográfica (tinta preta ou azul), fabricada em material transparente, sendo 
vedada qualquer participação de terceiros, respeitadas as condições solicitadas e concedidas às 
pessoas com deficiência ou com necessidade de atendimento especial; 

f) Não haverá substituição do cartão-resposta por erro do candidato, salvo em situação que o 
Instituto Consulpam julgue necessário; 

g) O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar seu 
cartão-resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de sua 
correção; 

h) Será considerado nulo o cartão-resposta que estiver marcado ou escrito, respectivamente, a 
lápis, bem como com a presença de qualquer forma de identificação do candidato fora do lugar 
especificamente indicado para tal finalidade; 

i) Ao terminar o tempo máximo determinado neste edital para a realização das provas, o 
candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o caderno de provas e o cartão-
resposta, devidamente preenchidos e assinados nos locais destinados a isso; 

j) O candidato poderá levar seu caderno de provas quando faltar uma hora para o término 
do horário estabelecido. Para tanto, o material deve estar intacto, sem faltar nenhuma 
folha ou parte dela. A violação da prova acarretará a eliminação do candidato; 

k) Na correção dos cartões-resposta, será atribuída nota zero à questão sem opção assinalada, com 
mais de uma opção assinalada, que contenha emenda ou rasura ou cuja marcação não esteja 
condizente com a instrução fornecida no próprio cartão. O preenchimento do cartão-resposta 
fora do padrão instruído será desconsiderado, pois o leitor ótico não capta as marcações em 
desconformidade com o padrão de leitura do equipamento;  

l) Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo 
possível nem mesmo a utilização dos banheiros; 

m) No dia da realização das provas, não serão fornecidas por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
 

35. Será eliminado do Concurso Público, garantidos o contraditório e a ampla defesa, o candidato que: 
 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais determinados; 
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não estiver fazendo o uso de máscara, ou não mantendo o distanciamento social, caso no dia 

da prova caso ainda estejam em vigor os protocolos de segurança e combate ao COVID-19; 
d) Não apresentar o documento de identidade com foto informado no Formulário Eletrônico de 

Inscrição ou quaisquer dos documentos oficiais equiparados juntamente com Boletim de 
Ocorrência no caso de perda ou roubo do documento informado no ato da inscrição; 

e) Após iniciada a prova, estabelecer comunicação, por qualquer meio, com outros candidatos ou 
com pessoas estranhas a este Concurso Público; 

f) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 
licença para o porte; 

g) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou deixar o local de provas 
antes de do horário permitido; 
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h) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, manuais ou qualquer 
outro material literário ou visual, salvo se expressamente admitido no edital; 

i) For surpreendido usando e/ou portando algum dos objetos proibidos por este edital; 
j) Não prender os cabelos longos para deixar à mostra as orelhas; 

k) Não entregar o caderno de questões e o cartão-resposta ao término do tempo de aplicação das 
provas; 

l) Fizer anotação de informações relativas às questões da prova e suas respostas (copiar gabarito) 
fora dos meios permitidos; 

m) Ausentar-se da sala de prova portando o cartão-resposta e/ou caderno de questões; 
n) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer fase do certame; 
o) Não permitir a coleta de sua assinatura; 
p) Recusar a submeter-se ao sistema de detecção de metal e de coleta da impressão digital da 

prova objetiva; 
q) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações acerca do 

local da prova, da prova e de seus participantes; 
r) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar prejudicar outro candidato; 
s) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou realização das 

provas; 
t) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; 
u) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da comissão organizadora, da banca 

examinadora, da equipe de aplicação e apoio às provas ou qualquer outra autoridade presente 
no local do certame; 

v) Deixar de atender às normas contidas nos cadernos de provas e no cartão-resposta e demais 
orientações/instruções fornecidas pelo Instituto Consulpam. 
 

36. Caso ocorra alguma das situações previstas neste Capítulo, o Instituto Consulpam lavrará 
ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento para a Prefeitura Municipal, a fim de 
que sejam tomadas as providências cabíveis. 
 

37. Os gabaritos serão publicados no endereço eletrônico www.consulpam.com.br, até o 1º (primeiro) 
dia útil subsequente à realização das provas. 
 

38. A duração das provas será de (3) três horas para todos os cargos, com exceção para os 
candidatos com deficiência que houverem solicitado tempo adicional.  
 

39. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 
fornecidas informações referentes ao conteúdo por qualquer membro da equipe da aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes. 
 

40. Na prova objetiva, considerar-se-á APROVADO o candidato que obtiver a nota mínima exigida 
no QUADRO DE PROVAS expresso no Anexo II. 
 

41. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão atribuídos 
a todos os candidatos que tiverem realizado a prova. 
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42. Acarretará a eliminação do Concurso Público, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus 
anexos, no Manual do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao certame, nos 
comunicados e/ou nas instruções constantes em cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou 
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
 

43. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será solicitado, quando da 
aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 

44. O gabarito preliminar das provas será publicado no site www.consulpam.com.br, conforme 
previsto no cronograma. 

45. Em hipótese alguma haverá segunda chamada para realização da prova, sendo atribuída nota 0 
(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado. 

46. INSCRIÇÕES PARA LACTANTES 
 

46.1. Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do CONCURSO PÚBLICO, nos 
critérios e condições estabelecidos pelos artigos 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei 
Federal n.º 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), artigos 1º e 2º da Lei Federal n.º 
10.048/2000 e Lei nº 13.872, de 17 de setembro de 2019.  

 
46.2. A candidata que seja mãe lactante de bebê de até 6 (seis) meses de idade deverá requerer, no 

ato da inscrição, local reservado para amamentação. 
 

46.3. A prova da idade do infante será feita mediante declaração anexada no ato de inscrição para 
o CONCURSO PÚBLICO e apresentação da respectiva certidão de nascimento durante sua 
realização. A candidata que não apresentar a solicitação no período de inscrição, poderá não 
ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de 
realização das provas. 

 
46.4. Deferida a solicitação, a mãe deverá, no dia da prova ou da etapa avaliatória, indicar uma 

pessoa acompanhante que será a responsável pela guarda da criança durante o período 
necessário. 

 
46.5. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 

30 (trinta) minutos, por filho. A mãe poderá retirar-se, temporariamente, da sala em que estiver 
sendo realizadas as provas, para atendimento ao seu bebê, em sala especial a ser reservada 
pela Coordenação. 

 
46.6. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 

igual período. 
 

46.7. Para a amamentação, o bebê deverá permanecer no ambiente determinado pela Coordenação. 
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46.8. A criança deverá estar acompanhada somente de um maior de 18 (dezoito) anos, capaz, 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência 
temporária desse adulto, em local apropriado, será autorizada pela Coordenação deste 
CONCURSO PÚBLICO. O acompanhante do infante não poderá utilizar celulares ou outros 
equipamentos eletrônicos. 

 
46.8.1. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário 

estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para 
essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas. 

 
46.9. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal do Instituto 

Consulpam, sem a presença do responsável pela guarda da criança, que garantirá que sua 
conduta esteja de acordo com os termos e condições deste edital. 

 
46.10. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não realizará as provas. 

 
46.11. O Instituto Consulpam não disponibilizará acompanhante para a guarda de crianças. 
 

 

 
1. A prova objetiva ocorrerá de acordo com o especificado no cronograma. 

2. A prova objetiva compreenderá questões de múltipla escolha – A, B, C, D – de acordo com conteúdo 
indicado no Anexo III. 

3. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no cartão-resposta. 

4. O quantitativo de questões e suas respectivas áreas de saber estão discriminados no Anexo II deste 
edital. 

 
5. A segunda etapa será constituída de Prova de Títulos, de caráter classificatório, de formação 

acadêmica e concorrerão os candidatos de cargos de PROFESSOR DE ARTES e PROFESSOR 
DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA e 
PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA MODERNA (INGLÊS) aprovados na prova 
objetiva. 
 

6. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatório, é facultativa. O 
candidato que não entregar títulos não será eliminado deste Concurso Público. A entrega será feita 
no dia, hora e local da Prova Objetiva de cada candidato, de acordo com o item 9, “d”, do 
capítulo VI deste Edital. 
 

7. Serão aceitos como documentos os títulos que forem representados por diplomas e certificados 
definitivos de conclusão de curso expedidos por instituição reconhecida pelo MEC ou órgão  

 

CAPÍTULO VI – DA PROVA OBJETIVA E TÍTULOS 
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8. estadual competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e 
do responsável pela expedição do documento. 

 
9. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos nos Anexo II deste Edital, apenas:   

a) 3 (três) títulos de especialização lato sensu. 
b) 2 (dois) título stricto sensu Mestrado. 
c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

 
9. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

a) Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia autenticada 
em cartório, do certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida 
pelo MEC ou órgão estadual competente, com indicação da carga horária mínima de 360 
horas, realizado no campo de atuação pleiteado, acompanhado da fotocópia autenticada 
do Histórico Escolar com os conteúdos ministrados; 

b) Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação 
de fotocópias autenticadas em cartório, dos respectivos diplomas, expedidos por 
instituição superior reconhecida pelo MEC ou órgão estadual competente ou de 
fotocópias autenticadas em cartório das Atas das Bancas Examinadoras, devidamente 
assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou teses. Dever-se-á apresentar, 
ainda, a fotocópia autenticada do Histórico Escolar; 

c) Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 
considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente 
competente para tanto, acompanhados do respectivo comprovante; 

d) A entrega da documentação da Prova de Títulos ocorrerá no dia e local das provas 
objetivas, a um fiscal destinado a esse fim. Cada candidato entregará sua documentação 
exclusivamente no local em que estará fazendo a prova objetiva; 

e) O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e 
identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 

 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL – EDITAL 001/2022 
REFERÊNCIA: PROVA DE TÍTULOS  
NOME COMPLETO DO CANDIDATO:  
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 
CARGO PRETENDIDO: 

 
 

f) A documentação deverá ser entregue individualmente, sendo vedado, dentro de um 
mesmo envelope, haver títulos de mais de um candidato; 

g) Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 
complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos durante ou 
após os períodos estabelecidos neste Edital para entrega ou interposição de recursos; 

h) Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo ou ainda por fax, por internet ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital; 

i) Toda a documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente 
autenticada em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas) ou contendo código de 
verificação da autenticidade que permita a comprovação, quando se tratar de documentos 
obtidos junto a sites oficiais. Os documentos cujos versos estiverem em branco deverão 
receber um carimbo com a expressão “Em branco”; 

j) Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS; 
k) A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos; 
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TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Especialização 
Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em 
nível de especialização, devidamente 
registrado, com carga mínima de 360h, em área 
do conhecimento correlata com o CARGO 
pleiteado. 
 Também será aceita a declaração de conclusão 
de especialização, desde que acompanhada do 
histórico escolar do curso.  

1,0 3,0 

Mestrado 

Certificado de Curso de pós-graduação em 
nível de Mestrado, devidamente registrado, em 
área do conhecimento correlata com o CARGO 
pleiteado. Também será aceita a declaração ou 
certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de defesa de dissertação/ 
histórico escolar 

2,0 4,0 

Doutorado 

Certificado de Curso de pós-graduação em 
nível de Doutorado devidamente registrado, em 
área do conhecimento correlata com o CARGO 
pleiteado. Também será aceita a declaração ou 
certificado de conclusão de mestrado desde que 
acompanhada da ata de defesa de dissertação/ 
histórico escolar. 

3,0 3,0 

TOTAL 10,00 
 

l) No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados; 

m)  As cópias, autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e 
nem serão disponibilizadas cópias da documentação entregue, sendo estas, parte 
integrante da documentação do certame;  

n) Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a 
títulos nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena desta não ser considerada pela 
banca examinadora; 

o) Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital 
e seus anexos. 

 
CAPÍTULO VII – DA PROVA PRÁTICA 

 
 
1. A Prova Prática para Operador de máquinas, de caráter eliminatório e classificatório será regida 
por Edital Regulamentar e de Convocação publicado no site www.consulpam.com.br, onde constarão 
todas as informações necessárias ao candidato(a), dentre elas: local, dia, horário da prova e critérios de 
avaliação. 
 
2. Avaliar-se-á quanto à Prova Prática para os cargos referidos a capacidade, atenção e percepção do(s) 
candidato(a)s no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade no manuseio de 
equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho. 
 
2. Da prova prática para o cargo de Operador de máquinas 
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3.1. A prova prática de operador de máquinas, de caráter eliminatório e classificatório, será 
realizada em local, data e horário a serem divulgados após ser divulgado o resultado da primeira 
fase.  
 
3.2. Avaliar-se-ão, quanto à prova prática para os cargos referidos, a capacidade, atenção e 
percepção dos candidatos no trato das questões ligadas à sua categoria profissional, a habilidade 
no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento de normas de segurança no trabalho.  
 
3.3. Para submeter-se à prova prática, o candidato deverá apresentar ao examinador a Carteira 
Nacional de Habilitação exigida para o cargo, conforme estabelecido no Anexo I deste edital, não 
sendo aceitos, para realização desta prova, protocolos ou declarações.  
 
3.4. Somente farão esta prova os candidatos aprovados na prova objetiva, seguindo a seguinte 
contagem: 

3.4.1. Somente farão esta prova os 15 primeiros candidatos aprovados na Prova objetiva. Em 
caso de empate, serão considerados todos os critérios de desempate estabelecidos nesse Edital. 
 
3.5. A prova prática valerá 100 (cem) pontos, sendo aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) dos pontos.  
 
3.6. O candidato que faltar à prova prática será eliminado do concurso.  
 
3.7. A tarefa não cumprida ou a tarefa cumprida fora do tempo estipulado acarretará a eliminação 
do candidato.  
 
3.8. Para realização da prova prática poderão ser utilizados os veículos: (i) Motoniveladora, (ii) 
Escavadeiras Hidráulica, (iii) Carregadeira, (iv) Retroescavadeira, (v) Rolos compactadores 

 
Os critérios de avaliação serão cobrados conforme segue: 
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Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 0 1 3 5 10 

b) a forma adequada para a execução das 
atividades; 0 1 3 5 10 

c) a utilização dos equipamentos de proteção 
individual e normas de segurança no trabalho; 0 3 8 10 20 

d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na 
execução da tarefa; 0 1 3 5 10 

e) a organização dos materiais durante e após a 
execução das tarefas. 0 1 3 5 10 

f) Execução adequada da tarefa proposta 0 15 25 35 40 

g) Tarefa não cumprida ou a tarefa cumprida fora 
do tempo estipulado ELIMINADO 

h) Colocou em risco a segurança física do 
veículo/máquina, próprio condutor, avaliadores ou 
terceiros 

ELIMINADO 

Total máximo de pontos distribuídos: 100 pontos 
 
 

CAPÍTULO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO 
 

 
1. A classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, 

conforme as notas calculadas mediante as fórmulas previstas no Anexo V. 
 

2. A classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas 
no conjunto das provas, publicada no site www.consulpam.com.br. 
 

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará, sucessivamente: 
 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição nesta 
Seleção Pública, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso); 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
d) O candidato que obtiver maior nota na prova Prática; 
e) O candidato de mais idade. 

 
 

CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS 
 
1. Caberá recurso fundamentado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, dirigido em única e 

última instância à Comissão de Concurso Público da Administração Municipal de Laranjeiras do  
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Sul contra todas as decisões proferidas no âmbito deste Concurso Público, que tenham repercussão 
na esfera de direitos dos candidatos, tais como: 
 

a) Indeferimento de isenção do valor da taxa de inscrição; 
b) Indeferimento da inscrição ou dados pessoais digitados erroneamente; 
c) Indeferimento do pedido de atendimento especial e de concorrência na condição de pessoa 

com deficiência e/ou pessoa negra; 
d) Questões da prova objetiva e gabaritos preliminares; 
e) Questionamentos sobre a a aplicação das provas práticas e teste de aptidão física; 
f) Questionamento sobre resultado obtido na prova de títulos; 
g) Totalização dos pontos obtidos na prova objetiva, desde que se refira a erro de cálculo das 

notas e na classificação preliminar; 
h) Demais decisões proferidas durante o Concurso Público que tenham repercussão na esfera 

de direitos dos candidatos. 
 

2. O prazo para a interposição de recursos será de 02 (dois) dias, contado do primeiro dia subsequente 
à data de publicação do objeto do recurso. 
 

3. O Instituto Consulpam informará no endereço eletrônico www.consulpam.com.br todas as 
instruções para interposição dos recursos. 
 

4. No caso de recurso previsto contra indeferimento de inscrição por problemas ocasionados no 
pagamento da taxa de inscrição, o recurso deverá estar acompanhado, obrigatoriamente, da cópia 
legível do comprovante de pagamento do valor da taxa de inscrição, bem como de toda a 
documentação e as informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da regularidade 
do pagamento. 
 

5. Os recursos à prova objetiva deverão apresentar argumentação lógica consistente e ser acrescidos 
da indicação bibliográfica pesquisada (quando couber) pelo candidato para fundamentar seus 
questionamentos. 
 

6. Cada candidato poderá interpor apenas um recurso por questão/objeto, devidamente fundamentado. 
 

7. Serão indeferidos os recursos que:  
 

a) Não estiverem devidamente fundamentados; 
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste edital; 
d) Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não aquela selecionada para 

o recurso; 
f) Forem interpostos coletivamente; 
g) Desrespeitem a banca examinadora; 
h) Sejam cópia idêntica de outro(s) recurso(s); 
i) Não fizerem uso do Formulário para recursos (Anexo VI). 

 
8. Não serão reconhecidos os recursos ilegíveis. 

 
9. A decisão sobre o deferimento ou indeferimento do recurso será publicada conforme previsto neste 

edital e disponibilizada no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
 

10. A decisão de que trata o subitem acima terá caráter terminativo e não será objeto de reexame.  
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11. A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.   
 

12. Se, do exame do recurso, resultar anulação da questão de múltipla escolha, os pontos a ela 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos, independentemente de interposição de 
recursos administrativos ou de decisão judicial.  
 

13. Se houver alteração do gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas 
serão corrigidas de acordo com o gabarito revisado.  

 
14. Na ocorrência dos dispostos nos itens 12 e 13 deste Capítulo, poderá haver alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer à 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 

 
CAPÍTULO X – DAS PUBLICAÇÕES 

 
 

1. Será Publicado, no Diário Oficial do Município:  
 
1.1. Edital n.º 001/2022 do Concurso Público. 
1.2. Decreto de homologação do Concurso Público. 
 

2. O Instituto Consulpam publicará no site  https://consulpam.com.br/ : 
 
2.1. Aviso de editais complementares; 
2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do Concurso Público; 
2.3.  Lista de inscrições indeferidas/impedidas; 
2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas para prestação da prova; 
2.5. Gabaritos; 
2.6. Resultado dos recursos; 
2.7. Demais atos pertinentes ao certame. 
 

CAPÍTULO XI – DA HOMOLOGAÇÃO 
 
 

1. A Homologação do Concurso Público será feita por Ato da Administração Municipal de 
Laranjeiras do Sul. 

 
CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
1. O provimento dos cargos públicos dependerá do atendimento às exigências legais para cada cargo 

e dar-se-á por nomeação da Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, e obedecerá ao limite 
de vagas e a ordem de classificação dos candidatos aprovados, conforme Edital de Classificação 
Final, publicado no site www.consulpam.com.br.  
 

2. Os candidatos aprovados serão contratados a critério da Administração Municipal de Laranjeiras 
do Sul, conforme o número de vagas disponíveis, obedecida a ordem classificatória. 
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3. Todos os candidatos contratados em decorrência de aprovação neste Concurso Público deverão se 

submeter aos exames médicos admissionais, junto ao Médico do Trabalho da Administração 
Municipal de Laranjeiras do Sul. 

 
4. DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO E EXERCÍCIO 

 
4.1. Concluído o Concurso Público e homologado o seu resultado final, a nomeação dos candidatos 

aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste edital obedecerá à estrita ordem de 
classificação, ao prazo de validade do certame e ao cumprimento das disposições legais 
pertinentes. 

 
5. O candidato  contratado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 

inverídicas que vier a prestar, sendo assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

6. Deverão ser aceitos os protocolos de requerimento de certidões quando se verificar que, solicitadas 
a tempo, ainda não foram expedidas no prazo legal de15(quinze) dias, contados dos registros nos 
órgãos expedidores. 
 

7. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos documentos 
especificados neste edital e seus anexos. 

 
8. A nomeação será feita obedecida rigorosamente à ordem de classificação no presente Concurso 

Público. 
 

9. Serão exigidos pela Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, no ato da posse, para a posse no 
cargo público: 

DOCUMENTOS 
01 FOTO 3X4 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, REGISTRO EM ÓRGÃO DE CLASSE) 
CPF – CADASTRO DE PESSOA FÍSICA 
Nº PIS/PASEP 
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE – DIPLOMA DA HABILITAÇÃO PARA O 
CARGO 
COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUAL) 
TITULO DE ELEITOR (frente e verso) 
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL  
CERTIDÃO DE RESERVISTA OU CERTIFICADO DE DISPENSA (masculino) 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS 
PARA CANDIDATOS RESIDENTES NO ESTADO DO PR, NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) 
ANOS, SENDO QUE, NO CASO DO CANDIDATO QUE TENHA RESIDIDO   EM   
OUTROS   ESTADOS   DA   FEDERAÇÃO   NESTE   PERÍODO, DEVERÁ   
APRESENTAR   ATESTADO   DE ANTECEDENTES, EMITIDO PELO ÓRGÃO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA DO RESPECTIVO ESTADO   
CERTIDÃO NEGATIVA CÍVEL E CRIMINAL DE 1º GRAU DA JUSTIÇA ESTADUAL, 
INCLUINDO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS (FÓRUM) 
COMPROVANTE DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL NO CPF  
REGISTRO CONSELHO RESPECTIVA CATEGORIA – ANUIDADE DO ANO 
CURSO ESPECÍFICO QUANDO EXIGIDO NO EDITAL, comprovado por diploma. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

 

29 

 
 
 
 

FORMULÁRIOS FORNECIDOS PELO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ÁCUMULO DE CARGO 
 

EXAMES LABORATORIAIS E DE IMAGEM 
HEMOGRAMA COMPLETO 
COLESTEROL (HDL) 
COLESTEROL (LDL) 
COLESTEROL TOTAL 
CREATINA 
FOSFATASE ALCALINA 
GLICEMIA 
GRUPO SANGUÍNEO + FATOR RH 
PARASITOLÓGICO DE FEZES 
RAIO X DE TÓRAX PA 
SUMÁRIO DE URINA 
TGO 
TGP 
TRIGLICERÍDIOS 
UREIA 
VDRL 

 
10. O candidato que for contratado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 

utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de readaptação/reabilitação profissional, 
alteração de carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o 
desempenho da função. 
 

11. Entrando em exercício o candidato aprovado nas vagas destinadas às pessoas com deficiência terá 
garantida a devida adaptação dos cursos de formação ofertados e do estágio probatório a ser 
cumprido, conforme a deficiência apurada. 

 
12. O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 

realizador, após o resultado final. 
 

CAPÍTULO XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
1. A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e o Instituto Consulpam eximem-se das 

despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste Concurso Público. 
 

2. Até a data da homologação, as informações e orientações a respeito deste Concurso Público 
poderão ser obtidas no Instituto Consulpam, Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson 
Queiroz, Fortaleza - CE, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h (exceto sábados, domingos 
e feriados), ou pelo telefone (85)3224-9369 e (85)99957-9369 (WhatsApp), ou, ainda, no 
endereço eletrônico www.consulpam.com.br.  
 

3. Após a data de homologação do Concurso Público, os candidatos deverão consultar 
informações e avisos sobre as admissões dos candidatos aprovados dentro do quantitativo de 
vagas oferecido pelo endereço eletrônico da Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e 
do Instituto Consulpam. 
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4. Não serão prestadas por telefone ou e-mail informações relativas a resultado, nota ou 
classificação deste Concurso Público. 
  

5. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Administração Municipal de 
Laranjeiras do Sul e do Instituto Consulpam não isenta o candidato da obrigação de acompanhar 
as publicações oficiais sobre este Concurso Público. 
 

6. Incorporar-se-ão a este edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 
comunicados e convocações relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados 
pela Administração Municipal de Laranjeiras do Sul divulgados por meio do Diário Oficial ou 
no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
 

7. O Instituto Consulpam e a Prefeitura Municipal não emitirão certificado de aprovação neste 
Concurso Público, valendo também, como tal, as publicações oficiais. 
 

8. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, 
não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de quaisquer recursos, 
laudos e exames médicos, pedidos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após 
as datas e nas formas estabelecidas neste edital. 
 

9. A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam. 
 

10. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 
outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado neste edital. 
 

11. Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de isenção, laudos 
médicos e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o 
último dia do prazo estabelecido neste edital, desde que coincida com dia de funcionamento 
normal do Instituto Consulpam e da Administração Municipal de Laranjeiras do Sul. 
 
 
 

12. A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e o Instituto Consulpam não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais 
referentes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que estejam em 
desacordo com o disposto neste edital. 
 

13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 
candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a 
omissão ou declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, 
irregularidade na realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

14. Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, o candidato estará 
sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código Penal. 
 

15. É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço e telefone) atualizado 
até a publicação do resultado final junto ao Instituto Consulpam e após homologação e validade 
do Concurso Público, junto à Administração Municipal de Laranjeiras do Sul, visando a 
eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja possível convocá-
lo. 
 

16. A Administração Municipal de Laranjeiras do Sul e o Instituto Consulpam não se 
responsabilizam por eventuais falhas no recebimento ou envio das correspondências, recebidas  
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ou não, em decorrência de: 
 
a) Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e endereço por ele 

fornecidos; 
b) Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato; 
c) Correspondência recebida por terceiros; 
d) Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios. 
 

17. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Instituto Consulpam não 
desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do Concurso Público, não 
cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 
 

18. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, estatístico, visual, 
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito para 
obter aprovação própria ou de terceiros, sua prova será anulada, e o candidato será, 
automaticamente, eliminado do Concurso Público, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 

19. Será admitida a impugnação do edital normativo do Concurso Público interposta 
impreterivelmente, formalmente escrita, até o quinto dia corrido à data de publicação do edital 
e será julgada pela Prefeitura Municipal, ouvido o Instituto Consulpam no que couber. 
 

20. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Concurso Público e entregue 
ou enviada ao Instituto Consulpam, em envelope fechado, por uma das seguintes formas: 

 
a) Na página do Concurso Público, na opção Impugnação do edital, que poderá ser feita nos 

dois primeiros dias úteis após a divulgação do presente edital.  
 

21. Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a realização das provas 
no dia, local e horário estabelecidos, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de adiar o 
evento, efetuando a comunicação dessa decisão mediante publicação, na forma prevista neste 
edital e divulgação no endereço eletrônico www.consulpam.com.br. 
 

22. Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais como estados 
menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que impossibilitem o candidato de 
submeter-se às provas, exames e/ou avaliações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade 
física, mental e/ou orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte da 
coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações. 
 

23. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as 
alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores não serão objeto de 
avaliação nas provas do Concurso Público. 
 

24. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 
comunicada em ato complementar ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste 
edital. 
 

25. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no 
presente edital serão resolvidos pela Comissão de acompanhamento do Concurso Público 
constituída pela Prefeitura Municipal e pelo Instituto Consulpam, no que a cada um couber,  
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26. sempre garantidos o contraditório e a ampla defesa ao candidato. 
 

27. Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, deverão ser 
acompanhados por instrumento público de procuração com poderes outorgados especialmente 
para o fim a que se destina.  
 

28. O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por meio da afixação nos 
quadros de avisos da Prefeitura Municipal e nos demais meios previstos neste edital. 
 

29. Diante da pandemia do COVID-19, poderá ser necessária a adoção das medidas de higiene 
necessárias, visando evitar a propagação do vírus, devendo os candidatos observarem as 
medidas de prevenção e combate ao COVID-19, em especial, o distanciamento social, o uso 
de máscara e de álcool em gel, e outras determinações das autoridades sanitárias.  

 
 

Laranjeiras do Sul - PR, 18 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VAGAS, SALÁRIO, 

CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE. 
 
 

COD. CARGO CARGA 
HORÁRIA VAGAS PCD** CR* SALÁRIO REQUISITOS 

(HABILITAÇÃO/FORMAÇÃO) 

001 AGENTE DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO I 44h 20 2 Atingir 

média R$ 1.264,26 ENSINO FUNDAMENTAL 
COMPLETO 

002 AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 40h 5 - Atingir 

média R$ 2.424,00 NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

003 ANALISTA DE SISTEMAS 
40h 

1 - Atingir 
média 

R$ 4.628,00 
CURSO SUPERIOR COM 

REGISTRO NO RESPECTIVO 
ORGÃO DE CLASSE 

004 AUXILIAR DE FARMÁCIA 
40h 

2 - Atingir 
média R$ 1.335,59 

ENSINO MÉDIO COM 
REGISTRO NO RESPECTIVO 

ORGÃO DE CLASSE 

005 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

40h 
2 - Atingir 

média R$ 1.402,37 
ENSINO MÉDIO COM 

REGISTRO NO RESPECTIVO 
ORGÃO DE CLASSE 

006 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
40h 

1 - - R$ 4.628,00 
CURSO SUPERIOR COM 

REGISTRO NO RESPECTIVO 
ORGÃO DE CLASSE 

007 ENGENHEIRO CIVIL 20h 1 - Atingir 
média R$ 3.134,70 

CURSO SUPERIOR COM 
REGISTRO NO RESPECTIVO 

ORGÃO DE CLASSE 

008 GESTOR DE CONVÊNIOS 40h 1 - Atingir 
média R$ 5.212,20 NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

009 GESTOR DE PROJETOS 40h 1 - Atingir 
média R$ 4.628,15 NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

010 INSTRUTOR DE MÚSICA 20h - - Atingir 
média R$ 3.349,12 CURSO SUPERIOR COM 

FORMAÇÃO EM MÚSICA 

011 MÉDICO AUDITOR 20h 1 - - R$ 7.295,91 ENSINO SUPERIOR COM 
REGISTRO NO CRM 

012 MÉDICO ESF 40h 2 - Atingir 
média 

R$ 14.638,18 ENSINO SUPERIOR COM 
REGISTRO NO CRM 

013 MÉDICO GINECOLOGISTA 
OBSTETRA 12h - - Atingir 

média R$ 11.960,51 ENSINO SUPERIOR COM 
REGISTRO NO CRM 

014 MÉDICO PEDIATRA 12h - - Atingir 
média R$ 11.960,51 CURSO SUPERIOR COM 

REGISTRO NO CRM 

015 MÉDICO PERITO 
PREVIDENCIÁRIO 10h 1 - - R$ 3.647,96 ENSINO SUPERIOR COM 

REGISTRO NO CRM 

016 MÉDICO VETERINÁRIO 20h 1 - Atingir 
média R$ 2.262,30 

CURSO SUPERIOR COM 
REGISTRO NO RESPECTIVO 

ORGÃO DE CLASSE 

017 NUTRICIONISTA 40h 1 - Atingir 
média R$ 4.628,15 

CURSO SUPERIOR COM 
REGISTRO NO RESPECTIVO 

ORGÃO DE CLASSE 

018 OFICIAL ADMINISTRATIVO I 40h 2 - Atingir 
média R$ 2.262,30 NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

019 OPERADOR DE MÁQUINAS 40h 3 - Atingir 
média R$ 2.058,24 ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO COM CNH CAT. C 

020 PROFESSOR DE ARTES 20h 3 - Atingir 
média R$ 1.981,37 ENSINO SUPERIOR COM 

FORMAÇÃO EM ARTES 
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021 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 20h 4 - Atingir 

média R$ 1.803,92 

ENSINO SUPERIOR COM 
FORMAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
FÍSICA (LICENCIATURA) E 

REGISTRO NO CONSELHO DE 
CLASSE 

022 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA MODERNA 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– INGLÊS 

20h 6 - Atingir 
média R$ 1.981,37 

ENSINO SUPERIOR COM 
FORMAÇÃO EM LETRAS COM 

HABILITAÇÃO EM INGLÊS 

023 
PROFESSOR DO ENSINO 

INFANTIL/ 
FUNDAMENTAL*** 

20h 34 2 Atingir 
média 

A: R$ 1.922,81 
B: R$ 1.922,81 
C: R$ 2.000,71 
D: R$ 2.143,62 

ENSINO MÉDIO/MAGISTÉRIO 
OU NORMAL SUPERIOR OU 

PEDAGOGIA 

024 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h 2 - Atingir 
média R$ 2.270,51 ENSINO MÉDIO E CURSO 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

025 AGENTE DE MANUTENÇÃO 40h 1 - Atingir 
média R$ 1.803,92 ENSINO FUNDAMENTAL 

COMPLETO 

101 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – CENTRO (Centro) 40h 1 - Atingir 

média R$ 2.424,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

102 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - JARDIM IGUAÇU 

(Palmeiras/ Vila Industrial) 
40h - - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

103 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - JARDIM IGUAÇU 

(Linha São José/ Alto São João) 
40h 1 - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

104 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - JARDIM IGUAÇU 

(Campo Mendes) 
40h 1 - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

105 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - MONTE CASTELO  

(Vila Alberti/Vila Jardim) 
40h 1 - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

106 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - MONTE CASTELO 

(Mineiro/Invernada Grande/ João 
Fernandes/Loteamento 
Santana/Monte Castelo) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

107 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - PRESIDENTE 

VARGAS (Presidente Vargas/ 
Bodanese/Aquaville) 

40h 1 - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

108 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - PANORAMA 
(Panorama) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

109 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - CRISTO REI (Cristo 
Rei/ Jardim Paris/ Vila Moss/ 

Cordeiro) 

40h 1 - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

110 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - ÁGUA VERDE (Água 
Verde/Marchese/Bancário/Santo 
Antônio de Pádua/ Sol Poente) 

40h 1 - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

111 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - SÃO FRANCISCO 
(São Francisco/ São Vicente) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

112 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - SÃO FRANCISCO 

(Nossa Senhora Aparecida/ Vila 
Somensi) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

113 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - SÃO MIGUEL (São 

Miguel/ Paz Nascente/ 
Laranjeiras I/ CAIC) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

114 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - INTERIOR (Xagu/ 40h 1 - Atingir 

média R$ 2.424,00 ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 
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Xagu dos Marianos/ Vila Becker/ 
Linha Nogueira) 

115 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR (Rio Quati/ 
Criciuma) 

40h 1 - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

116 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - INTERIOR (Rincão 

Grande) 
40h - - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

117 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR (Vila 
Rural) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

118 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR (Rio 
Antero) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

119 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - INTERIOR (Faxinal 

Grande/ Flor do Pinho) 
40h - - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

120 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - INTERIOR (Passo 
Liso/ Linha Cordeiro/ Linha 

Peschisky) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

121 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR 
(Assentamento Passo Liso) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

122 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR (Rio 
Verde) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

123 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR (Alto 
Alegre do Tigre/Campo Verde) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

124 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - INTERIOR (Rio do 

Tigre) 
40h - - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

125 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - INTERIOR (Colônia 

União) 
40h - - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

126 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR (Rio 
Laranjeiras) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

127 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR 
(Gramadinho/ BR 158) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

128 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR 
(Assentamento 8 de Junho) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

129 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - INTERIOR (Herval 

Grande) 
40h - - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

130 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR (Vera 
Cruz) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

131 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE - INTERIOR (Barro 
Preto) 

40h - - Atingir 
média R$ 2.424,00 

ENSINO MÉDIO COMPLETO E 
RESIDIR NA ÁREA 

132 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE - INTERIOR (Rio Leão/ 

KM 127/ KM 130) 
40h - - Atingir 

média R$ 2.424,00 
ENSINO MÉDIO COMPLETO E 

RESIDIR NA ÁREA 

 TOTAL DE VAGAS  108     
*CR = Cadastro reserva 
**PCD = Pessoa com deficiência 
***A: Magistério, B: Superior (Graduação), C: Pós-Graduação, D: Mestrado. 
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 002/2022 
 

ANEXO II - QUADRO DE PROVAS 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

 
CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 
 
 

2,0 
 60 pontos 

Raciocínio Lógico 
(Matemática) 

10 

Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 

 
NÍVEL MÉDIO 

 PROVAS N.º QUES-
TÕES 

VALOR 
QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

 
CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10 
 
 

1,0 
 60 pontos 

Raciocínio Lógico 
(Matemática) 

10 

Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 10 4,0 

 
 

NÍVEL SUPERIOR - GERAL 

 PROVAS N.º QUES-
TÕES 

VALOR 
QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

 
CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  
 

1,5 
 60 pontos Legislação 10 

Conhecimentos Específicos 20 3,5 
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NÍVEL SUPERIOR – EDUCAÇÃO 

 PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

 
CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  
 

1,5 
 

60 pontos 

Legislação 10 

Didática e Legislação da Educação 10 3,0 

Conhecimentos Específicos 10 3,0 

 
NÍVEL SUPERIOR – SAÚDE 

 PROVAS 
N.º QUES-

TÕES 
VALOR 

QUESTÃO 
NOTA MÍNIMA 
APROVAÇÃO 

 
CONHECIMENTOS 

GERAIS 

Língua Portuguesa 10  
 

1,5 
 

60 pontos 

Legislação 10 

Legislação da Saúde 10 3,0 

Conhecimentos Específicos 10 3,0 
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EDITAL CONCURSO PÚBLICO 
 

ANEXO III - PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

 
1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – ENSINO FUNDAMENTAL 
 
1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua padrão: 
ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal e verbal, regência 
verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de palavras. Palavras primitivas 
e derivadas. Variação linguística. 
 
1.2. RACIOCÍNIO LÓGICO - MATEMÁTICA 
Raciocínio lógico matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. Medida 
de tempo. Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de 
Problemas. Regra de três simples e porcentagem. 
 
1.3. LEGISLAÇÃO 
A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 
administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime 
especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e função 
pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo.  
 
2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
2.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 
ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 
gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, 
cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: 
progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. 
Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, 
adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal 
e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e 
emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. 
Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros 
consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes 
gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência 
de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de 
linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 
 
2.2. RACIOCÍNIO LÓGICO - MATEMÁTICA 
Raciocínio Lógico. Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e 
Quantitativa. Lógica matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e 
Figuras. Geometria básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões 
Especiais. Análise Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as 
relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. 
Comparações. 
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2.3. LEGISLAÇÃO 
A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 
administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime 
especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e função 
pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição da 
República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos – art. 5º; dos Direitos Sociais – arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade – arts. 12º e 
13º; dos Direitos Políticos – arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – arts. 18º e 19º; 
dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 
 
3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR  
 
3.1. LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 
ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e 
gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, 
cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura textual: 
progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, pontuação, coesão e coerência. 
Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, 
adequação comunicativa. Norma culta: ortografia, acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. 
Pontuação. Formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal 
e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção textual. Semântica: sentido e 
emprego dos vocábulos; campos semânticos. Emprego de tempos e modos dos verbos em português. 
Fonologia: conceitos básicos, classificação dos fonemas, sílabas, encontros vocálicos, encontros 
consonantais, dígrafos, divisão silábica. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes 
gramaticais. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Transitividade e regência 
de nomes e verbos. Padrões gerais de colocação pronominal no português. Estilística: figuras de 
linguagem. Reescrita de frases: substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 
 
3.2. LEGISLAÇÃO 
A Administração Pública: princípios da Administração Pública. Poderes administrativos. Atos 
administrativos. Licitações e contratos administrativos. Serviços públicos. Servidores públicos: regime 
especial, regime trabalhista, expediente funcional e organizacional. Emprego, emprego e função 
pública. Órgãos públicos. Improbidade administrativa. Processo administrativo. Constituição da 
República Federativa do Brasil: dos Princípios Fundamentais – arts. 1º ao 4º; dos Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos - art. 5º; dos Direitos Sociais - arts. 6º ao 11º; da Nacionalidade - arts. 12º e 
13º; dos Direitos Políticos - arts. 14º ao 16º; da Organização Político-Administrativa – arts. 18º e 19º; 
dos Municípios – arts. 29º ao 31º; da Administração Pública – arts. 37º ao 41º. 
 
4. CONTEÚDOS ESPECÍFICOS CÓDIGO/CARGO: 
 
a) DIDÁTICA E LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DE PROFESSOR: 

Educação, escola, professores e comunidade. Papel da didática na formação de educadores. A 
revisão da didática. O processo de ensino. Os componentes do processo didático: ensino e 
aprendizagem. Tendências pedagógicas no Brasil e a didática. Aspectos fundamentais da 
Pedagogia. Didática e Metodologia. Disciplina, uma questão de autoridade ou de participação?. O 
relacionamento na sala de aula. O processo de ensinar e aprender. O compromisso social e ético 
dos professores. O currículo e seu planejamento. O Projeto Pedagógico da escola. O Plano de 
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Ensino e Plano de Aula. Relações professor-aluno: a atuação do professor como incentivador e 
aspectos socioemocionais. O planejamento escolar: importância. Requisitos gerais. Os conteúdos 
de ensino. A relação objetivo-conteúdo-método. Avaliação da aprendizagem. Funções da 
avaliação. Princípios da avaliação. Superação da reprovação escolar. Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional - Lei n.º 9.394/96, de 20/12/96. Do Ensino Fundamental. Da Educação de 
Jovens e Adultos. Da Educação Especial. A LDB e a formação dos profissionais da Educação. 
Temas contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha da profissão. Teorias do currículo. 
Acesso, permanência com sucesso do aluno na escola. Gestão da aprendizagem. Planejamento e 
gestão educacional. Avaliação institucional, de desempenho e de aprendizagem. O professor: 
formação e profissão. 
 

b) SUS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR NA ÁREA DE SAÚDE: Constituição da 
República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II – Seção I e II. Lei 
Federal n.º 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
Sistema único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, organização e legislação básica. Lei Federal 
n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências. Decreto 7.508 de 28 de junho de 2011. Decreto Federal n.º 1232/1994 - 
Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo 
Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. Portaria GM/MS 399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e 
aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto. Pacto pela Saúde 2006 e seus três 
componentes: Pacto pela Vida, Pacto em Defesa do SUS e Pacto de Gestão do SUS. Portaria 
GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão. 
Portaria GM/MS n.º 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos 
Pactos pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - Aprova a Política Nacional de 
Medicamentos. Política Nacional de Humanização - Humaniza-SUS: princípios norteadores, 
estratégias, diretrizes gerais, parâmetros para acompanhamento da implementação, visita aberta e 
direito a acompanhante. Doenças e Agravos de Notificação Compulsória. Determinantes sociais 
da saúde no Brasil: produção social da saúde e da doença, transição demográfica, transição 
epidemiológica, condições de vida e perfil de morbimortalidade. Política Nacional de Promoção 
da Saúde: objetivos, diretrizes, estratégias, responsabilidades das esferas de gestão, promoção da 
saúde e determinantes sociais, práticas educativas no SUS e empoderamento para promoção da 
saúde e ações específicas. Princípios da Atenção primária em Saúde. Controle Social: Carta dos 
direitos e deveres dos usuários da saúde. Biblioteca Virtual em Saúde (BVS): histórico, definição, 
objetivos, modelos de documentos, materiais educacionais e interfaces de pesquisa. 

001 - AGENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I 
Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 
aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 
equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos 
peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa; orientar 
e distribuir as atividades de preparação de alimentos; controlar o estoque de todos os materiais de 
consumo, bens duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, 
varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos; 
cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos 
equipamentos de proteção individual (EPIs). 
 
002 - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
Atribuições do ACE. Prevenção e controle de endemias. Noções básicas sobre zoonoses, educação e 
mobilização em saúde. Agravos ao homem pela ação de animais peçonhentos. Noções básicas de 
doenças como Leishmaniose Visceral e Tegumentar, Dengue, Febre Chikungunya, Malária, 
Esquistossomose, Ebola, dentre outras. Controle ético da população de cães e gatos: guarda responsável 
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e controle populacional de cães e gatos; Situação do Programa de controle populacional de cães e gatos; 
Raiva: noções sobre a doença, vacinação anti-rábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas; 
Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas; leptospirose: sintomas, transmissão, 
prevenção; Animais Peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia 
obliqua): noções básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. A 
territorialização como instrumento básico de reconhecimento do território para a atuação da vigilância. 
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. Lei Orgânica da Saúde 8.080/90. Epidemiologia: 
conceitos básicos. Situação epidemiológica. Meio ambiente e saneamento. História Natural e 
prevenção de doenças. Visita domiciliar. Lei 11.350 de 05 de outubro de 2006. Doenças de notificação 
compulsória. Indicadores de Saúde. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Formas de 
aprender e ensinar em educação popular Promoção da saúde: conceitos e estratégias. Principais 
problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Conceitos 
e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do 
usuário e do trabalhador, equidade. Noções de ética e cidadania. Saúde do Trabalhador. 
 
003 - ANALISTA DE SISTEMAS 
Sistemas operacionais: Conceitos. Históricos. Microsoft Windows Server. Linux. Bancos de dados: 
fundamentos de bancos de dados. Dependências funcionais. Modelagem de dados. Normalização. 
Operações. Linguagem SQL: comandos de controle, manipulação e definição. Oracle PL/SQL. SGBDs 
- Oracle e Microsoft SQL Server. Programação e desenvolvimento: ciclo de vida do software. 
Metodologias de desenvolvimento de software. Construção de algoritmos e estrutura de dados. 
Orientação a objetos. Microsoft Visual Studio (Visual Basic, ASP, C#). Java. Conhecimentos de 
HTML5, Javascript, JQuery, AngularJS, KnockoutJS, NUnit. Mapeamento objetorelacional, MVC, 
MVVM. Metodologias ágeis: Scrum, XP, Domain Driven Design, Testdriven Development, CSS3, 
XML: XML Schema, XQuery, HL7 e Web services. Versionamento de código-fonte. Desenvolvimento 
para dispositivos móveis. Padrões de projeto. Análise de requisitos. Engenharia de software: conceitos. 
Requisitos. Projeto. Desenvolvimento. Verificação. Validação e teste de software. UML: visão geral, 
modelos e diagramas. Desenvolvimento ágil: Scrum. Portais: conceitos básicos: colaboração, 
personalização, gestão do conhecimento, gestão de conteúdo, taxonomia, single signon, integração de 
sistemas. Noções de sistemas de busca e indexação de conteúdo, noções de análise das estatísticas de 
site. Servidores WEB: Microsoft IIS, Apache. Servidores de streaming. Sistemas de informações: fases 
e etapas. Documentação. Prototipação. Modelagem conceitual. Análise funcional. Administração de 
dados. Modelos de gestão: CMMi. Cobit. ITIL. Gerência de projetos: Princípios e conceitos baseados 
no PMBOK. Soluções de suporte à decisão: Inteligência de negócios. Data Warehouses e Data Marts. 
Modelagem multidimensional. Recuperação e visualização de dados. OLAP. Painéis e dashboards. 
Data Mining. Integração de dados: extração, transformação e carga (ETL). Qualidade de dados. Gestão 
de conteúdo (ECM). Automação de processo de trabalho (workflow). Gerenciamento de processos de 
negócio (BPM). 
 
004 - AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Boas práticas de dispensação de medicamentos e atendimento ao público. Noções sobre medicamentos 
de controle especial e antimicrobianos. Boas práticas de armazenamento de medicamentos/Normas de 
boas práticas de armazenamento – recebimento e controle de estoque de medicamentos. Noções de lote 
de medicamentos e controle de validade de produtos. Noções de organização e funcionamento da 
farmácia. Noções de fabricação de medicamentos. Noções de higiene, limpeza e biossegurança. 
Produtos farmacêuticos: Formas farmacêuticas (comprimido, drágea, comprimido revestido, solução 
oral, suspensão, xarope, soluções estéreis de grande volume, soluções estéreis de pequeno volume, 
entre outras), noções de classe terapêutica, noções básicas de reações adversas. Informações de uso e 
administração de medicamentos. Conhecimento da concentração de medicamentos declarada no rótulo 
dos produtos farmacêuticos. Domínio de programas do Office (Word e Excel). 
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005 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Formas anatômicas dos dentes, posições na boca e suas relações recíprocas. Dentições, arcos dentais e 
maxilas. Dimensão, função e classificação dos dentes. Notação dentária: convencional e FDI. 
Classificação das cavidades do dente. Etiologia da cárie e cronologia da erupção dentária. Principais 
patologias da cavidade bucal. Aplicação de métodos de prevenção das doenças bucais, identificando as 
substâncias utilizadas. Princípios ergonômicos e da segurança do trabalho. Funções e responsabilidades 
dos membros da equipe de trabalho, dispositivos legais que regem o trabalho do profissional de nível 
médio na área de saúde bucal. Equipamentos, materiais e instrumentais utilizados em uma unidade 
odontológica. Identificação de estruturas dentais através de radiografias bucais. Noções de 
administração de uma unidade de trabalho, organização de fluxo, cadastro, arquivo e agendamento de 
clientes. Ações de atenção e promoção à saúde bucal. Programas específicos na comunidade, 
identificação dos principais problemas bucais, através dos recursos epidemiológicos e outros 
instrumentos de diagnóstico. Técnicas de comunicação em grupo, adequadas à educação para a saúde 
bucal. Código de ética profissional do Conselho Regional de Odontologia: parte específica para 
auxiliares odontológicos. Montagem de bandejas para atendimento odontológico: exames, dentística, 
endodontia, cirurgia, prótese (moldagem), periodontia e outros. Flúor na odontologia. Legislação do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
006 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Topografia: Definições fundamentais: Norte Magnético, Norte Verdadeiro, Rumos, Azimutes e 
Deflexões. Planimetria: medidas lineares e angulares. Levantamento topográfico: Levantamento 
planimétrico, planialtimétrico e taqueométrico; Poligonação, tipos de poligonais: aberta, fechada e 
enquadrada, poligonais por deflexão e ângulo interno, Intersecção a ré e a vante, fundamentos da 
irradiação; Cálculo de coordenadas e de áreas; Levantamentos híbridos: Integração de posicionamento 
espacial e terrestre: fundamentos e aplicações; Posicionamento terrestre utilizando Estação Total: 
Poligonais eletrônicas, irradiamento. Processamentos, cálculo de coordenadas e de áreas. Operação de 
equipamentos para levantamentos topográficos cadastrais. Cadastro Rural e Urbano: Definições; 
Cadastro técnico e mapeamento; Planta Cadastral; Cadastro Urbano e Cadastro Rural. Fotogrametria: 
Definição, objetivo e princípio fundamental da aerofotogrametria. Levantamento Aerofotogramétrico: 
Projetos, vôo, trabalhos de campo; reambulação: material que deve ser obtido em campo, elementos 
duvidosos, materiais utilizados. Foto interpretação: Conceitos básicos (definições, tipos de foto-
interpretação - visual e automática). Geodésia: conceitos de geóide, elipsóide coordenadas geodésicas; 
transporte de coordenadas, sistemas de referências: Realizações e transformações de sistemas de 
referências; Referenciais utilizados no Brasil; Referenciais associados ao GPS; Transformação entre 
referenciais. O Sistema Geodésico Brasileiro (RBMC, Redes Estaduais e demais). Teoria e prática do 
sistema de posicionamento global (GPS): Introdução ao Posicionamento por satélite (GPS); As 
observáveis GPS; Posicionamento relativo estático e estático rápido; Posicionamento relativo semi-
cinemático; Posicionamento relativo cinemático; Coleta de dados GPS a campo; Processamento de 
dados e análise dos resultados. Cartografia: Escala métrica; o sistema de projeção UTM; convenções 
cartográficas para a escala cadastral rural; classificação das projeções quanto à propriedade que 
conserva e superfície auxiliar de projeção; uso e aplicação dos diversos sistemas de projeção. 
Geoprocessamento: Sistemas de Informações Geográficas - SIG: Conceitos básicos: caracterização e 
componentes. Sensoriamento Remoto: Princípios da Radiação, Sistemas Sensores e Radar, 
Processamento de Imagens. Normas da ABNT (NBR-13.113). 
 
007 - ENGENHEIRO CIVIL 
Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, linhas de 
estado e de influência). Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de madeira, metálicas 
e de concreto armado e protendido. Pontes. Resistência dos materiais. Fundações e Obras de Terra: 
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propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição de pressões no solo, 
empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem. Barragens de terra. Fundações superficiais e 
profundas (estudos de viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: 
escoamento em condutos forçados e com superfície livre (canais), dimensionamento. Máquinas 
hidráulicas, bombas e turbinas. Ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, 
hidrogramas, vazões de enchente. Captação, tratamento e abastecimento de água, redes de esgotos, 
tratamentos de esgotos, tratamentos de águas residuárias, instalações prediais, sistemas de drenagem 
pluvial, limpeza urbana. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e Planejamento e 
Controle de Obras: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, asfaltos e 
alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios. 
Construção de edifícios, processos construtivos, preparo do terreno, instalação do canteiro de obras, 
locação da obra, execução de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, 
revestimentos, pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra. 
Licitação, edital, projeto, especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, levantamento de 
quantidades, plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, 
cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S, Código de Obras. Estradas e 
Transportes: estudo e planejamento de transportes, operação, custos e técnicas de integração modal, 
Normas Técnicas (rodovias e ferrovias), fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, 
topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras complementares, 
sinalização. 
 
008 - GESTOR DE CONVÊNIOS 
Ética e Cidadania: direitos e deveres do profissional: ética da responsabilidade e da humanidade. Fatos 
Históricos, Geográficos, Políticos, Administrativos e Turísticos da Cidade de Capivari. Requisitos para 
a celebração do convênio; Justificativa da excepcionalidade; Princípio da vantajosidade econômica 
para a Administração em detrimento da realização direta do objeto; Formas de participação – 
transferência de recursos, cessão do pessoal, cessão de imóveis e equipamentos; Formalização do ajuste 
e das transferências; Competências e responsabilidades do Poder Público; Competências e 
responsabilidades da entidade conveniada; Prestação de Contas; Princípios administrativos. Lei Federal 
no 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 
DECRETO no 93.872, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 – Dispõe sobre a unificação dos recursos de 
caixa do Tesouro Nacional, atualiza e consolida a legislação pertinente e dá outras providências. Lei 
no 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 – Regulamenta o art. 37 inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. 
DECRETO no 6.170, DE 25 DE JULHO DE 2007 – Dispõe sobre as normas relativas às transferências 
de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras providências. PORTARIA 
INTERMINISTERIAL ME/CGU No 414, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 – Estabelece normas para 
execução do disposto no Decreto no 6.170, de 25 DE JULHO DE 2007. LEI COMPLEMENTAR no 
101, DE 4 DE MAIO DE 2000 – Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. LEI no 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
– Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício do mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou 
fundacional e dá outras providências. LEI no 12.349, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010 – Altera as 
Leis no 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994, E 10.973, DE 
2 DE DEZEMBRO DE 2004; e revoga o § 1o do art. 2o da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de 2006. 
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009 - GESTOR DE PROJETOS 
Registro de Obras em órgãos competentes. Cuidados Gerais com a Obra. Tipos de Lâmpadas. 
Conhecimentos básicos de Instalações Hidráulicas. Composição de Concreto Armado. Tipos de 
Materiais usados na Construção Civil. Implantação da obra: locação, movimento de terra, drenagem, 
contenções. Fundações: sondagem, fundações superficiais, fundações profundas. Concreto: tipos, 
aditivos, traço, preparo, adensamento, cura, resistências, ensaios de laboratório. Alvenaria: tipos, 
propriedades, elementos, execução, projeto Instalações hidráulicas e elétricas. Resistência dos 
materiais: tensão, deformação, propriedades mecânicas, carga axial, flexão, flambagem. Estruturas 
convencionais: estruturas de concreto, estruturas de madeira, estruturas metálicas. Patologia das 
construções. Desempenho das edificações. Orçamento. 
 
010 - INSTRUTOR DE MÚSICA 
A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em diversas 
épocas, diferentes povos, países, cultura. Arte-linguagem: o homem - ser simbólico. Arte: sistema 
semiótico da representação. As linguagens da arte: visual, audiovisual, música, teatro e dança. 
Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. Elementos e recursos das linguagens 
artísticas. Arte e educação: o papel da arte na educação. O professor como mediador entre a arte e o 
aprendiz. O ensino e a aprendizagem em arte. Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, 
a apreciação estética e o conhecimento histórico da produção artística da humanidade na sala de aula. 
Os parâmetros curriculares nacionais de Artes. Política nacional de educação inclusiva e trabalho 
pedagógico: Resolução n.º 4 de 2 de outubro de 2009. Claves. Armadura de clave. Valores rítmicos e 
pausas. Sinais de articulações. Sinais de agógica. Semitom, tom e alterações. Classificação dos 
intervalos melódicos e harmônicos. Enarmonia. Graus da escala diatônica. Escalas diatônicas nos 
modos maior e menor. Modos litúrgicos. Métricas de compasso, naturezas de compasso, sinais de 
compasso, unidades de tempo e de compasso. Quiálteras, acento métrico, síncopes, contratempo. 
Classificação de inícios e terminações de frases musicais. Tons vizinhos, tons homônimos e tons 
relativos. Sinais de dinâmica. Série harmônica. Cifra cordal (literal e alfanumérica). Acordes primários 
e secundários. Modulação harmônica. Transposição. Andamentos e metrônomo. Sinais de abreviatura. 
Classificações vocais (extensão e tessitura). Formas binária, ternária e rondó. Instrumentos de orquestra 
(classificação organológica). Cifragem de acordes (análise gradual, funcional e cordal); modulação 
harmônica; progressões harmônicas; substituição de acordes (empréstimo modal, mediantes 
cromáticas, dominantes alteradas). Técnicas de encadeamento de acordes. Cadências musicais. 
Fraseologia musical. Formas binária, ternária, lied e rondó. Formas de variação (contínuas e 
seccionais). Tema e variações. História da música erudita ocidental. Gêneros da música erudita 
ocidental (vocais e instrumentais). Ritmos musicais brasileiros. Tipos de acompanhamento de canção. 
Análise de texto de canção (rima, versificação, estrofação, prosódia musical). Classificações vocais 
(extensão e tessitura). Texturas musicais (homofonia, polifonia, heterofonia, etc.). Movimento 
melódico de vozes (princípios de contraponto). Contracanto. Acústica musical. Paisagem sonora 
(soundscape). História da música. Principais gêneros, estilos e compositores. Principais instrumentistas 
e compositores. Métodos e didática de iniciação musical. A educação musical no contexto atual. 
Contribuições da música na formação do indivíduo. A intencionalidade da avaliação no processo de 
apropriação e produção do conhecimento. Ensino do instrumento: abordagens metodológicas e 
estratégias para distintos níveis de compreensão musical. 
 
011 - MÉDICO AUDITOR 
Conceitos de Clínica Ampliada: projetos terapêuticos e apoio matricial. Medicina do Trabalho: A 
Segurança e Saúde no Trabalho nos diplomas legais vigentes no país: Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. Segurança e a Saúde no Trabalho nas seguintes Normas Internacionais 
da Organização Internacional do Trabalho - OIT: Convenção n°. 81 - Inspeção do Trabalho (Decreto 
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no 10.088, de 5 de novembro de 2019); Convenção n°. 139 - Prevenção e controle de riscos 
profissionais causados por substâncias ou agentes cancerígenos; Convenção n°. 148 - Proteção dos 
Trabalhadores contra os riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído, às vibrações no 
local de trabalho. Convenção n°. 155 - Segurança de Saúde dos Trabalhadores. Convenção n°. 161 - 
Serviços de Saúde do Trabalho. Doenças ocupacionais, acidente do trabalho e conduta médico-pericial: 
conceito e epidemiologia; impacto do trabalho sobre a saúde e segurança dos trabalhadores; indicadores 
de saúde - doença dos trabalhadores; situação atual da saúde dos trabalhadores no Brasil; Patologia do 
Trabalho; Conduta Pericial; Normas Técnicas das LER/DORT. Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e 
Portarias atuais; Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96) e (NOAS/2001 e 2002). 
 
012 - MÉDICO ESF 
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios 
da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação 
médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Organização do processo de trabalho na 
atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização, clínica ampliada e outros 
princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda 
compartilhada e educação permanente. A educação em saúde na prática do PSF. Sistema de informação 
da atenção básica. Noções de Epidemiologia: vigilância epidemiológica, indicadores básicos de saúde. 
Atuação do médico nos programas ministeriais: hanseníase, tuberculose, hipertensão, diabetes. 
Atenção à saúde da mulher. Atenção à saúde da criança. Atenção à saúde do adolescente, adulto e do 
idoso. Exame clínico. Considerações biológicas em Medicina Clínica. Doenças causadas por agentes 
biológicos e ambientais. Doenças causadas por riscos do meio ambiente e agentes físicos e químicos. 
Doenças dos sistemas orgânicos. Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST): HIV e AIDS, 
prevenção, transmissão e tratamento. Fundamentos da Psiquiatria e doenças psicossomáticas. 
Fundamentos de Geriatria. Fundamentos da Hemoterapia. Fundamentos de Epidemiologia e doenças 
de motivação compulsória. Fundamentos de Saúde Pública. Fundamentos de Pediatria. Emergências 
médicas: cardiovasculares, respiratórias, neurológicas, pneumológicas dos distúrbios metabólicos e 
endócrinos gastroenterológicos, das doenças infectocontagiosas, dos estados alérgicos e 
dermatológicos, dos politraumatizados, da ortopedia, das feridas e queimaduras, da ginecologia e 
obstetrícia, da urologia, da oftalmologia e otorrinolaringologia. Intoxicações exógenas. Saúde da 
família na busca da humanização e da ética na atenção à saúde. Saúde mental no PSF. Tratamento de 
feridas no domicílio. Controle da dor no domicílio. Intervenções médicas na internação domiciliar e 
assistência médica em domicílio. Visitas domiciliares. Trabalho em equipe multiprofissional. 
Relacionamento interpessoal. Propedêutica em clínica médica. Prevenção, nutrição e doenças 
nutricionais. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. Epidemiologia, etiologia clínica, laboratório, 
diagnóstico diferencial das seguintes afecções: Aparelho digestivo – esofagite; gastrite; úlcera péptica; 
doença intestinal inflamatória e cirrose hepática. Aparelho cardiovascular – angina pectoris; infarto 
agudo do miocárdio; hipertensão arterial sistêmica. Sistema hematopoiético – anemias; leucoses e 
linfomas. Sistema renal – infecções do trato urinário; GNDA e GNC. Aparelho respiratório – 
pneumonia; broncopneumonia e DPOC. 
 
013 - MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA 
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios 
da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação 
médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ginecologia Básica. Obstetrícia Básica. 
Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual, disfunções 
menstruais, anomalias congênitas e intersexo, distúrbios do desenvolvimento puberal, climatério, 
vulvovagites e cervicites, doença inflamatória pélvica aguda e crônica. Abdômen agudo em 
ginecologia. Endometriose. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Patologias benignas e malignas 
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da mama, da vulva, da vagina, do útero e do ovário. Interpretação de exames citológicos e diagnósticos 
da lesão precursora do câncer cérvico uterino. Noções de rastreamento, estadiamento e tratamento do 
câncer da mama. Esterilidade conjugal e planejamento familiar. Anatomia e fisiologia da gestação. 
Diagnóstico de gravidez e determinação da idade gestacional. Assistência pré-natal na gestação normal 
e avaliação de alto risco obstétrico. Diagnóstico de cromossomopatias. diagnóstico de malformações 
fetais, aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme, corioncarcinoma e transmissões de infecções 
maternas fetais. Doenças hipertensivas na gestação. Préeclampsia. Diabetes melitus da gestação. 
Cardiopatias. Doenças renais e outras condições clínicas na gestação. HIV/AIDS na gestação e 
prevenção da transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto. Assistência ao parto e uso do 
partograma. Distócias. Indicações de cesárias e fórceps. Rotura prematura de membranas. Condução. 
Indicações de analgesia e anestesia intraparto. Indicação de histerectomias puerperais. Hemorragia de 
1ª e 2ª metade, aborto, mola e ectópica. Sofrimento fetal crônico e agudo. Prematuridade - trabalho de 
parto prematuro e rotura prematura de membranas. Condução e tratamento clínico e cirúrgico de 
emergências obstétricas. Abdome agudo no ciclo gravídico-puerperal. Cardiopatias na gravidez. 
Câncer na gravidez. Aconselhamento pré-concepcional. Drogas lícitas e ilícitas na gestação. Tocurgia 
e mortalidade materna e perinatal. Endocrinologia da Reprodução. Complicações médicas durante a 
gravidez. Ética em Ginecologia e Obstetrícia. Humanização da gravidez, parto e puerpério. Doenças 
benignas e malignas das mamas. Diagnóstico por imagem. Anticoncepção. Oncologia ginecológica. 
Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. Gravidez na Adolescência. 
 
014 - MÉDICO PEDIATRA 
Fundamentos Básicos de Medicina: Valor da história clínica e interpretação do exame físico. Princípios 
da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, medicina baseada na pessoa, relação 
médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. Ética Médica. Organização do processo 
de trabalho na atenção básica: acolhimento, produção de vínculo e responsabilização. Clínica ampliada 
e outros princípios da política nacional de humanização, programação de ações e construção de agenda 
compartilhada e educação permanente. Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e 
interpretação do exame físico. Princípios da assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, 
medicina baseada na pessoa, relação médico-paciente, ética médica, bioética e tomada de decisões. 
Enfermidades comuns na infância. Esquema básico de imunização. Negligência e maus tratos na 
infância. Aleitamento materno. Cuidados preventivos de saúde. Urgência e emergência em clínica 
médica. Acidentes na infância: causas mais comuns e prevenção. Afecções agudas do aparelho 
respiratório. Afecções dermatológicas mais comuns na infância. Afecções do aparelho 
cárdiocirculatório: endocardite infecciosa, cardiopatias congênitas, insuficiência cardíaca congestiva. 
Afecções do aparelho urinário: infecções do trato urinário, glomerulonefrite aguda, síndrome nefrótica. 
Afecções do sistema nervoso central: síndrome convulsiva, meningite e encefalite. Afecções 
endocrinológicas: diabetes mellitus, hipotireoidismo congênito. Afecções ortopédicas na infância: 
infecciosas (osteomielite e artrite), congênitas e posturais (pé torto, luxação do quadril, pés planos, 
escoliose). Aleitamento materno: aspectos nutricionais, imunológicos, psicoafetivos e 
socioeconômicos. Alimentação: necessidades nutricionais e higiene alimentar. Crescimento e 
desenvolvimento: neuropsicomotor, normalidade e distúrbios mais comuns, motorização do 
crescimento, puberdade. Distrofias: desnutrição proteico-calórica, raquitismo carencial. Distúrbios 
hidroeletrolíticos e do equilíbrio ácido-básico: desidratação; Terapia de Reidratação Oral (TRO); 
fluidoterapia parental. Afecções agudas do aparelho digestivo. Doenças infectocontagiosas próprias da 
infância e tuberculose, parasitoses mais comuns na infância: aspectos clínicos e epidemiológicos. 
Higiene do ambiente físico: habitação, creche, escola. Imunização: composição das vacinas, 
contraindicações. Imunopatologia: AIDS (aspectos epidemiológicos), asma, febre reumática, artrite 
reumatoide juvenil. Doenças onco-hematológicas: anemia ferropriva, anemia falciforme, diagnóstico 
precoce das neoplasias mais frequentes na infância. Morbidade e mortalidade infantil. Recepção em 
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sala de parto. Urgência e emergência em pediatria: reanimação cardiorrespiratória, choque, 
insuficiência respiratória, laringite aguda, mal asmático, mal convulsivo, politraumatizado. 
Procedimentos: intubação traqueal, punção de líquido cefalorraquidiano e toracocentese. 
 
015 - MÉDICO PERITO PREVIDENCIÁRIO 
Fundamentos e embasamento legal para a atividade médico-pericial. Semiologia médico-pericial. 
Análise crítica de resultados de exames complementares para a prática médico-pericial. Técnicas de 
abordagem da simulação do periciado diante do perito médico. Perícia nas especialidades-chave: 
oftalmologia, psiquiatria, otorrinolaringologia, ortopedia e traumatologia, reumatologia e demais 
especialidades clínicas ou cirúrgicas. LER/ DORT. Reabilitação profissional. Fibromialgia/dor 
miofascial. Fraturas (em tratamento conservador) e pósoperatórios em geral. Luto sob a perspectiva 
do médico perito. 
 
016 - MÉDICO VETERINÁRIO 
Vigilância Sanitária. Epidemiologia Geral. Vigilância Epidemiológica. Vigilância Ambiental. 
Zoonoses e Saúde Pública. Higiene e proteção dos alimentos: cuidados higiênicos–sanitários na 
obtenção e beneficiamento de produto de origem animal, flora microbiana patogênica e alterações. 
Legislação (Federal e Estadual) no julgamento tecnológico e sanitário: classificação e funcionamento 
dos estabelecimentos. Ética e Legislação profissional. Fisiologia Veterinária - Funções vegetativas: 
sangue e coagulação; circulação sanguínea, respiração. Funções de relação: sistema nervoso central e 
sistema nervoso autônomo. Microbiologia veterinária: morfologia, citologia, fisiologia, genética e 
ecologia geral de bactérias, fungos e vírus. Parasitologia veterinária: relações entre os seres vivos. 
Âmbito da parasitologia. Conceitos empregados em parasitologia. Adaptação e ação dos parasitas. 
Origem do parasitismo. Fundamentos teóricos de bemestar animal e de bioética. Diretrizes gerais para 
a erradicação e a prevenção da febre aftosa. Zoonoses: brucelose, febre amarela, febre maculosa, gripe 
aviária, larva migrans, leishmaniose, leptospirose, raiva, toxoplasmose e tuberculose (agente, espécies 
acometidas, sintomas nos seres humanos, sinais clínicos nos animais, formas de transmissão, 
diagnóstico, notificação). Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos clínicos, de vigilância 
epidemiológica e de controle (doenças de interesse para a saúde pública). Produtos veterinários: 
medidas e orientações para o uso responsável (antimicrobianos, endectocidas e inseticidas para grandes 
e pequenos animais). Higiene veterinária e inspeção sanitária de produtos de origem animal: condições 
de transporte, abate sanitário, tecnologia, processamento, inspeção, fiscalização e comercialização. As 
boas práticas de fabricação e o sistema APPCC na produção de alimentos. Vigilância Sanitária no 
comércio de alimentos de origem animal: doenças transmitidas por alimentos de origem animal, 
controle físico-químico e microbiológico de alimentos de origem animal, fiscalização. Doenças de 
notificação obrigatória no MAPA. Bioclimatologia animal. Políticas públicas em saúde. Formulação e 
implementação de políticas públicas de saúde. Sistemas de saúde comparados. Legislação Sanitária. 
Epidemiologia. Fundamentos da epidemiologia. Construção de indicadores epidemiológicos. 
Indicadores de saúde: morbidade e mortalidade. Métodos epidemiológicos. Principais tipos de estudos 
epidemiológicos. Vigilância epidemiológica e controle de doenças. Fundamentos de vigilância à saúde: 
vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental. A vigilância epidemiológica como política de saúde. 
Construção, atribuição e operacionalização do sistema de vigilância epidemiológica nos seus diversos 
níveis. Uso da epidemiologia na caracterização e investigação de surtos. Saneamento ambiental. 
Abastecimento de água. Doenças relacionadas com a água. Esgotamento sanitário. Doenças 
relacionadas com os esgotos. Vigilância epidemiológica e medidas de controle. Resíduos sólidos. 
Legislação e normas técnicas para os resíduos de sólidos. 
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017 - NUTRICIONISTA 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes 
alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. Aspectos 
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas 
de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 
Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a 
educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e técnicas do processo educativo. 
Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos 
diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação 
nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, características, grupos 
de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, 
execução e avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos 
alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o 
desenvolvimento de microrganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas dos 
alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações 
nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e 
suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. Conservação de 
alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e 
animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais como 
problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. 
Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas 
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e 
parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico 
bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. 
 
018 - OFICIAL ADMINISTRATIVO I 
Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e 
distribuição de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, 
organização de arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e 
transmissão de informações. Noções básicas de informática: editore de texto (Word) e planilhas 
eletrônicas (Excel). Ética profissional e relações interpessoais. Fundamentos básicos de administração: 
conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: planejamento, organização, controle e 
direção. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e protocolo. Racionalização do trabalho. Higiene 
e segurança do trabalho: conceito, importância, condições do trabalho. Técnicas administrativas e 
organizacionais. Motivação. Comunicação. Etiqueta no trabalho. Comunicação interpessoal. 
Atendimento ao público. Qualidade no atendimento. Qualidade de vida no trabalho. Noções de Direito 
Constitucional: Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º); Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
(Art. 5º ao 11); Da Organização do Estado (Art. 18 a 31; 37 a 41); Da Segurança Pública (Art. 144). 
Os artigos em referência são da Constituição Federal de 1988. Noções de Direito Administrativo: 
Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, elementos, poderes, natureza, fins e princípios; 
Direito Administrativo: conceito, fontes e princípios; Ato Administrativo: conceito, requisitos, 
atributos, classificação e espécies. Invalidação, anulação e revogação. Prescrição. Contratos, serviços, 
Dispensas. Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder vinculado; poder 
discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso 
do poder. Serviços Públicos: conceito e princípios. Ato administrativo: conceito, requisitos e atributos; 
anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Contratos administrativos: 
conceito e características. Lei n.º 8.666/93 e alterações e/ou atualizações. Servidores públicos: cargo, 
emprego e função pública. Autonomia e competência do Município. Poder de polícia do Município: 



QUARTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2022 EDIÇÃO 39606A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

 

49 

meios de atuação da fiscalização, política das construções, de costumes, de meio ambiente, de higiene, 
regulamentação edilícia e licenciamento em geral. 
 
019 - OPERADOR DE MÁQUINAS 
Legislação de Trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.o 9.503/1997); Lei Federal n.o 12.619 de 
30 de abril de 2012; Lei Federal n.o 12.971 de 09 de maio de 2014; Lei Federal n.o 13.103 de 02 de 
março de 2015 e resoluções do CONTRAN pertinentes à condução de máquinas pesadas, como Retro 
Escavadora e Moto Niveladora. Funcionamento de máquinas pesadas: conhecimentos básicos de 
mecânica e de elétrica. Manutenção das máquinas. Noções de segurança individual, coletiva e de 
instalações. Noções de primeiros socorros. Respeito ao meio ambiente. Responsabilidade civil e 
criminal dos operadores. Noções de sistema de rastreamento e gerenciamento de riscos. Noções de 
gestão de pneus e similares. Percepção de riscos. Comportamento seguro no manuseio da máquina. 
Manutenção preventiva. Gestão de resíduos. Noções de ergonomia no transporte. 
 
020 - PROFESSOR DE ARTES 
Evolução histórica das artes cênicas. A preparação corporal nos processos da criação artística do ator. 
As ações físicas como sistema de criação para o ator. Os instrumentos da encenação para a interpretação 
teatral. Interpretação e improvisação teatral: práticas metodológicas para o ator. A performatividade do 
ator nos processos contemporâneos de criação cênica. Relações do teatro com as formas dramáticas 
produzidas para os meios de comunicação de massa. Cruzamento de tecnologias audiovisuais com o 
espetáculo teatral. A obra de arte na era da reprodutibilidade técnica. A cena teatral e as novas 
tecnologias. Convenções cênicas: articulação de elementos de teatralidade; o conceito de mímesis; 
modernidade e tensão entre ruptura e continuidade. Análise do texto como preparação do processo de 
atuação e montagem. A encenação a partir de fontes não-dramatúrgicas. O conceito de dramaturgia. 
Relações entre texto e cena ao longo da história do teatro no Ocidente. A encenação e a identidade 
brasileiras no contexto da globalização. Tendências modernas e contemporâneas da encenação no 
Brasil. Construção de políticas culturais. O debate entre teatro e cultura popular. Processos de criação 
da cena: criação coletiva, processos colaborativos, o encenador moderno e o encenador contemporâneo. 
O lugar do ator na tradição cênica e dramatúrgica, dos gregos à modernidade. As origens do teatro. O 
sagrado e o profano, o aparecimento da imprensa: o Renascimento e o novo lugar da arte na cultura. O 
século XVIII e a eclosão das noções de originalidade e universalidade; o eterno e o novo. A participação 
do espectador; seu lugar na obra de arte. O conceito de obra aberta e de obra participativa. Imersão e 
interatividade. As noções de criação e de autoria e sua crise. 
 
021 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
História da Educação Física. Tendências Pedagógicas na Educação Física. A Educação Física e a 
Pedagogia CríticoSocial dos Conteúdos. A Função Social da Educação Física e do Esporte na Escola. 
Transformação ou Reprodução? Formação do Profissional da Ed. Física. Compromisso e Competência 
(Política, Pedagógica, Técnica e Científica). Concepção sobre o corpo. Didática da Educação Física 
Escolar. O Lúdico na Educação Física Escolar. Jogo – Esporte. A Essência Lúdica. Educação Física e 
Criatividade. Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio. Pesquisa em Educação Física. 
Movimentos, Esportes e Jogos na Infância. A formação do professor de educação física e a importância 
da escola. Fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte. Práticas didáticas para um 
conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Lazer e Cultura. Conteúdos físico-
esportivos e as vivências de lazer. Brinquedos e brincadeiras. O interesse pedagógico-educacional no 
movimento humano. Os interesses da educação física no ensino do movimento. O interesse na análise 
do movimento na aprendizagem motora. Didática das aulas abertas na educação física escolar. A 
educação física no currículo escolar. Visão pedagógica do movimento. O conteúdo esportivo na aula 
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de educação física. Avaliação do processo ensinoaprendizagem nas aulas de educação física. Educação 
física e esporte. O lugar e o papel do esporte na escola. Educação, Escola, Professores e Comunidade. 
 
022 - PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– INGLÊS 
Substantivos. Tipos de substantivos: contáveis e não contáveis, próprios e comuns, concretos e 
abstratos. Gêneros dos substantivos. Número dos substantivos. Genitive case. Artigos: definidos, 
indefinidos, outros determinantes. Pronomes: pessoais, oblíquos, reflexivos, possessivos, relativos, 
interrogativos, demonstrativos, indefinidos e universais. Numerais: cardinais e ordinais. Adjetivos: 
tipos de adjetivos, funções sintáticas, ordem na frase. Graus: comparativo e superlativo. Advérbios: 
tipos de advérbio, funções sintáticas, graus comparativos e superlativos. Verbos auxiliares; tipos de 
verbo: regulares, irregulares, anômalos. Auxiliares primários: o emprego de be, have e do. Auxiliares 
modais: tempo, modo e aspecto. Forma causativa. Vozes: ativa e passiva. Concordância verbal. Phrasal 
verbs. Conectivos: preposições e locuções prepositivas. Conjunções e locuções conjuntivas, coesão 
textual. Discurso direto e indireto. Conditional sentences. Question tags. Quantifiers: much, many, few, 
little, a lot of, lots of, a few, a little. Processos de derivação e composição de palavras. Função sintática 
dos elementos na frase. Referência intra e extratextual. Estratégias de leitura: reconhecimento de 
diferentes tipos de texto (gêneros) e suas intenções comunicativas. Estratégias de leitura crítica para 
compreensão geral de pontos principais e detalhada. Compreensão do sentido global do texto 
(skimming), localização de informações específicas (scanning), identificação e compreensão da 
estrutura retórica do texto ou de partes do texto. Identificação e compreensão do valor de marcadores 
discursivos na articulação das ideias do texto. Compreensão da relação entre as partes do texto. 
Estratégias de vocabulário (inferência lexical). Palavras cognatas. Referência contextual (pronominal 
e lexical). Produção textual, priorizando as expressões idiomáticas. Exploração da predição como 
estratégia de leitura. Discurso direto e indireto. O Ensino da Língua Estrangeira de acordo com os 
Parâmetros Curriculares Nacionais. 
 
023 - PROFESSOR DO ENSINO INFANTIL/FUNDAMENTAL 
Educação, Escola, Professores e Comunidade. Papel da Didática na Formação de Educadores. A 
Revisão da Didática. O Processo de Ensino. Os Componentes do Processo Didático: Ensino e 
Aprendizagem. Tendências Pedagógicas no Brasil e a Didática. Aspectos Fundamentais da Pedagogia. 
Didática e Metodologia. Disciplina, uma questão de autoridade ou de participação?; O Relacionamento 
na Sala de Aula. O Processo de Ensinar e Aprender. O Compromisso Social e Ético dos professores. O 
Currículo e seu Planejamento. O Projeto Pedagógico da Escola. O Plano de Ensino e Plano de Aula. 
Relações Professor-Aluno. A atuação do professor como incentivador e aspectos socioemocionais. O 
Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos de Ensino; A Relação Objetivo-
Conteúdo - Método; Plano Anual de Educação Continuada (PAEC)”; “Plano Nacional de Educação 
(PNE)”; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; Lei Nº 9.394/96, de 20/12/96; A LDB e a 
Formação dos Profissionais da Educação. Temas contemporâneos: bullying, o papel da escola, a 
escolha da profissão. Teorias do currículo. Acesso, permanência com sucesso do aluno na escola. 
Gestão da aprendizagem. Planejamento e gestão educacional. Avaliação institucional, de desempenho 
e de aprendizagem. O Professor: formação e profissão. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 
8.069/1990. Prática Educativa-Interdisciplinar. Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e 
aprendizagem. Função do Planejamento: uma ação coletiva. Diretrizes Funcionais e Legais da 
Educação Inclusiva. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho 
pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, 
alimentação, higiene, cuidados essenciais. Recreação: Atividades recreativas. Aprendizagem: 
Leitura/Escrita. Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático. Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades 
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Pedagógicas. Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas. Papel do Professor, Decroly, Maria 
Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da 
Aprendizagem e do Desenvolvimento. A psicogênese e a educação. A psicologia dialética e a educação. 
O desenvolvimento infantil, inteligência, afetividade e o corpo na aprendizagem. Psicomotricidade. 
Literatura Infantil. Letramento e alfabetização. A construção dos conhecimentos matemáticos e 
científicos pela criança. Desenvolvimento das noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano na 
construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A recreação e os jogos 
no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação infantil. A rotina na educação infantil. 
Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do desenvolvimento infantil 
como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. 
 
024 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de 
farmacologia. Assistência de enfermagem ao exame físico. Enfermagem nos exames complementares. 
Prontuário médico, anotações e registros. Sinais vitais. Higiene corporal. Medidas terapêuticas. 
Tratamento por via respiratória. Noções de primeiros socorros. Tratamento e assistência em: clínica 
médica, doenças transmissíveis. Humanização da Assistência. Pressão Arterial. IRA: Diagnóstico, 
Caracterização, Procedimento, Classificação; Assistência Materno Infantil. Esterilização. Cuidados 
gerais de enfermagem. Noções de Saúde Pública. Organização dos serviços de saúde no Brasil. 
Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento. Acolhimento na Atenção 
Primária à Saúde: conceitos, formas de organização, avaliação do processo de trabalho, trabalho em 
equipe, classificação de risco. Ferramentas e conceito da Saúde da Família: conceito de 
territorialização, visita domiciliar. Técnicas básicas de enfermagem: nebulização, peso - mensuração, 
aplicações de medicações (vias e técnicas), curativos, posição para exames, alimentações e coleta de 
material para exames, Assistência de Enfermagem à mulher: prevenção e detecção precoce do câncer 
ginecológico (colo de útero e mama), acompanhamento à gestante, consulta de pré-natal - 
acompanhamento à mulher no puerpério (normal ou patológico) e no abortamento; atenção à mulher 
vítima de violência doméstica e sexista. Assistência de enfermagem à saúde da mulher; Assistência de 
enfermagem na atenção à saúde da criança e adolescente. Assistência de enfermagem ao adulto: 
controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis (tuberculose, hanseníase, cólera, 
infecção pelo HIV, hepatite, meningite, dengue e leptospirose) paciente portador de: hipertensão 
arterial, diabetes, outras doenças crônicas, abordagem do paciente acamado (cuidados no acidente 
vascular cerebral). Atenção à pessoa com deficiência; Saúde mental: projeto terapêutico singular, 
acolhimento, clínica ampliada, matricialmente, visitas domiciliares e outras formas de busca do 
paciente e atenção à família. Imunizações: esquema básico de vacinação. 
 
025 - AGENTE DE MANUTENÇÃO  
Hidráulica: manutenção, ferramentas, leitura de projeto. Tipos de tubulação. Tipos de conexão. Ligação 
de água. Ligações de esgoto. Válvulas. Elétrica: manutenção, ferramentas, leitura de projeto. Isolantes. 
Cargas. Fases. Circuito. Manutenção predial, pintura e reparos. Ferramentas para manutenção predial. 
Técnicas de pintura e repintura. Materiais, ferramentas e equipamentos utilizados. Noções de segurança 
do trabalho. EPIs. Noções de prevenção de acidentes, de organização e disciplina geral. Prática da 
função. Conhecimento e interpretação de plantas, esboços, modelo ou especificações. Construção, 
instalação e separação de peças. 
 
100 - AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 
Biologia e hábitos do vetor (Aedes Aegypti). Doença: definição, agente causador, sinais e sintomas, 
modo de transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento. Atividades 
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Educativas: segurança no trabalho - prevenção de acidentes. Biologia e hábitos do vetor 
(Lutzomyalongipalpis - Mosquito Palha). Doença (no homem e no cão): definição, agente causador, 
modo de transmissão, períodos de incubação e de transmissibilidade, diagnóstico e tratamento. 
Reservatórios. Medidas Preventivas. Conceito de vigilância sanitária, epidemiologia, biologia, 
mecanismo de transmissão, patologia, medidas preventivas e controle de zoonoses - dengue, zika vírus, 
chikungunya, febre amarela, teníase, cisticercose, leptospirose, raiva, toxoplasmose, leishmaniose, 
(visceral e cutânea), febre tifoide, difteria, cólera, febre maculosa, hantaviroses, doença de chagas, 
malária, controle de roedores, reservatórios e animais peçonhentos. Padrões de potabilidade de água 
para consumo humano, sistema público de abastecimento de água, inspeções para sistema de 
abastecimentos de água. Noções gerais de saúde pública. Noções sobre a transmissão de doenças e 
respectivo tratamento. Políticas de saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da 
República Federativa do Brasil - dispositivos relacionados à Saúde. Organização da atenção básica no 
Sistema Único de Saúde. Portaria de Consolidação n.º 6, de 28 de setembro de 2017. Diretrizes 
nacionais para prevenção e controle de epidemias de dengue. Tratamento adequado do lixo, reciclagem 
do lixo, classificação do lixo. Poluição ambiental e Desmatamento. Decreto n.º 9.013, de 29 de março 
de 2017. Regulamenta a Lei n.º 1.283, de 18 de dezembro de 1950, e a Lei n.º 7.889, de 23 de novembro 
de 1989, que dispõem sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Portaria n.º 
2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos, interpretação demográfica, 
conceito de territorialização, micro-área, área de abrangência, visita domiciliar. Política Nacional de 
Humanização (PNH). Vigilância em Saúde – epidemiológica, sanitária, ambiental e do trabalhador. 
Conceitos básicos: endemia, epidemia, pandemia, hospedeiro, reservatório, vetor de doença. Doenças 
de Notificação Compulsória no Estado. Doenças: verminoses, tracoma, hanseníase, diarreia, 
tuberculose, hantavirose, leishmaniose, raiva, toxoplasmose, leptospirose, esquistossomose, doença de 
chagas: definições, agente etiológico, reservatório/vetor/hospedeiro, sinais e sintomas, modos de 
transmissão, períodos de incubação e transmissibilidade, diagnóstico e tratamento, medidas de 
prevenção e controle. Animais peçonhentos: medidas de controle para escorpionismo e ofidismo. 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
CARGO ATRIBUIÇÕES 

AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE 

Exercem trabalho inerente às atividades através de visitas domiciliares às famílias. 
Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente 
esse cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar 
áreas de risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento, quando 
necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas 
prioritárias de Atenção Básica; realizar, por meio de visita domiciliar acompanhamento 
mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e 
informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 
particularmente aquelas em situação de risco; desenvolver ações de educação e 
vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; 
promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas 
de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para ESF a dinâmica 
social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar 
parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pelas 
equipes. 

AGENTE DE 
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO I 

Executam serviços de manutenção, substituindo, trocando, limpando, reparando e 
instalando peças, componentes e equipamentos. Conservam vidros e fachadas, limpam 
recintos e acessórios. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e 
proteção ao meio ambiente. 

AGENTE DE 
MANUTENÇÃO 

Lubrificador: Lubrificam máquinas e equipamentos, sinalizando pontos de 
lubrificação, avaliando a situação de máquinas e equipamentos, selecionando material 
de limpeza e ferramentas para lubrificação, retirando excessos de lubrificantes, 
liberando máquinas e equipamentos lubrificados e preenchendo relatórios e registros 
de ocorrências. Monitoram o desempenho de máquinas e equipamentos, realizando 
inspeções preventivas, identificando anomalias, solicitando manutenções, verificando 
a ocorrência de impurezas em lubrificantes e retirando amostras para análises. 
Conservam ferramentas e materiais para lubrificação. Trabalham seguindo normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. 

AGENTE DE COMBATE A 
ENDEMIAS 

Exercem trabalho inerente às atividades através de visitas domiciliares às famílias. 
Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar permanentemente 
esse cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; identificar 
áreas de risco; orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, 
encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento, quando 
necessário; realizar ações e atividades, no nível de suas competências, nas áreas 
prioritárias de Atenção Básica; realizar, por meio de visita domiciliar acompanhamento 
mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem informado, e 
informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das famílias acompanhadas, 
particularmente aquelas em situação de risco; desenvolver ações de educação e 
vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de doenças; 
promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas 
de saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras; traduzir para ESF a dinâmica 
social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar 
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parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser potencializados pela 
equipes. 

ANALISTA DE SISTEMAS 

Analisar, desenvolver, administrar e coordenar sistemas e ambientes de tecnologia da 
informação, definindo os requisitos e funcionalidades, especificando a arquitetura e 
definindo as ferramentas de desenvolvimento; Administrar ambientes informatizados; 
Estabelecer padrões; Coordenar projetos de TI; Oferecer soluções para ambientes 
informatizados; Pesquisar novas tecnologias aplicada a sistemas; Gerenciamento dos 
diversos bancos de dados do município, elaborar sistemas de segurança, backups, e de 
transmissão de dados; Acompanhamento de desempenho de programas de computador 
elaborado por terceiros, e utilizados pelo município; Auxiliar na correta utilização de 
programas de computador de outros órgãos governamentais; Executar outras atividades 
na área de tecnologia da informação de interesse da Administração Municipal. 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

Dispensação de medicação; orientação acerca da tomada, dose, diluição e 
armazenamento de medicação; conferência das prescrições médicas; esclarecimento de 
dúvidas sobre o uso de uma determinada medicação; orientação para preenchimento 
correto de receitas de medicamentos controlados; organização dos medicamentos 
dentro da farmácia; conferência do estoque observando lote e data de validade; 
recebimento de novos medicamentos e etiquetação dos mesmos; prestação de apoio à 
equipe de enfermagem e farmacêutico; conferimento e registro de notas fiscais. 

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO 

Orientar pacientes sobre higiene bucal; marcar consultas; manter em ordem arquivo e 
fichário; Revelar e montar radiografias intra-orais; Preparar o paciente para 
atendimento; auxiliar no atendimento ao paciente; instrumentar o cirurgião dentista e o 
técnico em higiene dental, junto a cadeira operatória; manipular materiais 
restauradores; colaborar em atividades didático-científicas e em campanhas 
humanitárias; auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, 
pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados; zelar 
pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, 
quando da execução dos serviços; desenvolver suas atividades, aplicando normas e 
procedimentos de biossegurança; zelar pela guarda, conservação, manutenção e 
limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 
trabalho; executar o tratamento e descarte de resíduos de materiais provenientes de seu 
local de trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento; executar 
outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

ENGENHEIRO 
AGRÔNOMO 

Planejam, coordenam e executam atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos 
naturais renováveis e ambientais. Fiscalizam essas atividades, promovem a extensão 
rural, orientando produtores nos vários aspectos das atividades agrossilvipecuárias e 
elaboram documentação técnica e científica. 

ENGENHEIRO CIVIL 
Elaboram projetos de engenharia civil, gerenciam obras, controlam a qualidade de 
empreendimentos. Coordenam a operação e manutenção do empreendimento. Podem 
prestar consultoria, assistência e assessoria e elaborar pesquisas tecnológicas. 

GESTOR DE CONVÊNIOS 

Viabilizar a captação de recursos junto aos Governos da União e do Estado e à iniciativa 
privada, visando à celebração de convênios e contratos de repasse; Instruir, acompanhar 
e prestar contas dos contratos e convênios firmados pelo município as entidades 
competentes; Prestar informações sobre o trâmite dos contratos e convênios; Elaborar 
relatórios instrutivos; Executar e verificar a exatidão de quaisquer documentos 
referentes aos contratos e convênios; Operar equipamentos de informática em geral; 
Organizar e orientar a elaboração de fichários e arquivos dos contratos e convênios; 
Promover a articulação da Secretaria Municipal de Governo e Gestão com as demais 
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Secretarias e órgãos municipais com vistas à celebração de convênios e contratos de 
repasse; Executar outras tarefas correlatas. 

GESTOR DE PROJETOS 

Acompanhar e controlar as atividades de Gerenciamento de Projetos e Metas do Poder 
Executivo Municipal; Garantir o cumprimento das rotinas e procedimentos das 
diretrizes, metodologias e ferramentas de gerenciamento de projetos da Prefeitura; 
Atuar junto aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta envolvidas na 
execução dos projetos; Acompanhar o planejamento e a implantação dos projetos, 
sinalizando correções de estratégia, quando necessário; Executar as decisões emanadas 
dos órgãos técnicos; Acompanhar o desenvolvimento do projeto colhendo métricas, 
suprindo necessidades e recrutando recursos adequados quando necessário; 
Acompanhar o andamento das Metas; Articular com os vários órgãos e entidades 
envolvidos em cada projeto; Apresentar periodicamente ou sempre que for solicitado, 
relatórios do estágio em que se encontram os projetos e as metas; Auxiliar o titular da 
pasta a estabelecer as metas; Executar outras  tarefas correlatas. 

INSTRUTOR DE MÚSICA 

Orientações práticas e teóricas; Ensaiar e reger a Banda em apresentações dentro e fora 
do município; Organizar tecnicamente a seleção de novos integrantes da Banda; Reger 
concertos em apresentações de eventos de cunho cultural; Atender as programações 
culturais das Secretarias Municipais, Esportes e Eventos; Pesquisar e preparar 
repertório para apresentação em eventos; Conduzir os ensaios e apresentações; 
Determinar o direcionamento artístico e pedagógico da Banda; Ensinar teoria, leitura 
musical e desenvolver trabalho com instrumentos metais e percussão, tais como: 
trompete, trombone, baixo, bombardão, bombardino, sax alto, sax baixo, clarinete, 
flauta transversal, bateria, violino, flauta doce; Zelar pelos instrumentos musicais e 
trajes da Banda; Executar outras tarefas correlatas. 

MÉDICO AUDITOR 

Auditar os serviços hospitalares e ambulatoriais públicos, contratados ou conveniados 
de acordo com a legislação aplicável pelo Sistema Único de Saúde, Analisar 
prontuários médicos, laudos médicos, fichas clínicas, fichas de atendimento 
ambulatoriais e demais documentos de pacientes para avaliar o procedimento 
executado, conforme normas vigentes do Sistema Único de Saúde; Avaliar a 
adequação, a resolutividade e qualidade dos procedimentos e serviços de saúde 
disponibilizados à população no âmbito técnico e científico; Utilizar os sistemas de 
informação do SUS implantados, para subsidiar as análises e revisões realizadas sobre 
os serviços realizados no Município; Analisar relatórios gerenciais dos Sistemas de 
informações do SUS; Realizar auditorias programadas para verificação “in loco” da 
qualidade da assistência prestada aos usuários do SUS, verificando estrutura física, 
recursos humanos, fluxos, instrumentais e materiais necessários para realização de 
procedimentos nas unidades de saúde sob gestão do Município; Realizar auditorias 
especiais para apurar denúncias ou indícios junto aos prestadores de serviços do SUS, 
sob gestão do Município; Analisar os mecanismos de hierarquização, referência e 
contra-referência da rede de serviços de saúde; Autorizar internações hospitalares e 
procedimentos de alto custo/complexidade. 

MÉDICO ESF 

Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; Realizar consultas 
clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários; Realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; Encaminhar, quando 
necessário, usuários e outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, mantendo 
sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário; Indicar, 
de forma compartilhada com outros pontos de atenção a necessidade de internação 
hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do 
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usuário; Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente de 
todos os membros da equipe; Participar do gerenciamento dos insumos necessários para 
o adequado funcionamento da USB. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
OBSTETRA 

Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam 
ações para promoção da saúde; coordenam programas serviços em saúde, efetuam 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem 
conhecimentos da área médica. 

MÉDICO PEDIATRA 

Realizam consultas e atendimentos médicos; tratam pacientes e clientes; implementam 
ações para promoção da saúde; coordenam programas e serviços em saúde, efetuam 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas; elaboram documentos e difundem 
conhecimentos da área médica. 

MÉDICO PERITO 
PREVIDENCIÁRIO 

Emitir parecer conclusivo quanto à capacidade laboral para fins previdenciários; 
exercer, privativamente, no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul-PR e do Fundo 
de Previdência, as atividades Médico-Periciais inerentes ao Regime Próprio de 
Previdência Social de que trata a Lei Municipal nº 46/2001 de 26/12/2001; 
Confeccionar parecer conclusivo quanto à capacidade laboral para fins previdenciários; 
Atestar a caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e assistenciais se 
for o caso; e auxiliar na implementação e desenvolvimento das políticas de saúde 
pública implementadas pelo Município de Laranjeiras do Sul. 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Praticam clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuem para 
o bem-estar animal; promovem saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa 
sanitária animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão; atuam nas produções 
industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos. Fomentam produção 
animal; atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação 
ambiental; elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de 
legislação pertinente. 

NUTRICIONISTA 

Prestar assistência e educação nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e 
enfermos); desenvolver, coordenar e/ou participar de ações, programas, pesquisas e 
eventos, direta ou indiretamente relacionados à alimentação e nutrição, visando à 
prevenção de doenças, promoção, manutenção e recuperação da saúde; executar 
atividades de alimentação e nutrição de acordo com as políticas e programas da atenção 
básica; realizar o diagnóstico da situação alimentar e nutricional da população; auxiliar 
o desenvolvimento e implementação de ações de saúde e alimentação e nutrição; atuar 
na formação e na educação continuada das equipes de saúde e participar de ações 
vinculadas aos programas de controle e prevenção dos distúrbios nutricionais; Elaborar 
planos terapêuticos, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação 
coletiva pela equipe de saúde, realizando ações multiprofissionais e interdisciplinares, 
desenvolvendo a responsabilidade compartilhada; desenvolver, coletivamente, com 
vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como 
educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras. 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO I 

Executam serviços complexos que envolvem raciocínio, interpretação e normas 
administrativas. Executam atividades de apoio administrativo, elaboram planos, 
programas, diretrizes de procedimentos administrativos. Elaboram, orientam e 
executam planos de trabalho, assumindo responsabilidade pelo setor que está 
designado, elaboram relatórios, procedem sugestões de melhoramento de atividades 
administrativas, executam atividades relacionadas as áreas de planejamento, finanças, 
patrimônio, cadastros, recursos humanos, e outras. Executam outras atividades 
compatíveis com as especificadas de acordo com as necessidades do Município. 
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OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

Planejam o trabalho, realizam manutenção básica de máquinas pesadas e as operam. 
Removem solo e material orgânico, drenam solos e executam construção de aterros. 
Realizam acabamento em pavimentos e cravam estacas. 

PROFESSOR DE ARTES 

Executar atividades correspondentes à sua respectiva formação de Nível Superior. 
Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; participar do processo de 
planejamento das atividades do Sistema Municipal de Ensino ou da escola relacionadas 
com a área de Artes; Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino atuando 
em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, 
assessoramento, pesquisa e execução de procedimentos e programas relativos à área de 
atuação; Colaborar com as atividades de articulação do Sistema Municipal de Ensino 
ou da Escola, envolvendo a família e a comunidade. 

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

Planejar e ministrar aulas nos dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao, 
desenvolvimento profissional; Avaliar o rendimento dos alunos de acordo com o 
regimento escolar; Informar aos Pais e responsáveis sobre a freqüência e rendimento 
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; Participar de 
atividades cívicas, sociais, culturais e esportivas; Participar de reuniões pedagógicas e 
técnicoadministrativas; Participar do planejamento geral da escola; Contribuir para o 
melhoramento da qualidade do ensino; Participar da escolha do livro didático; 
Participar de palestras, seminários, congressos, encontros pedagógicos, capacitações, 
cursos, e outros eventos da área educacional e correlatos; Acompanha e orienta 
estagiários; Zelar pela integridade física e moral do aluno; Participar da elaboração e 
avaliação de propostas curriculares; Elaborar projetos pedagógicos; Participar de 
reuniões interdisciplinares; Confeccionar material didático; Realizar atividades extra-
classe em bibliotecas, museus, laboratórios e outros; Avaliar e participar do 
encaminhamento dos alunos portadores de necessidades especiais, para os setores 
específicos de atendimento; Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; Participar do 
processo de inclusão do aluno portador de necessidades especiais no ensino regular; 
Incentivar os alunos a participarem de concursos, feiras culturais, grêmios estudantis e 
similares; Realizar atividades de articulação da escola com a família do aluno e a 
comunidade; Orientar e incentivar o aluno para a pesquisa; Participar do conselho de 
classe; Preparar o aluno para o exercício da cidadania; Incentivar o gosto pela leitura; 
Desenvolver a autoestima do aluno; Participar da elaboração e aplicação do regimento 
da escola; participar da elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico da 
escola, Orientar o aluno quanto a conservação da escola e dos seus equipamentos; 
Contribuir para a aplicação da política pedagógica do Município e o cumprimento da 
legislação de ensino; Propor a aquisição de equipamentos que venham favorecer às 
atividades de ensino-aprendizagem; Planejar e realizar atividades de recuperação para 
os alunos de menor rendimento; Manter atualizados os registros de aula, freqüência e 
de aproveitamento escolar do aluno; Zelar pelo cumprimento da legislação escolar e 
educacional; Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio escolar; Apresentar 
propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino; Participar da gestão 
democrática da unidade escolar e Executar outras atividades correlatas. 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA MODERNA 
DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – INGLÊS 

Ministrar aulas, cursos e seminários e realizar pesquisas, nas áreas de linguística e 
literatura; orientar alunos; realizar atividades pedagógico-administrativas, de avaliação 
e de qualificação profissional; organizar a produção do conhecimento na área; divulgar 
conhecimentos científicos; promover a educação dos alunos por intermédio do 
componente curricular língua estrangeira (inglês), do ensino fundamental; planejar 
aulas e atividades escolares em consonância com o PP (projeto pedagógico) da unidade 
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de ensino junto à Coordenação Pedagógica; avaliar o processo de ensino-aprendizagem 
e seus resultados; desenvolver atividades pedagógicas que valorizem a pluralidade 
cultural em uma perspectiva de educação inclusiva; registrar práticas escolares de 
caráter pedagógico; desenvolver atividades de estudo; participar das atividades 
educacionais e comunitárias da escola; participar da formação continuada oferecida 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

PROFESSOR DO ENSINO 
INFANTIL/FUNDAMENTAL 

Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo 
entre outras, as seguintes atribuições: Participar na elaboração do Projeto Político-
Pedagógico da instituição educacional; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo 
a proposta pedagógica da instituição educacional; Zelar pela aprendizagem das 
crianças; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para as crianças de 
menor rendimento; Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da 
instituição educacional com as famílias e a comunidade; Divulgar as experiências 
educacionais realizadas; Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo 
Regimento Escolar; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da instituição educacional e ao processo de ensino-aprendizagem. 
Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:  Coordenar a 
elaboração e a execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; 
Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, 
tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento 
dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; Zelar pelo cumprimento do plano de 
trabalho de cada docente; Prover meios para recuperação das crianças de menor 
rendimento; Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos 
de integração da sociedade com a instituição educacional; Informar os pais e 
responsáveis sobre a reqüência e o rendimento das crianças, bem como sobre a 
execução do Projeto Político-Pedagógico da instituição educacional; Coordenar, no 
âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 
desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de desenvolvimento dos 
estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, 
levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do 
sistema ou rede de ensino ou da instituição educacional; Elaborar, acompanhar e avaliar 
os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede 
de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos pedagógicos, 
administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e 
supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de 
ensino; Cumprir as determinações estabelecidas no respectivo Regimento Escolar; 
Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as 
normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 

Executar serviços de técnicos de enfermagem sob supervisão e orientação de 
enfermeiro; prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; 
desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o 
paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; organizar ambiente de trabalho, 
dar continuidade a plantões; trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios técnicos; 
comunicar com pacientes e familiares e com  a equipe de saúde. Executar outras tarefas 
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correlatas; participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos 
regulamentados no exercício de sua profissão na unidade de saúde e, quando indicado 
ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc); realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias 
em situação de risco, conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento 
dos insumos necessários para o adequado funcionamento da unidade de saúde. 

 
 
 
 
  MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
 

ANEXO V - FÓRMULA - PONTUAÇÃO FINAL 
 

 
PF = PONTUAÇÃO FINAL 
 
NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS 
 
NPESP = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 
 
NPP = NOTA DA PROVA PRÁTICA 
 

 
PONTUAÇÃO FINAL – COM PROVA DE TÍTULOS 

 
PF = NPCG + NPESP + NPT 

 
PONTUAÇÃO FINAL – COM PROVA PRÁTICA 

 
PF = NPCG + NPESP + NPP 

 
PONTUAÇÃO FINAL – SEM PROVA PRÁTICA E DE TÍTULOS 

 
PF = NPCG + NPESP 
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ANEXO VI 

 

 
Dados do candidato: 
 
NOME: 
INSCRIÇÃO:                                                                                  RG: 
CARGO: 
TELEFONE:                                                                        CELULAR: 
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA? SIM NÃO 
Se sim, especifique a deficiência: 
___________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________ 
N.º do CID: ____________ 
Nome do médico que assina do Laudo: _____________________________________________________________ 
N.º do CRM: ___________ 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA? SIM NÃO 
SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
MESA PARA CADEIRANTE 
SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
LEDOR 
TRANSCRITOR 
PROVA EM BRAILE 
PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
INTERPRETE DE LIBRAS 
OUTRA. QUAL? 

___________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 

 
ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
até o último dia do período de inscrição, conforme disposto no Edital. 

 
Laranjeiras do Sul - PR, ______ de ____________________ de 2022. 

 
 

_______________________________ 
Assinatura do candidato 

 
__________________________________________ 

Assinatura do Responsável p/ recebimento 
                                                                                                               

 
                                                                                Uso exclusivo do Instituto 

  

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 
CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
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CARGO:                                                                                                          COD:    
 

Nome:  
CPF:  
Endereço:  
Tipo de prova: (        ) Prova Objetiva 1          (        ) Prova Objetiva 2         

(       ) Prova de Título   
 
Questão da prova objetiva:  
Resposta do gabarito preliminar: (   ) Item a  (   ) Item b  (   ) Item c  (   ) Item d  
 
Resultado da Prova Física, Prova de Título, Avaliação Psicológica ou Avaliação Psicossocial: 
Motivo do recurso:  ( ) Mudança de gabarito: do item____ para o item____  

( ) Questão anulada 
( ) Procedimento da Prova Física, Avaliações Psicológica ou Psicossocial 
( ) Mudança do Resultado da Prova de Título, Prova Física, Avaliações 

Psicológica ou Psicossocial 

Fundamentação do recurso*: 
*Conforme este Edital: “serão indeferidos os recursos que não estiverem devidamente fundamentados”. 
 
 
 

ANEXO VII – FORMULÁRIO PARA RECURSOS 
 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2022 
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ANEXO VIII – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES 
 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2022 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL  
 
 

 
Eu, __________________________________________________________________, candidato à 

função__________________________________________, Cód. da função____________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos documentos anexos. 

Estes são verdadeiros e válidos na forma da Lei, sendo comprovados conforme Edital 001/2022 para 

fins de isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público da Prefeitura de Laranjeiras 

do Sul. 

 

 

Por ser expressão da verdade. 

 
 

Pede deferimento. 

 

_____________________ - ____, ____________de 2022. 

 
 
 
 

_________________________________________ 
CANDIDATO 

 
CPF:________________________ 

 
 
 
 

---------------------------------------------------DESTACAR------------------------------------------------------- 
(Quando os documentos são recebidos presencialmente)  

 

Nome do candidato: _________________________________________________________ 

 
Recebido por: ______________________________________________________________ 

Nome do técnico responsável pelo recebimento deste documento 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua. Exp. João Maria, 1020, Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N. º 206/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei 
Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
     1.º- A convocação da candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público Municipal de nº 001/2019, homologado através do Edital de nº 011/2019 de 22/04/2019, 
para assumir a vaga para o cargo a que foi habilitada. 
 
     2.º- A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 1020, Centro, CEP: 
85301-410, entre os dias 17 a 30 de agosto de 2022, em horário normal de expediente. 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Lilian Vaz Szernek Trentin 055275 1.ª 

 
     3.º- A Candidata classificada deverá apresentar-se portando as 
cópias dos documentos abaixo relacionados para Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de 
acordo com o Item 3.1 do Edital de n. º 001/2019. 
 

a) Cédula de Identidade 
b) CPF em situação regular perante à Receita Federal e compatível com a Certidão de Nascimento ou 
Casamento 
c) PIS/PASEP – 6/13 do PIS (Caixa Econômica Federal) 
d) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição 
e) Certificado de Reservista (se do sexo masculino) 
f) Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos 
g) Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso) 
h) Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos 
i) Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato) 
j) Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC 
k) Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal (modelo no RH) 
l) Declaração quanto ao Exercício de outro Cargo, emprego ou função pública, e sobre recebimento de 
proventos decorrente de aposentadorias, pensão e outras rendas 
m) Declaração do Órgão Público a que esteja ou tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de que não sofreu 
penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública 
n) Duas fotos 3x4 recentes 
o) Declaração de bens e direitos (caso esteja obrigado) 
p) Demais documentos solicitados: CNH ou Carteira de Registro Profissional 
q) Certidão de Antecedentes Criminais 
r) Comprovante de residência, atualizado (90 dias) 
s) Exame Admissional. 

 
    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida no 

Artigo 2.º implicará na perda dos direitos advindos do Concurso. 
 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 16 de 
agosto de 2022. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL  
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA N.º 207/2022 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acordo ainda 
com a Lei Federal de nº 14.434 de 04/08/2022; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REAJUSTAR os valores dos Níveis de vencimento da Tabela 
abaixo, constante da Lei Municipal 019/2016, Plano de Cargos, Carreira dos Servidores da Saúde 
Pública Municipal compreendendo os cargos de Enfermeiro, Enfermeiro com 1ª Especialização, 
Enfermeiro com 2ª Especialização, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem conforme os 
valores abaixo relacionados, a contar de 05 de Agosto de 2022. 
 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 REFERÊNCIAS   
NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

C* 2.375,00 2.446,25 2.517,50 2.558,75 2.660,00 2.731,25 2.802,50 2.873,75 2.945,00 3.016,25 3.087,50 3.158,75 
 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 REFERÊNCIAS   
NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

D* 3.325,00 3.424,75 3.524,50 3.624,25 3.724,00 3.823,75 3.923,50 4.023,25 4.123,00 4.222,75 5.225,50 6.225,25 
 

ENFERMEIRO 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 REFERÊNCIAS   
NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 
Enq. 

Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

T 4.750,00 4.892,50 5.035,00 5.177,50 5.320,00 5.462,50 5.605,00 5.747,50 5.890,00 6.032,50 6.175,00 6.317,50 
 
 
 
 

ENFERMEIRO COM 1ª ESPECIALIZAÇÃO 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 REFERÊNCIAS   
NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 

Enq. 
Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

TA 5.225,00 5.381,75 5.538,50 5.695,25 5.852,00 6.008,75 6.165,50 6.322,25 6.479,00 6.635,75 6.792,50 6.949,25 
 

ENFERMEIRO COM 2ª ESPECIALIZAÇÃO 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EFETIVOS DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 REFERÊNCIAS   
NIVEL R01 R02 R03 R04 R05 R06 R07 R08 R09 R10 R11 R12 
Tempo 
Enq. 

Até 3 
anos 

4 a 6 7 a 9 10 a 12 13 a 15 16 a 18 19 a 21 22 a 24 25 a 27 28 a 30 31 a 34 35 a 37 

TB 5.462,50 5.626,37 5.790,24 5.954,11 6.117,98 6.281,85 6.445,72 6.609,60 6.773,46 6.937,33 7.101,20 7.265,07 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 16 de 
agosto de 2022 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva  
Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 101/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Relotar a servidora TEREZINHA VERETA, inscrita no RG 7.037.260-6  

e CPF 033.556.059-80, ocupante do cargo em provimento efetivo de Auxiliar 

Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social  para a Secretaria 

Municipal de Planejamento Contábil e Gestão De Recursos Humanos. 

 

 

Artigo 2.º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 102/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Relotar o servidor ITALO DANIEL PIEREZAN, inscrito no RG 

2.508.564 e CPF 067.173.869-08, ocupante do cargo em provimento efetivo de 

VETERINÁRIO I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria 

Municipal de Agricultura. 

 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 

á 15/02/2022. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

 

PORTARIA 103/2022 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 
 
Artigo 1.º Conceder, “Gratificação por encargos especiais”, nos termos do artigo 32, 
inciso II, da Lei 124/2012 – Virmond – PR, de 29,54% sobre o salário base, da 
servidora pública Efetivo no cargo de AGENTE DE AÇÃO SOCIAL, MARLI DE 
LIRIO KAIBERS, portadora do RG 7.741.592-0 e CPF 025.874.699-88. 
 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 
 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

===============GABINETE DO PREFEITO================ 
 

PORTARIA 104/2022. 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE 

 

Art.1°- Alterar provisoriamente a carga horária/jornada de trabalho de (20) vinte 

horas para (32) horas semanais com vencimentos proporcionais ao aumento da carga 

horária, nos termos dos artigos 42 e 45 da Lei Municipal 259/2016, para a servidora 

MICHELE KOWALSKI inscrita no RG nº 10.781.809-0 e portadora do CPF 

084.971.779-59 ocupante do cargo em provimento efetivo de PSICOLOGA I, nomeada 

através do Decreto N°090/2022. 

 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de agosto 

de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

 
Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

PORTARIA 105/2022. 

 

A Secretaria de Administração do Município de Virmond, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Artigo 1.º - De acordo com o Artigo 5º, § 1ºdo Decreto nº 0130/2017, 

regulamenta o horário da seguinte servidora: 
Nome Cargo Horário 

MICHELE KOWALSKI PSICOLOGA I Terça-feira á sexta-feira das 

07h30min ás 11h30min e das 

13h00min ás 17h00min  

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 106/2022. 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais 

  
RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor ANTONIELI SANTOS LOPES, inscrito no RG 

4.849.542 e CPF 067.776.569-01, ocupante do cargo em provimento EFETIVO de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, licença Paternidade de 15 (quinze) dias 

conforme a Lei Municipal Nº 0124/2012 Capitulo V Artigo 36º - e Oficio nº 

022/2017, de 12/08/2022 Á 26/082022. 

 

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito do dia 
12/08/2022. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 

2022. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 46/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 

a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   4466//22002222--PPMMVV ,  cujo objeto é a “   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  TTÉÉCCNNIICCOOSS  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS,,   PPAARRAA  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDEE  

LLAAUUDDOOSS  DDEE  IINNSSAALLUUBBRRIIDDAADDEE//PPEERRIICCUULLOOSSIIDDAADDEE,,   LLTTCCAATT,,   PPPPRRAA  EE  

PPCCMMSSOO  EE  OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  QQUUAANNTTOO  AAOO  UUSSOO  DDEE  EEPPIISS ””  e ADJUDICA o objeto 

a empresa:  PENTEADO MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO  LTDA –  

inscrita no CNPJ sob o nº 36.738.365/0001 -65, no valor total de R$ 7.800,00 

(sete mil e oitocentos reais ).  

 

Virmond, 16 de agosto de 2022 . 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO   NN°°..4466//22002222--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  TTÉÉCCNNIICCOOSS  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS,,   
PPAARRAA  EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLAAUUDDOOSS  DDEE  
IINNSSAALLUUBBRRIIDDAADDEE//PPEERRIICCUULLOOSSIIDDAADDEE,,   LLTTCCAATT,,   PPPPRRAA  EE  PPCCMMSSOO  EE  
OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  QQUUAANNTTOO  AAOO  UUSSOO  DDEE  EEPPIISS ”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   111166--22002222  
CCoonnttrraattaaddaa ::   PPEENNTTEEAADDOO  MMEEDDIICCIINNAA  EE  SSEEGGUURRAANNÇÇAA  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  LLTTDDAA  
–  inscrita no CNPJ sob o nº 36.738.365/0001 -65, no valor total de R$ 7.800,00 
(sete mil e oitocentos reais ).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssss iinnaattuurraa::   16 de agosto de 2022. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 47/2022-PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   4477//22002222 --PPMMVV ,  cujo objeto é a “AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
MMOOVVEEIISS  PPAARRAA  AA  CCAAPPEELLAA  MMOORRTTUUÁÁRRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL ””  e ADJUDICA o 
objeto a empresa:  EERRIICCOO  FFEEDDRREECCHHEESSKKII  –  inscrita no CNPJ sob o nº 
04.550.702/0001-08, no valor total de R$ 14.697,00 (quatorze mil seiscentos e 
noventa e sete reais ).  
 

Virmond, 16 de agosto de 2 022. 

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 48/2022 -PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer  jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   4488//22002222 --PPMMVV ,  cujo objeto é a “CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  HHOOSSPPEEDDAAGGEEMM  PPAARRAA  PPAACCIIEENNTTEESS  QQUUEE  FFAAZZEEMM  TTRRAATTAAMMEENNTTOO  DDEE  
SSAAÚÚDDEE  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAASSCCAAVVEELL --PPRR””  e ADJUDICA o objeto a 
empresa:  JJ   KKUUSSSS  &&  CCIIAA  LLTTDDAA  –  inscrita no CNPJ sob o nº 06.940.608/0001-
82, no valor total de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais ).  
 

Virmond, 16 de agosto de 2022.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
Em virtude da adequação dos serviços, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 11.346,40 
(Onze Mil, Trezentos e Quarenta e Seis Reais e Quarenta Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
185.325,21 (Cento e Oitenta e Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte e Um Centavos), para 
R$ 196.671,61 (Cento e Noventa e Seis Mil, Seiscentos e Setenta e Um Reais e Sessenta e Um 
Centavos). Esse acréscimo corresponde a 15,94%, do valor inicial contratado (R$ 71.165,52). Com isso, 
o valor atual da obra passa a ser R$ 82.511,92 (Oitenta e Dois Mil, Quinhentos e Onze Reais e Noventa e 
Dois Centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ADJUDICAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022-PMNL 

 
Considerando o resultado do julgamento f inal proferido na sessão  
pública realizada no dia 11 de Agosto de 2022, após cumpridas as 
formalidades legais,  prazo para apresentação de recursos, análises e 
pareceres, como preceituam as disposições constantes da Lei nº 
8.666/93, de 21/06/93, Lei 10.520/02 e legislação complementar,  a 
Comissão Julgadora, representada pelo seu Pre goeiro abaixo 
assinado, nos autos do Pregão Eletrônico nº 69/2022-PMNL, que visa 
à Formação de registro de preços para eventual aquisição de 
sementes de milho,  feijão, adubo e uréia, para compor o Pacote 
Agrícola e para produção de alimentos para as famílias da Reserva 
Indígena, resolve ADJUDICAR o objeto deste certame à(s) empresa(s):  
ITEM(NS):  1 -  TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 15.920,00  (Quinze Mil,  
Novecentos e Vinte Reais);  
ITEM(NS): 2 e 5 -  COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES 
COPROSSEL,  declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 461.000,00  
(Quatrocentos e Sessenta e Um Mil Reais);  
ITEM(NS): 3 -  OSMAR JOSÉ MARCHESE,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 12.970,00  (Doze Mil,  Novecentos e Setenta Reais);  
ITEM(NS):  4 -  JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 89.600,00  (Oitenta e Nove Mil  e  
Seiscentos Reais).  
 
  
Nova Laranjeiras  -  Pr,  15 de Agosto de 2022. 

 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 05 de Setembro  do ano de 2022, na Rua Rio Grande do Sul  
n° 2122 - Centro  em Nova Laranjeiras , Paraná, Brasil, TOMADA DE 
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Rua Estanislau 

Kuratkoski, 1044 
Construção de 

Escola Municipal 
787,14 m² 365 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao.pmnl@cnett.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3637-1148. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 16 de Agosto de 2022. 

 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
         Presidente      
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2022-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preços para eventual  aquisição de 
produtos/materiais  diversos,  para atender a demanda das secretarias na 
manutenção dos prédios públic os,  espaços e demais locais de uso público e 
comunitário,  para o período de 12 (doze) meses.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº  1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  A empresa NESTOR 
RESMINI FUNERÁRIA ,  inscrita no CNPJ sob nº 03.738.145/0001-82 ,  com sede na Rua 
Bahia,  nº 177, Bairro Centro,  CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras,  estado 
do Paraná, representada pelo Sr.  NESTOR RESMINI ,  portador da Carteira de 
Identidade RG nº 3.663.517-7 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 554.230.789-20 ,  residente e 
domici l iado na Rua Bahia ,  nº 177, Bairro Centro,  CEP 85.350-000, na cidade de Nova 
Laranjeiras,  estado do Paraná, a  saber:  
  
NESTOR RESMINI FUNERÁRIA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 

1 1 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8MM INCOLOR 2 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio branco 
(incluso mão de obra de instalação).  

MARY 
ART 

TEMPERADO UN 20,00 511,96 10.239,20 

1 2 JANELA DE VIDRO TEMPERADO 8MM INCOLOR 4 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio branco 
(incluso mão de obra de instalação).  

MARY 
ART 

TEMPERADO UN 20,00 559,29 11.185,80 

1 3 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM INCOLOR 2 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio branco 
(incluso mão de obra de instalação).  

MARY 
ART 

TEMPERADO UN 30,00 696,96 20.908,80 

1 4 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM INCOLOR 4 
FOLHAS COM PUXADOR E FECHADURA Incluso 
perfis de instalação e fixação em aluminio branco 
(incluso mão de obra de instalação).  

MARY 
ART 

TEMPERADO UN 40,00 808,82 32.352,80 

1 5 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM INCOLOR DE 
GIRO COM PUXADOR E FECHADURA Incluso perfis 
de instalação e fixação em aluminio branco (incluso 
mão de obra de instalação).  

MARY 
ART 

TEMPERADO UN 25,00 653,94 16.348,50 

1 6 VIDRO FIXO TEMPERADO 8MM COM CORTE PARA 
ATENDIMENTO incluso perfis de instalação e fixação 

MARY 
ART 

TEMPERADO UN 20,00 473,24 9.464,80 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 4 

 

em aluminio branco (incluso mão de obra de 
instalação)  

2 1 MASSA PARA COLOCAR VIDRO   VITRAL MASSA 
GESSO 

KG 20,00 6,96 139,20 

2 2 VIDRO CANELADO 3MM   SANTA 
MARINA 

COMUM M² 20,00 155,39 3.107,80 

2 3 VIDRO CANELADO 3MM (COLOCADO) Incluso: mão 
de obra de colocação e materiais.  

SANTA 
MARINA 

COMUM M² 20,00 193,18 3.863,60 

2 4 VIDRO LISO FUME 4MM   AGC COMUM M² 15,00 184,79 2.771,85 
2 5 VIDRO LISO FUME 4MM (COLOCADO) Incluso: mão 

de obra de colocação e materiais.  
AGC COMUM M² 15,00 235,18 3.527,70 

2 6 VIDRO LISO INCOLOR 3MM (COLOCADO) Incluso: 
mão de obra de colocação e materiais.  

AGC COMUM M² 15,00 167,99 2.519,85 

2 7 VIDRO LISO INCOLOR 4MM   AGC COMUM M² 15,00 168,00 2.520,00 
TOTAL 118.949,90 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 118.949,90 (Cento e Dezoito Mil,  Novecentos e 
Quarenta e Nove Reais e Noventa Centavos ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas decorrentes da aquisição dos produtos/serviços ,  objeto desta l ic itação, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2014  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00560 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
15.451.0005.2033  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01680 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01690 E 00511  Taxas - Exercício Poder de Política 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2040  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01950 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01960 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01970 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
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08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
001    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2059 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03390 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2066  MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03800 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
03810 E 00361  EMENDA INCREMENTO TEMPORÁRIO PAB 
03820 E 00494  Bloco de Custeio  das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
03830 E 01494  ESTADUAL Bloco de Custeio  das Ações e Serviços Públicos de Sáude 
 
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04040 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04050 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2071  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04450 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
04460 E 00494  Bloco de Custeio  das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
04470 E 01497  Bloco de Custeio  Estadual - Vigilância Sanitária 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2072 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04560 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0009.2084  PROGRAMAS FEDERAIS DE ATENÇÃO BÁSICA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
0040 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2087  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05180 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
20.606.0011.2093  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
05460 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
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12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2102  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
05810 E 00504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Pat. Não Previdenciárias 
05820 E 00512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1°B) 
 
DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de val idade da Ata de Registro de Preços será até 21 de julho de 2023 .  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR, 12 de agosto de 2022  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2022-PMNL 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná , neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na 
cidade de Nova Laranjeiras ,  estado do Paraná. 

Contratada:  BMB CONSTRUTORA LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 02.687.760/0001-44 ,  
local izada na Rodovia BR 277, s/n, KM 473, CEP 85.350 -000, na cidade de Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná , a seguir  denominada CONTRATADA, representada 
por seu procurador Senhor ERNANI JOSE BUENO ,  brasi leiro,  empresário,  portador 
da cédula de identidade R.G. nº 4.542.643 -2 SESP/PR e CPF nº 718.335.109-25 ,  
residente na Rua Rio Grande do Sul,  nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, na 
cidade de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná .  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a execução de obra de 
construção de Barracão Industrial  com área de 360,00m², conforme Convênio nº 
756/2022 -  SEDU/PARANACIDADE ,  sob regime de empreitada por preço global,  t ipo 
menor preço, em consonância com os projetos,  es pecif icações técnicas e demais 
peças e documentos da l ic itação  Tomada de Preços  n.º 04/2022, fornecida pelo 
CONTRATANTE.  
 
BMB CONSTRUTORA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 
1 1 COSNTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL COM 

ÁREA DE 360,00M² Contratação de empresa para 
execução de empreitada por preço global (inclusos 
materiais, mão-de-obra e demais despesas), a preços 
fixos e sem reajuste, para execução de obra de 
Construção de Barracão Industrial contendo: sala; 
escritório; depósito 01; depósito 02; sanitário e 
sanitário p.n.e., com 360,00m² de área total, 
localizado na Rua  Central Projetada, nº 2800 - Bairro 
Centro, conforme Convênio nº 756/2022 - 
SEDU/PARANACIDADE, celebrado entre o Estado do 
Paraná através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano - SEDU, o Serviço Social 
Autônomo PARANACIDADE e o Município de Nova 
Laranjeiras - Pr. A obra deverá ser executada em 
conformidade com os projetos, especificações 
técnicas, planilha orçamentária, cronograma de 
execução, memorial descritivo dos serviços e anexos.  

GB 1,00 497.369,11 497.369,11 

TOTAL 497.369,11 
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DO VALOR DO CONTRATO:   
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 497.369,11  
(Quatrocentos e Noventa e Sete Mil,  Trezentos e Sessenta e Nove Reais e Onze 
Centavos) ,  daqui  por diante denominado “VALOR  CONTRATUAL”.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos 
advindos da dotação orçamentária 22.661.0012.1097 -  4.4.90.51.00.00 -  
Conta/Fonte 05640.00000 e  05655.00921.  
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,  
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de uti l ização, em até 180 
(cento e oitenta) dias ,  contados a partir  do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.  
O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias ,  
contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  16 de agosto de 2022.  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Eletrônico nº 69/2022-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a Formação de registro de preços para 
eventual aquisição de sementes de milho, feijão, adubo e uréia, para 
compor o Pacote Agrícola e para produção de alimentos para as 
famílias da Reserva Indígena , em favor da(s) empresa(s):  
ITEM(NS):  1 -  TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI ,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 15.920,00  (Quinze Mil,  
Novecentos e Vinte Reais);  
ITEM(NS): 2 e 5 -  COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES 
COPROSSEL,  declarada vencedora,  com o valor total  de R$ 461.000,00  
(Quatrocentos e Sessenta e Um Mil Reais);  
ITEM(NS): 3 -  OSMAR JOSÉ MARCHESE,  declarada vencedora, com o 
valor total de R$ 12.970,00  (Doze Mil,  Novecentos e Setenta Reais);  
ITEM(NS):  4 -  JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA,  declarada 
vencedora, com o valor total de R$ 89.600,00  (Oitenta e Nove Mil  e  
Seiscentos Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 15 de Agosto de 2022. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 116/2022 - PMNL, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE NOVA LARANJEIRAS E A EMPRESA L  C ALMEIDA 
METALURGICA - ME, LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 57/2022-PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 
 
CONTRATADA: L C ALMEIDA METALURGICA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 95.380.671/0001-31, com 
sede na Rua Diogo Pinto, nº 870, Sala, Bairro Centro, CEP 85.301-290, na cidade de Laranjeiras do Sul, 
estado do Paraná, representada pelo Sr. LUIZ CARLOS DE ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 4.832.298-0 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 680.861.999-91, residente e domiciliado na Rua Diogo 
Pinto, s/n, Bairro Centro, CEP 85.301-290, na cidade de Laranjeiras do Sul, estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Formação de registro de preços para eventual aquisição de produtos/materiais diversos, para atender 
a demanda das secretarias na manutenção dos prédios públicos, espaços e demais locais de uso 
público e comunitário, para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável da Ata de Registro de Preços acima 
citada. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Fica rescindido de pleno direito, amigavelmente, com efeitos a partir de 12 de agosto de 2022, a Ata de 
Registro de Preços Nº 116/2022-PMNL, ficando isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e 
obrigações.    
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo no item 1.10, da Ata de Registro de Preços nº 116/2022-PMNL, e 
ainda no art. 79, inciso ll, da Lei nº 8.666/1993. 
 
E por assim acordarem, assinam o presente termo rescisório. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 12 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                             LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 
                 CONTRATANTE                                                              CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura      Assinatura 
 
Nome: _________________________   Nome: ________________________  
 
CPF/RG nº ______________________  CPF/RG nº_____________________  
          
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 49/2022 -PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   4499//22002222 --PPMMVV ,  cujo objeto é a “AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
TTAANNQQUUEE  DDEE  AAGGUUAA  EEMM  PPOOLLIIEETTIILLEENNOO ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  
EERRIICCOO  FFEEDDRREECCHHEESSKKII  –  inscrita no CNPJ sob o nº 04.550.702/0001 -08, no 
valor total de R$ 9.165,00 (nove mil cento e sessenta e cinco reais ).  
 

Virmond, 16 de agosto de 2022.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 50/2022 -PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   5500 //22002222--PPMMVV ,  cujo objeto é a “AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
CCLLOORRIIDDRRAATTOO  DDEE  SSEERRTTRRAALLIINNAA  DDEE  5500MMGG ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  
EECCOO--FFAARRMMAASS  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  MMEEDDIICCAAMMEENNTTOOSS  --   EEIIRREELLII   –  inscrita no 
CNPJ sob o nº 85.477.586/0001-32, no valor total de R$ 9.500,00 (nove mil e 
quinhentos reais).  
 

Virmond, 16 de agosto de 2022.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 51/2022 -PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   5511//22002222 --PPMMVV ,  cujo objeto é a “CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
DDEE  PPRROOFFEESSSSOORR  DDEE  DDAANNÇÇAA  PPOOLLOONNEESSAA ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  
PPAAUULLOO  SSIIDDIINNEEII   MMAALLAAQQUUIIAASS  –  inscrita no CNPJ sob o nº 14.721.338/0001-
47, no valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais ).  
 

Virmond, 16 de agosto de 2022.  

 

 

NEIMA R GRA NOSKI  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
  
 
 
  

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))   NN.. ºº   3388//22002222--PPMMVV  
EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  AA  LLEEII   112233//22000066  EE  LLEEII   MMUUNNIICCIIPPAALL  NNºº ..   330033//22001177  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar -
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0011  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NN.. ºº   3388//22002222--PPMMVV, 
cujo objeto é o RReeggiissttrroo  ddee  pprreeççooss,,   oobbjjeettiivvaannddoo  aa  ffuuttuurraa  oouu  eevveennttuuaall  pprreessttaaççããoo  
ddee  sseerrvviiççooss  ddee  ccoonnsseerrttooss,,   ccoomm  aa  ddeessmmoonnttaaggeemm  ee  mmoonnttaaggeemm  ddee  ppnneeuuss,,   sseerrvviiççooss  
ddee  bbaallaanncceeaammeennttoo  ee  ssooccoorrrroo,,   nnooss  vveeííccuullooss  ddaa  ffrroottaa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   
PPRR..   
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..lliicciittaanneett..ccoomm..bbrr> 
ou endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br, ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1155  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002222..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   3399//22002222--PPMMVV  

 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, com 
base na Lei Federal  n.º 8666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto  Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar n.º 123/2006, torna público que fará realizar-
se ÀS 1144HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  0022  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222,,  na sede da Prefeitura 
Municipal, a licitação modalidade PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NN.. ºº   3399//22002222--PPMMVV, cujo 
objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  GGRRAADDEE  AARRAADDOORRAA,,  DDEESSTTIINNAADDAA  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  
DDEE  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA..  

SSIITTEE  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO::   
wwwwww..ccoommpprraassbbrr..ccoomm..bbrr .   

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site <wwwwww..ccoommpprraassbbrr..ccoomm..bbrr .> ou 
endereço eletrônico: http://virmond.pr.gov.br , ou na sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRMOND, situada na AV. XV de Novembro, 608, centro –  
Virmond/PR, CEP nº 85390-000, em dias úteis , de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs às 17:00hs ou através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 
 

VVIIRRMMOONNDD,,   1155  DDEE  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22002222..   

  

  

EELLIIEETTEE  LLOOPPEESS  MMUUSSIIKKAA  

PPRREEGGOOEEIIRRAA  
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
======================GABINETE DO PREFEITO=========================== 
 
 

DECRETO Nº. 115/2022 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente s conferidas na Lei Complementar nº 005/2019, de 24 de dezembro de 2019, 
 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º - Fica instituída a Comissão para Processo de Seleção relativo ao Teste Seletivo 
para contratação por tempo determinado em conformidade com a Lei Complementar nº 
005/2019, de 24 de dezembro de 2019, Município de Virmond/PR, e nomeia seus 
membros: 
 
 

CARGO NOME CPF QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Presidente Paulo Augusto Mierjam 019.522.469-89 Ensino Superior 
Secretário Terezinha Vereta 033.556.059-80 Ensino Superior 
Membro Abdon Sureke 913.935.159-91 Ensino Superior 
Membro Silmara Regina Demetrio 087.378.179-14 Ensino Superior 

 
Art. 2º. Cabe a comissão, analisar documentos, promover diligências necessárias a fim 
de confirmar a veracidade dos dados constantes nos currículos e demais atribuições nos 
termos da Lei Complementar nº 005/2019 de 24 de dezembro de 2019 – Virmond/PR. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 
034/2021.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 16 de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 
ERRATA 

 
DECRETO 153/2022. 

 

Publicado em: Jornal Correio do Povo do Paraná: na data de 03 de agosto de 2022, 

Edição nº 3950, Página 2A. 

ONDE SE LÊ: 
 

LEIA-SE: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM 

CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 

ITEM 15 DO EDITAL MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO 65/2022 PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de 

analise de Amostras para aquisição de Uniformes 

Escolares, bolsas, estojos e mochilas, para 

distribuição aos alunos da rede municipal de 

ensino, objeto do Processo de Licitação 

Modalidade Pregão Eletrônico 65/2022 PMNL, 

conforme segue: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM 

CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 

ITEM 15 DO EDITAL MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO 68/2022 PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de 

analise de Amostras para aquisição de Uniformes 

Escolares, bolsas, estojos e mochilas, para 

distribuição aos alunos da rede municipal de 

ensino, objeto do Processo de Licitação 

Modalidade Pregão Eletrônico 68/2022 PMNL, 

conforme segue: 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de agosto de 2022. 
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39/2022-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 05 de maio de 2022, acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 39/2022-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 
02/2022-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de pontes em alvenaria sobre o 
leito do Rio da Prata, na região do Distrito de Rio da Prata, com vão de 8,90m x 6,00m (CxL), com 
vigas pré-moldadas Padrão DER-PR, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 02/2022-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até a data 
de 10 de outubro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
Nova Laranjeiras - PR, 10 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
 
2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 57/2020 - PMNL 
DISPENSA Nº 24/2020 - PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a instituição 
CLEVERSON ZORTEA ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.178.860/0001-69, com sede na Rua Sete de 
Setembro, nº 2500, Bairro Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada 
pelo Sr. CLEVERSON ZORTEA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 
10.416.003-4 SSP/PR, inscrito no CPF nº 027.978.399-00, residente e domiciliado na Rua Sete de 
Setembro, nº 2500, Bairro Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 20 de julho de 2020, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 57/2020-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo de Dispensa nº 24/2020-PMNL, bem como nos 
termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para manter o site atual nas 
exigências legais e também para atender as recomendações feitas pelo ministério público, visando 
possibilitar maior transparência nos atos praticados pela administração municipal, conforme 
justificativa e demais informações no projeto básico. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência e execução do contrato fica prorrogado por 4 (quatro) meses passando a vigorar 
de 09 de agosto de 2022 à 08 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
 
CLEVERSON ZORTEA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE MANUTENCAO DO SITE E CONTAS DE E-MAILS 
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção do site e contas do e-mail, realizando a 
estruturação necassaria para possibilitar amplo acesso externo 
as informacoes nele contida, bem como, fornecer hospedagem 
do referido site e das contas de e-mails corporativos composto 
por 35 usuários, capacidade de 05 GB, com backups realizados 
diariamente no servidor on-line e semanalmente sob 
responsabilidade da empresa contratada com cópia de 
segurança de todo conteúdo existente no site.  

UN 4,00 615,00 2.460,00 

TOTAL 2.460,00 
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Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 2.460,00 
(Dois Mil, Quatrocentos e Sessenta Reais) passando o valor do contrato de R$ 14.760,00 (Quatorze 
Mil, Setecentos e Sessenta Reais), para R$ 17.220,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Vinte Reais). 
 
CLÁUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 
8.666/1993. 
  
CLÁUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
  

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 05 de agosto  de 2022. 
 
 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

CLEVERSON ZORTEA  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 14 de dezembro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 105/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 18/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a implantação de postes e luminárias em LED para iluminação pública 
no Município de Nova Laranjeiras, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 18/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a glosa de serviços, gerando redução no valor contratado, 
em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 169/2022, advindo da Secretaria de 
Planejamento, Obras e Serviços Públicos. Considerando, portanto as seguintes glosas:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde 
Prevista 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Supressão 

1 02 UNIDADES - POSTE DO TREVO NA FRENTE DA PREFEITURA     504,69  

1.7 Caixa de passagem metalica de sobrepor com tampa 
parafusada, dimensoes 30 x 30 x 10 cm UNID 1,00 118,06 118,06 

1.8 

Ferrolho com fecho chato e porta cadeado , em aco 
galvanizado / zincado, de sobrepor, com comprimento 
de 5", chapa com espessura minima de 1,70 mm e 
largura minima de 5,00 cm (fecho reforcado)        

UNID 1,00 10,29 10,29 

1.9 Contator tripolar, corrente de *22* a, tensao nominal de 
*500* v, categoria ac-2 e ac-3 UNID 1,00 310,94 310,94 

1.10 Disjuntor tipo nema, bipolar 10 ate 50 a, tensao maxima 
415 v                  UNID 1,00 65,40 65,40 

2 02 UNIDADES - POSTE NO ESTACIONAMENTO DO LAGO MUNICIPAL   504,69  
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2.7 Caixa de passagem metalica de sobrepor com tampa 
parafusada, dimensoes 30 x 30 x 10 cm UNID 1,00 118,06 118,06 

2.8 

Ferrolho com fecho chato e porta cadeado , em aco 
galvanizado / zincado, de sobrepor, com comprimento 
de 5", chapa com espessura minima de 1,70 mm e 
largura minima de 5,00 cm (fecho reforcado)        

UNID 1,00 10,29 10,29 

2.9 Contator tripolar, corrente de *22* a, tensao nominal de 
*500* v, categoria ac-2 e ac-3 UNID 1,00 310,94 310,94 

2.10 Disjuntor tipo nema, bipolar 10 ate 50 a, tensao maxima 
415 v                  UNID 1,00 65,40 65,40 

3 01 UNIDADE - POSTE NA FRENTE DA CENTRAL DE COMERCIALIZAÇÃO   504,69  

3.7 Caixa de passagem metalica de sobrepor com tampa 
parafusada, dimensoes 30 x 30 x 10 cm UNID 1,00 118,06 118,06 

3.8 

Ferrolho com fecho chato e porta cadeado , em aco 
galvanizado / zincado, de sobrepor, com comprimento 
de 5", chapa com espessura minima de 1,70 mm e 
largura minima de 5,00 cm (fecho reforcado)        

UNID 1,00 10,29 10,29 

3.9 Contator tripolar, corrente de *22* a, tensao nominal de 
*500* v, categoria ac-2 e ac-3 UNID 1,00 310,94 310,94 

3.10 Disjuntor tipo nema, bipolar 10 ate 50 a, tensao maxima 
415 v                  UNID 1,00 65,40 65,40 

4 01 UNIDADE - POSTE NA SEDE DA RESERVA INDIGENA        504,69 

4.7 Caixa de passagem metalica de sobrepor com tampa 
parafusada, dimensoes 30 x 30 x 10 cm UNID 1,00 118,06 118,06 

4.8 

Ferrolho com fecho chato e porta cadeado , em aco 
galvanizado / zincado, de sobrepor, com comprimento 
de 5", chapa com espessura minima de 1,70 mm e 
largura minima de 5,00 cm (fecho reforcado)        

UNID 1,00 10,29 10,29 

4.9 Contator tripolar, corrente de *22* a, tensao nominal de 
*500* v, categoria ac-2 e ac-3 UNID 1,00 310,94 310,94 

4.10 Disjuntor tipo nema, bipolar 10 ate 50 a, tensao maxima 
415 v                  UNID 1,00 65,40 65,40 

5 01 UNIDADE - DISTRITO DE RIO GUARANI       504,69  

5.7 Caixa de passagem metalica de sobrepor com tampa 
parafusada, dimensoes 30 x 30 x 10 cm UNID 1,00 118,06 118,06 

5.8 

Ferrolho com fecho chato e porta cadeado , em aco 
galvanizado / zincado, de sobrepor, com comprimento 
de 5", chapa com espessura minima de 1,70 mm e 
largura minima de 5,00 cm (fecho reforcado)        

UNID 1,00 10,29 10,29 

5.9 Contator tripolar, corrente de *22* a, tensao nominal de 
*500* v, categoria ac-2 e ac-3 UNID 1,00 310,94 310,94 

5.10 Disjuntor tipo nema, bipolar 10 ate 50 a, tensao maxima 
415 v                  UNID 1,00 65,40 65,40 

TOTAL         2.523,45 
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Considerando que a supressão é de R$ 504,69 para cada item, tem-se: 
Item 01 - corresponde a 1,61%, do valor inicial contratado da obra (R$ 31.326,54), com isso, o valor 
atual da obra passa a ser R$ 30.821,85. 
Item 02 - corresponde a 1,43%, do valor inicial contratado da obra (R$ 35.324,94), com isso, o valor 
atual da obra passa a ser R$ 34.820,25. 
Item 03 - corresponde a 3,06%, do valor inicial contratado da obra (R$ 16.486,82), com isso, o valor 
atual da obra passa a ser R$ 15.982,13. 
Item 04 - corresponde a 2,86%, do valor inicial contratado da obra (R$ 17.629,22), com isso, o valor 
atual da obra passa a ser R$ 17.124,53. 
Item 05 - corresponde a 3,17%, do valor inicial contratado da obra (R$ 15.915,62), com isso, o valor 
atual da obra passa a ser R$ 15.410,93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da adequação dos serviços, fica reduzido do valor contratual o montante de R$ 2.523,45 
(Dois Mil, Quinhentos e Vinte e Três Reais e Quarenta e Cinco Centavos), passando o valor do contrato 
de R$ 187.848,66 (Cento e Oitenta e Sete Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito Reais e Sessenta e Seis 
Centavos), para R$ 185.325,21 (Cento e Oitenta e Cinco Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Vinte e 
Um Centavos).  
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, I, “b”, § 1º da Lei 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSE BUENO 
CONTRATADO 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 105/2021-PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2021-PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ERNANI JOSÉ BUENO EIRELI - EPP, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da 
cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 14 de dezembro de 2021, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 105/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 18/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a implantação de postes e luminárias em LED para iluminação pública 
no Município de Nova Laranjeiras, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em 
consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE 
PREÇOS 18/2021-PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo realizar a inclusão de serviços, gerando acréscimo no valor 
contratado, em consonância com o Parecer Técnico e Memorando Interno nº 170/2022, advindo da 
Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos, para o Item 06 - IMPLANTAÇÃO DE POSTE DE 
AÇO COM 12 CM - LAGO MUNICIPAL. Considerando, portanto as seguintes adições:  
 

Item Descrição do serviço Unid Qtde  Valor 
Unitário 

Valor Total 
do Acréscimo 

7 ADIÇÃO DE SERVIÇOS         

7.1 Suporte para luminária, estruturado por tubos de aco 
galvanizado, (montantes com diametro 2") UNID 8,00 341,02 2.728,16 

7.2 

Fornecimento e Instalação de Luminarias publica - potência 
máxima de 150 W em LED (SMD), com registro no INMETRO, 
vida útil minima de 65.000 hrs (LM80 - LM70), Luz na cor 
4.000 Kelvin, 100-250V, fator de potência mínimo de 0,98, 
fluxo luminoso 21.750 lúmens,com fótocelula incorporada, 
cabo de alimentação com cinco metros sem emendas, ajuste 
de Ângulo minimo de -10° e +10° graus, luminarias e 
fotocélulas deverão ter garantia minima de seis (06) anos 
pelo fabricante do produto. 

UNID 8,00 1.077,28 8.618,24 

TOTAL         11.346,40 
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DECRETO Nº. 058 
DATA: 29/07/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$  
192.662,23 (cento e noventa e dois mil seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e três 
centavos), nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) do cancelamento de dotações, 
todas indicadas na forma do Anexo a este Decreto; o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
do provável excesso de arrecadação, conforme demonstrativo do cálculo de tendência de 
excesso de arrecadação, na forma do anexo a este Decreto e o valor de R$ 78.662,23 
(setenta e oito mil seiscentos e sessenta e dois reais e vinte e três centavos) do excesso de 
arrecadação, das seguintes alíneas de receita: 

1.3.2.1.01.0.1.43.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL - 
SEAB EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 29371-7             R$  12.662,23 

1.7.2.2.52.0.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - PRINCIPAL             R$  66.000,00 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JULHO DE 2022. 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação
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Lei/Ato nº 1466 - Decreto nº 58/2022 de 29/07/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 84.000,00 84.000,00

06
06.001

10.301.1001.2036
3.1.90.16.00.00

2500 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 1.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.16.00.00

2800 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.304.1001.2042
3.1.90.11.00.00

3061 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 8.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.304.1001.2042
3.1.90.13.00.00

3071 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2043
3.1.90.11.00.00

3162 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2043
3.1.90.13.00.00

3181 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.606.2001.1063
4.4.90.51.00.00

4351 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentação de Estradas Rurais
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 58.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2036
3.1.90.11.00.00

2460 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
1.000,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.39.00.00

2890 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
2.000,00

06
06.001

10.304.1001.2042
3.3.90.30.00.00

3100 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
11.000,00

06
06.001

10.305.1001.2043
3.3.90.30.00.00

3210 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
12.000,00

12
12.001

15.451.1501.1083
4.4.90.51.00.00

5330 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO Anulação

Abertura
58.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação 108.662,23

Emitido por: Administrador, na versão: 5530 d 16/08/2022 13:40:36
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03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.93.00.00

474 00806 Transf erências Voluntárias Públicas Estaduais - Conv ênio SEAB 413-
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 12.662,23Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.36.00.00

1591 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

09
09.001

20.606.2001.1063
4.4.90.51.00.00

4351 00504 Outros Roy alties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
OBRAS E INSTALAÇÕES
Pav imentação de Estradas Rurais
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 66.000,00Acréscimo

Abertura

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

84.000,00
84.000,00

108.662,23

84.000,00
84.000,00

108.662,23

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5530 d 16/08/2022 13:40:36
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ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

I – DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA  

FONTE 000 – RECURSOS LIVRES 

EXERCÍCIO DE 2021 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA
Janeiro 1.155.283,67
Fevereiro 1.276.650,47
Março 1.130.010,62
Abril 1.039.417,83
Maio 1.152.348,18
Junho 1.246.587,92

Sub-total 7.000.298,69

Julho 1.336.831,48
Agosto 1.233.315,18
Setembro 1.108.659,87
Outubro 1.133.309,44
Novembro 1.426.084,74
Dezembro 1.887.247,31

Sub-total 8.125.448,02

Total Geral 15.125.746,71

06
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EXERCÍCIO DE 2022 

MÊS ARRECADAÇÃO CONSIDERADA
Janeiro 1.406.349,97
Fevereiro 1.625.062,22
Março 1.400.389,57
Abril 1.477.432,85
Maio 1.608.905,25
Junho 1.291.237,55

Total Geral 8.809.377,41

a) – DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO 

  Elementos de Cálculo 

- Arrecadação do 1º período do exercício de 2021 
- (Janeiro a Junho)      R$  7.000.298,69 
- Arrecadação do 2º período do exercício de 2021 
- (Julho a Dezembro)      R$  8.125.448,02 
- Arrecadação do 1º período do exercício de 2022 
- (Janeiro a Junho)      R$  8.809.377,41 

b) DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DA TAXA DE INCREMENTO 

Arrec. 1º período 2022 / R$  = 8.809.377,41   = 1,2584 
Arrec. 1º período 2021  R$     7.000.298,69 

c) DEMONSTRATIVO DA TENDÊNCIA DE OCORRÊNCIA DO EXCESSO 

  Arrecadação do 2º período de 2021 x Taxa de Incremento = 
Arrecadação provável 2º período de 2022. 

R$ 8.125.448,02 x  1,2584 =  R$ 10.225.063,78 
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  Arrecadação do 1º período de 2022           R$   8.809,377,41 
  Arrecadação provável do 2º período de 2022          R$  10.225.063,78 
 (=) Arrecadação provável do exercício de 2022          R$ 19.034.441,19    
(-)  Previsão Orçamento 2022             R$ 15.673.800.00 
(=) Provável excesso arrecadação do exercício de 2022 R$  3.360.641,19 
(-)  Excesso de arrecadação comprometida   R$  2.290.000,00 
 (=) Excesso de arrecadação de utilização possível R$  1.070.641,19 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 29 DE JULHO DE 2.022. 

  
         AGENOR BERTONCELO 
                Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  56/2022-PMPB 
SISTE MA DE RE GISTR O D E PREÇ OS (SRP) 

Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02 e alterações, torna público que realizará às 09h30min do dia 
30 de agosto de 2022, a l icitação modalidade PREGÃ O ELETR ÔNICO SRP Nº 
56/2022 ,  cujo objeto é a  CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA,  CONSERTOS DE PNEUS E LAVAGENS DE 
VEÍCULOS E  MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL,  segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos . O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR,  junto a Divisão de 
Licitação, bem como por solicitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br  ou no sit io www.bll.org.br ou 
www.portobarreiro.pr.gov.br.  

Porto Barreiro, 16 de agosto de 2022 . 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF  
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 076/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 046/2022, através do Sistema de Registro de Preços  

Tipo: Menor preço. 

Regime de Compra: Menor preço, por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO E MANILHAS DE CONCRETO SIMPLES E ARMADO. 

Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 17 de agosto de 2022, até às 14:00 horas do dia 29 de 

agosto de 2022. 

Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 14:00 horas no dia 29 de agosto de 2022, no 

www.licitanet.com.br  

Local de Abertura/realização da sessão pública: www.licitanet.com.br  

Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Marquinho, situada à Rua Sete 

de Setembro, s/nº, centro, em Marquinho, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 

08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min. ou através do site: 

http://www.marquinho.pr.gov.br/portal-licitacoes.php, consulta de licitações, escolher o edital e download e no 

www.licitanet.com.br  

Dúvidas: Por e-mail: marquinho.licitacao@gmail.comou pelo Fone: (42) 3648-1102 ou 3648-1106, no horário 

normal de expediente. 

 

Marquinho-PR, em 16 de Agosto de 2022. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
001/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
MARQUINHO - PARANÁ E A SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
DE LARANJEIRAS DO SUL – S.O.S. 
 

Por este instrumento, o Município de Marquinho, Paço municipal sito a Rua Sete de 

Setembro, s/n, Centro, nesta cidade de marquinho, inscrito no CNPJ Nº 01.612.552/0001-13, pessoa 

jurídica de direito público, neste ato, devidamente representado pelo Prefeito do Município, Senhor Luiz 

Cezar Baptistel, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Tiradentes, s/n, Centro, 

portador do RG nº 5.113.702-7 - SSP/PR e CPF 925.114.229-72, doravante denominado CONCEDENTE. 

E, de outro lado SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LARANJEIRAS DO SUL – S.O.S., inscrito no CNJ n. 

78.119.328/0001-19, com sede a Rua Rio de Janeiro, 1080, Bairro Água Verde, CEP 85.302- 210, Município 

de Laranjeiras do Sul/Pr., devidamente representada por seu Presidente o Sr. Miguel Angelo Friedrich, 

portador do RG n. 8.106.197-1 - SSP/PR e inscrito no CPF n. 038.724.699-16, doravante denominada 

ENTIDADE/tomadora, tendo entre si, justo e acordado, celebram o presente Termo Aditivo ao Termo de 

Fomento, aprovado pela Lei n. 13.019/2014, em conformidade com os demais dispositivos da referida 

legislação, Decreto Municipal n. 111/2017, Lei n. 9.394/96, Lei nº 8.742/1993, Lei Municipal nº 705/2019, de 

04 de julho de 2019, nos termos que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de 

Fomento, previsto na Cláusula Terceira, por mais 12 (doze) meses, a contar de 01 de setembro de 2022, 

encerrando-se em 31 de agosto de 2023.  

Em decorrência da dilação do prazo e alteração do Plano de Trabalho, fica alterado o 

valor do repasse decorrente da parceria passando ao valor total anual de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e permanecem em vigor todas as demais condições e dispositivos 

estabelecidos no Termo de Fomento original, não explicitamente modificados neste TERCEIRO TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Marquinho, Estado do Paraná, aos 15 de 

Agosto de 2022. 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 MIGUEL ANGELO FRIEDRICH 
Presidente S.O.S. 

TESTEMUNHAS: 

 

SERGIO LUIZ DAL PAI 

Sec. Municipal de Administração 

EMERSON BAPTISTEL 

Dir. Administrativo 

 
                                                                     
 

                                                                                   
                                                                             

                                                                                         Poder Legislativo 
                                                         Município de Pinhão – Paraná 

  Av. Hipólito Aires de Arruda, 28 - Lindouro (42) 3677-8100 Caixa Postal 15 - CEP 85170-000 - Pinhão/PR 
  E-mail: camarapho@hotmail.com - Site: www.pinhao.pr.leg.br 

PORTARIA Nº. 109/2022 

DATA – 15/08/2022 
    

O Presidente da Câmara Municipal de Pinhão, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO o Art. 28, inciso XXXVI do Regimento 
Interno - RI da Câmara Municipal; 
 
      CONSIDERANDO o Requerimento de Concessão de 
Férias; 
 

                                            CONSIDERANDO que a referida solicitação e 
concessão está amparado no Art. 61, § 2º da Lei nº. 1.450/2009.; 
 
 
 

R E S O L V E 
 
 
                                                      Art.1º.-  Conceder  10-(dez)  dias  de Férias  a 
Servidora Sra. CARINE RAQUEL LOPES, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessora de Vereança, lotada junto a Secretaria da Câmara Municipal, no 
período de 22 de Agosto de 2022 à 31 de Agosto de 2022, correspondente ao período de 
aquisição de 12 de Abril de 2021 à 11 de Abril de 2022. 
 
      Art.2º.- O restante dos 20-(vinte) dias de férias que a 
servidora ficará em haver, será concedida em data oportuna. 
 
                                                      Art.3º.- Esta  Portaria entra  em  vigor nesta data, ficam 
revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                      Art.4º.-  Publique-se. 
                       
                           Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, em 15 
de Agosto de 2022. 
 
 
 
 
     ISRAEL DE OLIVEIRA SANTOS 
                                                           Presidente da Câmara 
      Gestão 2021/2022  
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